
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale re@gmail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio. S,N

CNPJ - 02.232.044/0001 -72

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3I2O25

DATA DA ABERTURA: 20 DE JANEIRODE2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE LOCAÇÃO
DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE OO PORTAL OFICIAL DA
cÂMARA MUNIcIPAL PARA GERIR INFORMAÇOES DE LICITAçÔES,
DECRETOS, LEIS, NOT|CIAS, DÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, ESIC E

OUVIDORIA E LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL) PARA ATENDER A
LÊt No 12.527t201í - LEt DE ACESSO À tUrOnmAçÃO, DE TNTERESSE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO.
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MEMORANDO n" 0112025

À Exma Senhora
Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara l\4unicipal
Alto Alegre do Maranhão - MA.

Assunto: Contratação de empresa especializada em serviÇos de locação de sistema de
gerenciamento e controle do po(al Oficial da Câmara Ítíunicipal para gerir informaÇÕes de
licitaçÕes, decretos, leis, notícias, diário oícial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei

de Responsabilidade Fiscal) para atêndêr a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à
lnÍormação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alêgre do l\4aranhão.

Senhora Presidente.

Pelo presente instrumento, solicito as providências imediatas de vossa senhoria
no sentido de autorizar a instauração e realização dos procedimentos legais objetivando
a Contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistema de
gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informaÇões de
licitações, decretos, leis, notícias, diário oÍicial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei

de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à

lnformaÇâo, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Encaminhamos em anexo, o DFD contendo os elementos básicos de forma clara
e sucinta para Íealizaçáo dos procedimentos nêcessários, para avaliar a viabilidade
técnica e econômica da contratação, e indicar a melhor soluÇão para atender à

necessidade da administração, bem como justificava para obtenção do ob.jeto a ser
licitado.

Sem mais para o momênto, colocamo-nos ao seu inteiro teor para quaisquer

esclarecimentos.

Alto Alegre do l\4aranhão/MA, 20 de janeiro de 2025

MF,íh/k*"#*-ffi
Diretora de Gabinete da Câmara l\4unicipal

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoA,IA

E-mail: camaraaltoaleqre@gmail.com
Rua São l,ucas - Baimo Santo Antonio. SÀJ

CNPJ - 02.232.04410001 -72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,4,,1

CNPJ, 02.232.044 t0001 -72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEUANDA NO 04/2025

Pelo presente Instrumênto, em atendimento à lei n.o 14j3312021, encaminhe-se à Presidentê da
Câmara l\4unicipal o Documento dê Formalização da Demanda - DFD para análise ê adoção das
providências necessárias.

Unidades Requisitantês:
Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do N4aranháo

Rêsponsável pela dêmanda:
Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretôra de Gabinete da Câmara lvlunicipal

INFORilAÇÓES GERAIS

1.'1. Descrição sucinta do objêto: Contrataçáo de emprêsa especializada em serviços de locação de
sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informações de
licitaçóês, dêcrêtos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à lnformaçáo, de interesse
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo.
1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboraçáo do Plano de Contrataçáo
Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo -MA em 2024, entáo a referida
demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alanhado à Lei Orçamentária
Anual (LOA) e necessidades corriquêiras, visando otimizar os recursos e â eficiência das contrataçôês
públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na priorizaçáo de
aÇÕes que assegurassêm a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante salientar quê, pâra
o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conÍorme os procedimentos e prazos definidos,
garantindo assim a retomada destê importante instrumento de planejamento e gestão das contrataçÕes
da Câmara Municipal.
'1.3 JustiÍicativa da necessidadê da contratação:

A contratação de empresa para tal objeto faz-se necessária, em virtude da nêcessidade de
atendimento à Lei n' 12.527111 (Lei de Acêsso à Informação), de modo que é imprescindível que este
Orgão Legislativo, para atender às exigências legais, contrate empresa para executar a administraçáo do
Portal da Transparência.

Destaca-se que, após a transiçáo de governo da Presidência da Câmara Municipal, a atualgestáo
buscando avaliar e garantir a transparência, a eficiência e a legalidade dos atos públicos, foi detectado que
o contrato n'011DP100112024, oriundo do processo administrativo n" 00212024, que tinha como objeto a
Contrataçáo de empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento ê controle do
portal Oficial da Câmara Municipal para gêrir informaçóes de licitaçóes, decrêtos, leis, notÍcias, diário oficial
do municípao, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atênder a LEI No 12.52712011

- Lei de Acesso à lnÍormação, de interesse da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo, tinha
vigência até 31 de dezembro de 2024. Desta forma, as execuções das prestaçóes dos serviços êncontram-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreía)gmail.com
Rua Sào l-ucas Bairo Santo Antonio. S,4.,1

cNP.r 02.232.044t0001--72

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuaçáo.

Alto Alegre do Maranhão i MA, 20 de janeiro de 2025

lúi-)-' Katia Rêg

tryr§b» J»\'*,,re'fr
ina Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

se paralisadas. Portanto, considerando que sâo serviços essenciais para a continuidade dos servrços
públicos da Cámara Municipal de AIto Alegre do l\4aranháo no início da nova gestáo, de modo que a
ausência de contrato em vigor para a prestaçáo de tal tipo de serviço impede o bom andamento, ê a

transparência dos serviÇôs públicos desempênhados por este órgáo legislativo.
Assim, considerando as informaçóes obtidas, fica evidente a necessidade de formalização de

processo licitatório, para dar continuidade nos serviços do objeto acima especificado, tendo como principal
finalidade até à Lei de acêsso à informaçáo e as necêssidades da Câmara Municipal de Alto Alêgre do
Maranháo.

1.4 Data Prevista da Dêmanda: janeiro de 2025

1.5 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa() Média( ) Alta (X )

Item Espêcificâção Unid.
Site + Ouvidoria+ Sic+ Licitação + Diário

Serviços de locaçáo de Sistema de gêrenciamento e controle do portal OÍicial
da CámaÍa para gerir informaçÕes de licitaçÕes, decretos. leis, notícias. diário
oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal)
para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à lnformação
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CÁMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE »o n,IanANuÀo
Alto Alegre do Maranhâo - MA

E-mail : camaraaltoalegrema@ gmail.com
Rua São [.ucas. s/n Bairro Santô Antônio

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

D/SPÓE S08RE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE
CARRGO COMiSS/ONÁDO DA CALIARA AIIUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA.. E DA OUTRAS
PROy/DÊNC/ÁS.

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÀO.
ESTADO DO IVARANHÃO, no uso de suas atÍibuiçôes legais, previstas no regimento Interno e na
Lei Orgânica lVunicipal,

Art. 1". NOIVEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG no 057497692015, SSP/[/A e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de
Diretora de Gabinete da Câmara lvunicipal de Alto Alegre do lVaranhão - lVA.

Art. 2". Esta Portana êntra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhâo-MA.,02
de laneiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA NO O7l2025,

RESOLVE:



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmâil.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNP.l - 02.232.044 /OOOT-72

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREçOS

Analisada a Formalização de Demanda qual via a contrataÇão de empresa

especializada de serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal

Oficial da Câmara Ít/unicrpal para gerir informações de licitaçôes, decretos, leis, notícias,

diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para

atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara

Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão.Ven ho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de

Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal N" '14.'133/21.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de

Alto Alegre do [\ilaranhão - ÍvlA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboraÇão da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara

l\ilunicipal para gerir informações de licitaçóes, decretos, leis, notícias, diário oíicial do

município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No

12.52712011- Lei de Acesso à Informação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre

do [ilaranháo.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§'1o, da Lei Federal no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei lVlunicipal

n' 352, de 28 de dêzembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e atualizadas,

crtadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares realizadas por entes

públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em sistemas oÍiciais de

consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

Alto Alegre do li/aran hão-lvlA, 03 de fevereiro de 2025
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Alto _Alegrc do sllr.a*àâo .- }{a
mâil.c(xn

Ruâ São Lucâs sN -" Baiffo santo Antonio
a\Pr. a: ..a,7 C.\4IOOCI-7)

ATÂ DE POSSE

E-mail: qrnrantaltollcgrcnr:lârr

Ata da sessão sôlene de possê dos Vereadores,
eieiçãc da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
,iti e Vice-prefeitã eleitos em sets de ôutubrO de
ijcis mil c vinte pâia 0 ntandato de 2A25 a2ü29.

Ao pnmeiro dia do nrês de laneiro cjo ano de dois miÍ e vinte e cinco. às 17:00
horãs. nesla cidacle Ce Alto Alegre clo l,víarannào - lr,iÁ. no Ginásio EsportÍvo 'Íeresa Murad,.. Iocali-
zado [a Rua sãc Lucas. sln - BairÍo santo Antônio, com a pÍesença dos vereadoíes: Antônia Ka-
itane dos §antos de §ouza, Cleusinei Santana Silva, Davids Lopes Lima, Eliane Silva rle Oliveira.
' - 

jiana dos santos vreira. Leocy cutrrm dos santos sobrinno, lvanoel Rodrigues pereira. l\,,liriam
i' :, neiÍo costâ. Patrícia Albuquerque paiva, Ruidougias de Almeida Rodriguei e Tarcísio Àugr.,;.o
B*zena Paiva. §ob a presidôncia do Vereador Leocy cutrirn dos santos sobrinhô. na forila do
a{. 4c. § 1c. rÍo Regrnrento lnterno, que convidou a vereadora palricia Albuquerquê paiva para se-
itetariat os irabaliros, reuntram-ss êm Sessâô Solenê de instalaçâo da oilava Legislaiura eià Cáma,
ra fulunicipal de Alto Alegre do Maranhâc - f,{A, para a posse dos yereadores do-mandato de io dejaneiro de 2a?5 a 31 ce dezembrr: de 2028, eleição da Mesa Diretora para o biênio d€ ?a25 a zaz6.
posse da Ptefeita e da Vice-PreÍerta elettos nô pleito de seis de outubro de 2A24. Dando continuida-
de o senhor Presidente declârou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhâo e o hino do lvlunicípio de Alio Alegre do l\íaranhão
Conljnuando, o Serhor Presrdente convidou os §enhores vereadores eieitos pára apresentarep
seus dtolornas e re§pectivas declâreçÕês de i:ens. que após verificada a autenticidade dos docu-
iÍriniO$. .r0rlvldüu-o§ a pÍestâreilt o segr..;inte comprcnrissr:: "Prometo manler e ciefender a Consli-
iirrráo do Êrasil, a constituiÇáo dc Lsradu tlc Mar;rrhâc. a Lei orgànica do Municipio de Alto Àiegre
do fularanháo e as ieis, desempenhar com reald;rds e Jedicação o mandato que me foi confiado
pelo p0v0 alioalegren§e". Êm seguida ü §ennoi F'resirlente declarou empossados os vereadores
parâ o mandaio de prtrneiro de janeiru de dois rriii c viiúe e cinco a trinta e um {je dezembro de dois
rril e vinte e orto, convldando-cs paia assrnãreÍri os respectivos Termos de pcsse, rleclarando em
:eguida instalada a Oúava Legislatura da Càmara lvl;nicrpai de Alto Aiegre do Maranhã0. Conjinu-
ando o §enhor Presidente :,ttuncilu que, conÍcrrire cerlldào enritida pelJsecrelaria da Cusa,-torun1
al-'e§entado§ os pedidüs de registrc de !uês chaÊã: e r;na candidatura individual para concorrê-
:-i,; à elejÇãn paia 0§ cargos ca rtlesa üirelora. E,n :*giiida o senhor presidentu 'runpan,lãu ,.
trabalh-os por quinze minütos parâ que fosserr feirc; rs pieparalivos para a eleiçãc da uàsa oireto-
ra da Câmara Municipai para o biênio ds ciüis j.nil e vini.e e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
11t'r111t!o anresentação, enr tempo irábii. dâs seguinies chapas e candidatura individual. CHApA
01: PRE§|DENTE: Tarcisio Augusto Bezeri-a paivi, i', vtcE.'pREstDENrr: natràiaituuq-uerqre
Paiva, 20 vrcE-pREsroENTE: ôreusinei santana siiva rrsgcarrenro; Leocy culiim dos san-

tuq
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tcs §obrinho. 2'SECRETÁRIo: AntÔnia Katiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

tliane Siiva de Oiiveira. 1" VICE-PR§§l0ENTEr Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRE§IDENTE: Manoel Rodrigues Perêira, 10 §ECRETÀRIO: Miriam CarneiÍo Cosla, 20 §ÊCRE'

TÁRIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliâna dos Santos Vieira. Em seguida o

Senhor PresidentÊ lniclou o processo de volação secreio, ao íim do qual convidou os veíeadoÍes

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para íuncionarem como escrutinadores.

Ào Íim, foi apuÍado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para â chapâ 1 e ne-

nhum volo para a châpa 2. Em seguida 0 Senhor Presidente declarou vencedorâ a Chapa 3, com a

seguinte cornposição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleiÇão dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dors mil e vinte e cinco a dois nril e vinte e seis, sendo anunciando apre§en-

tação de chapa única com a §egurnte composrçâo CHAPA ÚNlcA - 10 VICE-PRESIDENTEI Rui-

dougias de Aimeida Rodrigues, 2" uCE-PRE§IDENTE: Davids Lopes Lima. 1o SECRETÁRIo: Efi-

ane §ilva de Oliveira 20 SECRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa, Em §eguidâ o Senhor Presidente

rniciou o processo de votação secreto, ao fim do quâl convidou os vereadores Patrícia Albuquerque

f3lva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração Íoi apurado

:;eguinte resuliado: 0ô votos a ÍâvoÍ e 05 votos de abstençã0. Em seguida o Senhor Presiderle

rjeclarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 10 VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma, í" SECRETÀR|O: Eiianê

Silva de Oiiveira 2" SECRETARIO: l\liriam Carneiro Cosia. Em seguida, o Senhor Presidente de-

crarcu eleita a Mesa Direlora da Câmara lVunicipai de Alto Alegre d0 Maranhão, com os segulntes

membros: PRE§IDENTE: iuliana dos Sanlos Vieira, 10 VICE-PRESIDENÍE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o §ECRETÁRlo: Eliane Silva de 0livei-

ra 2o §ÊCRETÁR|O: Miriam Carneiro Cosia Enr seguida, o Sênhor Presidente convidou a Prefeita

eleitã e a Vice,Preíeita a tomaÍern âsseíto na Mesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente conyidou a Senhora Ntlsilene Santanâ Ribeiro Almeida e a §enhora Terezinha Jansen

Silva a apresenlarenn seus diplomas, declaraçÕes de bens, que apÓs verrficada a sua autenticidade,

convrdou-as a prestaÍem o seguinte compromisso: 'Prometo cumprir a Conslituição Federal, a

Constituição Ésladual, a Lei Orgâniea do Municipio e as demais lers, desempenhar Íiel e lealmente

o mandâto de preÍeita e vice-preieita, que o povô rne oulorgou promovendo o bem geral do muntci-

pio." Em seguidâ, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene §antana Ribeiro
Almeida e a Senhora Íerezinha Jansen Silva no cargo de PreÍeita e Vtce-Prefeita Municipal, res-
pectivamente, para c mandato de primeiro de janeiro de dois mil e v,nte e cinco a innta e um de

dezembro de dors mil e vinle e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se. Contrnuando. o Senhor Presidente Íez pronunciamento no quâl prestou conlas de sua gestão a
r,.:rte da Càmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse âÕs novrs
,:-,',cgranles da Mesa Diretora para o biênio de 2425 a 2028. Continuando a Senhora Presiderrte

lranquecu a palavra à Vice-PreÍeita Íerezinha Jansen Silva e à PreÍeita Nilsilene Santana Ribeiro
Alrneida. que fizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua íeeieição e pâra Íalar de

BRICA
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p§etos Íuturcs para desenvolver mais ainda o municipio e proporcionâr -melhores condiçoes, dq,,,
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vida e kabalho a populaÇáo, píincipalmente tlaquelas pessoas mais caíente§. Em seguida. a §e-
rhora FÍesidente usou a palavla onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe coníiaí seu§
!oto§. Agradeceu aos colegas vereadorês por lhe hayêrem conduzido à presidência da Câmara
i\,'lunicipal e prometeu dedicãr sêu mandato âo povo Ce Alto Alegre do Maranhão, A Senhora Presi-
riente franqueou â palavÍa ao Ex-Prefeito e lídeÍ politicc Liorne Branco de Almeida Junior que fez
um relato de sua traletória politicâ em Alto Aiegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminrs-
tração à Íente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-
cnu a excelente arlrniniskação da Preieita em seu primeiro mandato e dese.jandolhe sorte nos pró-

tlros quatro anos à frente da PreÍeitura Municipal. l,lada mais havendo a lralar, a Senhora Pre.r-
rlente rJerlarou encerrada a sessão e autorizou que se lavrasse â prêsente, ata que depois de lida e
achada conforms, será poÍ lodos assinada. Êu ,.1, L..,'....i i.-i .,".r -r., .. iit Secretário da l,,{esa

Diretora lavrei esta e assino juntanrente com a Prefeita, a Vice-Prefeita, a Presidente. todos os ve-
:,eaciores e demais presentes,
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
AlÍo Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraal to reíalsmail.com
Rua São Lucas Bairro Sanlo Antonio. S,tl

cNPJ 0 2.2 3 2 .0,t 4 t0001 -12

CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 03/2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 03 de fevereiro de 2025

ORGAO INTERESSADO: Gabinete da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão

OBJETO. Contrataçáo de empresa especializada em serviços de locação de sistema de

gerenciamento e controle do portal OÍicial da Câmara Municipal para gerir informações de

licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011- Lei de Acesso à lnformação, de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do [\/aranhão.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuaçáo do processo administrativo

acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaçâo dos feitos e mais seguranÇa ao manuseio dos autos deste processo, eu Katia Regina

Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta autuaÇão na data em

epígrafe.

NrS^ ilr,A*V,N,^.^1, |"^ü n- ío
l(atia Re§ina Alvés do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

I-LI N'i5l / l8 DlrZFl\.'lB() llL 2llli

I{LGTiLAMENTA A I,EI N' I4.I33. DE i:)1 DE .,\BIIII-
Dl- 201 t. Ql F DISI'ÔL s( )l-tRt- Ll( t i \! alFS I

C0N'IIIA'fOS ADI{INISTRA'I'I\iOS. NO P0t]F-R

I-E(iÍSI-ATI\,'O DO I,{IINICÍPIO DTl AI,TO .\I-I]GRI] DO

IVIAR,,\N I IÀOi\4A.

A I'i{[:l:lrl l A \4t]NICIPAL SANCION.\ .\ SEGtT[NT'E I-Fll

Art. l" (-) clisposlo nesta I-ei abrange exchsivamenle as compÍas e contrataçôes do Podel

I-egislatii,o. não se cstcndentlo aos dernais rirgàos tla administração direta do Podcr

Executiro Municipal de r\lto Alegre do N{aralhão/l\44. autarquias. liurrlações. luntlos

especiais. que existam ou venham a ser instituírlos. e as demais entidades conlroladâs

direla ou indiretamenle peia Prelêitura.

Art. .1" Na aplicação tlesla Lei. serâo obserrados os princípios da legalidade. da

iupessoaliilade_ da rnoralidade. rla publicidade. da ellciência. dô interesse público. da

probidade administrativa. da igualdade. do planejanrento" da transparêr.rcia. tla eflcácia.

da segregaçãu de tunções. da nrotivação. da vinculaçào ao editâI. do.julgamento objetivo.

da segurança jurídica. da razoabilldade. da competitividade. da proporcionalidade. da

ccleridade. da econouricidade c tlo desenvolvimento nacionai susterltírlel- âssim côn'ro as

disposiçôes dr:r Decrcto-Lei n' 4.657. dc 04 de setcmbro de 19-{l (Lei de Introdução às

\uttn.rs rl., L)rrü rl, r Brl5llulrt').

FI1,i.L'
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RU RICA
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IROCESSO:

(]APITULO II

CAPiTTJLO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l' Esta Lei regrilamenta a Lei n' 14.i33. de 01 de abril dc 2021, que dispõe sobr.e

LicitaçÕes e Clontlatos Adnrinistratir os. no ârnbito do Poder Legislativo lVÍunicipal de

Alto Alegrc do Maranhão/lv1A.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNP.I: 01.612.32610001-32

DOS AGENTES QLIE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO ATt,

4" A Comissão de Licitação. incumbe a condução da fase extema rlo processo licitatório.

incluindo o rcccbimento e o julgamcnto das propostas- a ncgociação de condiçõcs mais

vantajosas com o primeiro colocado. o exame de documentos. cabendoJhes ainda:

I - Condr.zir a scssâo pÍrblica:

II - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecir.nentos ao edital e aos

anexos. além de poder reqüsi1ar subsídios formais aos responúr'eis pela elaboração desses

documentos:

III - verilicar a conÍbrmidade da proposla eni relação aos requisitos estabelecidos no edital:

IV - coordcnar a sessão pública c o cnvio dc lanccs. quando fbr o caso:

V - r'erificar e jr.rlgar as condições de habilitaçâor

VI - sanear erros ou làlhas que nâo alterem a substância das propostas. dos docrunentos de

habilitaçào e sua validade j uridica:

VII - receber. examinar e decidir os recuÍsos e encamiúá-los à autoridade competente quândo

mantir,er sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do certarne:

lX - adjudicar o objeto. quando não houver recursoi

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encaminhar o processo delidarnente instmído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ l'A Conrissâo de l-icitaçâo conduzirá o Diálogo Compctitivo. cabendo-lhe. no quc couber.

as atrit.ruições listadas acima, sern preiuízo de outras taretàs inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação. além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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a I.ci n' 14. I .li. rlc 0l dc abril dc 202 l. a instruçâo dos proccssos de contrataçâo clircta

nos tennos dos artigos 73, 74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os r:renrhros da Coniissão de t.icitação serão designados de acotdo com os reqr.risitos

disposto na lcgislação de que trata do âssunto.

§ 4'.\ Conrissào de Licitacào contará. sempre que considerarem necessário. cont o

supolte dos (rrgàos dc assessolaurcnto -iuritlico e de cr»rtrolc inlerno parâ o desempettho

das Í'r.rnçõcs listadas acima.

§ 5" A Comissào de Licitaçâo colltará corr. no tníninro. 0.1 (três) memlrros. dentre

sen,idores eÍeti."os nu ocupantes dc cargos em comissào da Câmara Municipal.

§ 6' Ern licitação na ntodalidade Prcgão. o tnembro da Comissào de I-icitação rcsponsár'el

pela conduçiro do ccfiamc scrá dcsignado Pregoeiro.

Art. 5" Na dcsignaçâo de agcntc pirblico para atuar cr)rno l'iscal ou Gcstor dc contratos

dequetrataal,ei n'l4.l33.de0l cle abril de 2021. a autoridade obsert ará o seguitrte:

l - a designaçio tle agentes pÍrblicos deve considemr a sua fômtaçào acadêrnica ou técnica.

ou seu conhccinrcnto em relação ao ohicto contratado:

II - a scglcgaçào cntrc as lunçõcs- r'cdatla a designaçào dtt ntesmo âgenle púhlico para

atuaçào sinrultànea naquelas ntais suscetír'eis a riscos durante o processo de contrataçào:

I i l- previamenre à designação. vcrilicar-se-á o collrprolretilrento concomitantc do

agente com oulros selviços- alénr do quantitativo de contral.os sob sua responsabilidade.

corr vistas a unra adequada fiscalizaçào contratual.

L'APÍTULO III

DO PLANO DII CONTRA]-AÇOIjS ANLIAL

Art. 6'O I'oder Legislativo Municipal poder'á elaborar Plano de Contralações r\nual. com

o oh-ietiro de racionalizar as contrâtaçi)es dos órgàos e entidrdes sob sua competência,

garantir tr alinhamento com o seu plrnr'.iâmento estrategico e sr.tbsidiar a elaboraçâo das

respecti\ as Ieis trlçamentárias.

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão

CN PJ: 01.61 2.326/0001 -32
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNP.I: 01.6 I 2.f 2610001-32

Parágrafo írnico. Na elahoraçào do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. ohsenar-se-á comô parâl'trelro nonnativo. no que couber. o disposto na

Instrução Nomrativa n" l. de l0 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestâo do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO I]STUDO TE('NICO PRF]I-IMINAR

Àrt. 7o No ânibito do Poder Legislativo Municipal. a obrigaçâo de elaborar Estudo

Técnico Preliniinar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de seniços e obras.

inclusive locação e côntralações de soluções de Tecnologia da Infonnaçâo e

Comunicação llC. ressalvado o disposto no aí. 8'.

Art. 8" Em âmbito do Poder Legislatiro municipal. a elaboração do Estudo Tecnico

Prelinrinar será opcional nos seguintes casos:

I - conÍrataçào de obras. sen'iços- compras e locações. cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n'14.t33. de l'de abril de 2021.

independentemente da Íbrma de contrataçào: Íl - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII. VIII. do art. 75. da Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75. da Lei n' 14.133. de

1" dc abril dc 2021:

III - contratação dc remanescente nos tem'ros dos §§ 2'a 7o do art. 90 da Lci n" 14.133-

de I " de abril de 202 I :

IV - quaisqucr alterações contratuais realizadas por rneio de Termo Aditivo ou

Apostilanlenlo. inclusive acréscimos quanritati\os e prorrogações conlratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELETRONICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar calálôgo eletrônico de padronização de

compras. sen iços e obras. o qual poderá ser ulilizado em licitações cuio critério de
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-!ulgamento seja o de menor preçô ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os proccdintentos próprios da fase intcrna de licitações, assim como as especificaçõcs

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se relere o caput.

scrá adotado. nos temtos do art. 19. II, da Lei n' 121.133. de 01 de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CA1 SER. do Sislema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG. do Governo Federal. ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consurno adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum. não superior à necessária para cumprir as

Íinalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de anigos de luxo.

§ 1" Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de foflIa satisÍatória à demanda a que se propõe. apresente o

rnelhor preço.

§ 2o Considera-se bern de consumo de luxo o que se revelar- sob os aspectos de qualidade

e preço- superior ao necessário para a execução do obieto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPITT]I,O VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. I l. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislatir,o

rnunicipal. os parâmetros previstos no § l' do arÍ.23 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de

2021 . são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtençâo do preço estimado" cálculo que incida sobre unr

conjunto de três ôu rnais preços. oriundos de um ou mais dos pârâmetros de que trata ô §

l" do art. 23 da Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021- desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente eler ados.

§ 1'A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § l" do art. 23 da

Lei n" 14.t33. de 0l de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a clitério do Poder

[.egislativo Municipal. a média. a urediana ou ô menôr dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou metodos. desde que

?)/
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32
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devidau.rente .justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2'Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial. quando

houver grande variaçâo enlre os valores apresentados.

§3" A dcsconsidcração dos valores inexequívcis- inconsistcntes ou cxccssivamcntc

elevados. será acornpanhada da devida motivação.

§4" Exccpcionahnente. será admitida a determinaçào de preço estimado com basc cn.r

menos de três preços. desde que devidamente.justiÍicada nos autos.

Art. lli. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva. observar-se-á como paràletro normativo. no que

couber. o disposto na Instrução Nomrativa n" 5, de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

(iestâo do Ministerio da [conornia.

Art. 1.1. Na elaboração do orçamentô de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parâmetro normati\o. no que couber. o disposto no Decreto

Fcdcral n' 7.983. de 08 de abril de 2013. e na Portaria Intcrministcrial 13.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPITULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Ar1. 15. Desde que objetivamente r.nensuráveis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado. poderão ser considerados para a deÍinição do menor dispêndio para o Podcr

Legislativo Municipal.

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

( i, r i s i rii fli ail i lrrde o r iclr: ,,1r rid:r rjo ol,jclc. dr'r r: :rr cltLrsi,,llr.lde :il'llr lu Ínsc,-lt

plltti'iiirlrnl.) tll Lo;rltrtr.iit,. â l-1llr1ir {ja chhil:rcia d| l'.:iurl{-r 'll:cnic,-. l'r'eliitrinar c ilrr

iellli, ,.1i i{.'lirirr. irr.

§ l' \.t trli;ratir r.r iic r.lrspera ilc rrarrlcr;ç;io. rrtilizeção. l'*posiçio. dr:prcciaçio e

inriracll Irlririeillill. poLl,:rl'rtl stt rtiliz;iLiÚs pi]iirnJlros riircrsos. faiis r:rrlril histir; icos tit
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.r)n1rilrq it:ttcliorcs. sil ies estâ1ísLi.as dispolí\ ei!. ii.rlirrl.r:rçôrs aoll§tantcs ilt
pul-,1ir":a1irr.'s crpccializades. urr,!lo,,1os il,.: ejlcuio LisLralntclla aceil{)s lrLr er cnlui:jr:rclltc

ilr.-'\ illos cln ic*islai:iro. 1i;rhi:ihos lacniaos c aca(l;ntiarls. ('lcnra ou1ro5.

cÀI,i'u t,{} \:}I I

lX) ilrl.( i,\Illr\ í() l,Olt 'l l,L.l\l('.1 l.l l,Rl.l!'(l

..\r't. lír i'lnr,.) iulgar1rt11i, par t('.i1icr . pr.çr). . .icscrnpelll.r ltrctct'ita llr e:r'rrreàlr lc
rr.)rlfalos cont o l'oilcl i.agiJlailt\r) \ltrlici;lti dercrir scl con:irlelati't na poitiultaâi)

lie;ricr.

I)il;'ligLrftr únicr Irnr in;hito ir l'r-rCçr l.cci:lalir o municipll" cltnsidcm-sc xr.tl.raplicill cI ()

riirpLrrlo nos rq§ -:" c .{' rlr rr'{. 88 dir } ei n" i,1. I l.l. iJe i-' de ahri} Jr. lÍ}l L crber:do ao tditul

da li.itiç,r() r.leillh:rI r lirrnra tlc ,;iiicLrlri di.i po|]lll:rci() iecltira.

CAt,i3't it,(} tx

iX)-q {'RÍli)ltl{)S l}i: l}l:§l:\lFÂ l}:.

.111. 17. ('omo cliter.io dc iksr';npetc irr'*ris1u no ail. 60,. ll]. rla l-ri n' l-1.lll, dc í)l J:

irlrrii {i. lll-11 . para cliito dr- i'ompror rcl}o rle rlcsenvolvimcntlr. pc-itr Iicitant.'. ric açõcr

.'lc equida'.lc errLlr"' hornens e nrLrlhcres :ro :nrbiente dt tllltalhc- }-loder!j{i ser conskjcraLjas

no ,":dita1 Cr: liçiteciro.,,lcsric quc .omplor'irdiill.lllc intplcurcnlllfus. politicas intemas tais

a{)uro frotr.uras ric lir}rla:rça pa::r nrrllrclcs. pio]elos paln .linrinuil a riesiguakhdc cnllr

hornuls c nrulirclcs c o praconaailar iicnlto .las tlllllrasas- ircir.:sirc acôts cCucltiras.

(iislriLrliçio cqt.tilti;t':* tie gârtcr',.,..;;ol r;ilcis hienir'.1uicos..l.nlrt ot.rlr:is.

CAPÍTULO X

l)A N}l(iotllAÇAO D[t PRI]UOS N{AIS V;\NTAJOSOS

Art. Itl. Nr negociaçào de pleços rnri\ \rrtü.i(\sos prrJ o Poder l-egislativo. a

('onrissào cie l,icitaçâo poilerá olerccer conlrapropôsta.

)
B RIc

f/t0CtSSOr

FIJ:



i. ;: , , i. i j r i, . r il

&§-Y§ &L§&§§
§§ §§eeA§{§*Ã§

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/0001-32

CAPÍTULO XI

DA IIABII,II'A('ÀO
Ar1. 19. Para clbito dc vcrilicação dos clocunrcnros de habilitação. scrá

penxitida. desde que prevista em etlilal. a sua realização por processo eletrônico de

colrrunicaçâo à dislância. ainda clLre se lrale dc licitação realizada presenciahneme nos

tennos .io § 5" do atr. 17 da l-ei n" 14. lil. tle 01 de.úril de 2021. assegurado aos

tiemais licitanles ô direito de acesso aos dados constantes clos sisrenras.

Í)rtr/ic.r'llir único. Sc o ent io rin docunrcntaçiio t)cortcr a paltil dc siste:la inlblntatizado

prcvendo acesso llor rricir-' de chare de idcnLiÍicação c senhr do intr.r'cssado. presLlnlc-

sc a clevid:r segurance quamlo à aulcniicirlâcie e irutoria. scticlo dcsuecessár'io o enr,io

tlc docr.rnrenlos nssinados dititalnicntc com pndriio lCl'-Ílrasi l.

,{rt. 2{}. l'ala elt'iio tlc vclilierç:io da rlrralilicação tócnica. qLtando ulro se trâtâr dc

c{)l'rtratâÇâ{) tjc i,hras c su'r iços iic cngcnhalia. os titcstados dc c:tprtcicle<ic

trtenicoprolissirrr.ial e técnico- opclleional poilclào ser substitr.rídos por ortira provlt ilc

que rr prollssi(lnal orr a enrprcsa possui conl1ecint!,111o 1écnico e expcriôncia prática

na cxccr.rção rle sttriçil de cnr:lcl crisl ie as scmclhanlcs. lais conro. prtr cxclrplo. larfi.ro

rle conlrato ort notas liscais abrangr'ndo a erecuçào .le objcto contpalírcl com o

licitado. clcsclc quc. cnr qualquer caso. ..r (lrxrissllo clc [.icitação rcaJize diligôncia para

con {lrmar tais inlbnrraçõcs.

,tlt. 2i. \ào sel'ào :dnrilid,.rs 3tcslaclos dc rcsprutsubilitlarle técnica de prolissitrn:iis que.

ciri'tif l'or lrlat'irert1e. iel.rhanr dado causa ei aplicaçào ilas sançôes pleristas nos incisos

lll c lV dr caplri do crl. 1 56 .la l.ci n' 1,1.113" dc ()l de airril de2(]2 l. cnr dccorrôncia

dr) olienlrçã{) prollosla. de pr'cscriçi0 tócnica ou de qLrairlueI r1o prollssiotlül rie

sua rrsponsahiliilatle.

CAPITULO XII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

4r1.22. Em ânibito do Poder Legislativo municipal. é pemritida a adoçào do sistema de

registro de preços para contratação de bens e sen'iços comuns. inclusive de engeúaria-
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

en-seúaria. bem corno nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitâção Pregão ou Concorrência.

§ l" Eni âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitaçâo para registro de preços. não será

admitida a cotação de quantitativo inÍêrior ao máximo previsto no edital. sob pena de

desclassiÍicação.

§ 2' O edital deverá inlormar o quantilativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. com r-istas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. o Poder Legislativo deverá. na àse de

planejamento da contratação- divulgar aviso de intenção de registro de preços - lRP. concedendo

o praz-o mínin.ro de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse elrl participar do processo licitatório.

§ l" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de participação e decidir.

motivadalrente. se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão. na licitação. dos quantitativos indicados pelos pafticipantes na

fase da II{P. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. A ata dc rcgistro de preços terá prazô de validade de até 01 (um) ano. podendo ser

pron'ogado por igual período desde que comprovada a r.antajosidade dos preços registrados.

A-rt. 26. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste. repactuação. revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo. sern preiuizo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrenle. nos tennos da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021 .
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{rt. 27 . O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

Il - não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislatir.o Municipal. sem justificativa aceilável:

lll - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sotier as sanções previstâs nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' l4.l3l^ de

0l de abril de 2021 .

ParágraÍb único. O cancelamento de registros nas hipóteses prcvistas nos incjsos I. II e

IV do caput será formalizaclo por despacho fundamentado.

Art. 28, O cancclamento do registro de preços também poderá ocorrer por Íàto

supeneniente. decorente de caso Íirrtuito ou 1brça rnaior. que prejudique o curnprimento da

ata. devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público: ou Il - a
pedido do Íbmecedor.

CAPITULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciarnento poderá ser utilizadô quando o Poder Lcgislativo pretender

lbrmar uma rede de prestadores de sen,iços. pessoas físicas ou juridicas. e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

en.rpresas credenciadas.

§ l' O credenciamento será dilulgado por meio de edital de chamamento público. que

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado ern integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os reqüsitos delinidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal Íirará o preço a ser pagô ao credenciado. bem como as

respectivas condições de reaiustamento.

§ 3".{ escolha do credenciado poderá ser fàita por terceiros selnpre que este lbr o

beneÍiciário direto do serviço.
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§ 4'Quando a escolha do prestador Íbr feita pelo Poder Legislativo Municipal. o

instnunento convocatório deveni fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

scn'iços. desdc que tais critórios sejam aplicados dc Í'omra objctiva e impessoal.

§ 5'O prazo uiínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

inlerior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamenlo de\erá scr reaberto. no mÍnimo. uma vez a cada 12 (dozc')

meses. para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XIV

DO PROUEDIMENTO DIt MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedirnento dc

Manili:stação de Interesse obsen'ando-se. como parârnetro nonnativo. no que couber. o

disposto no Decreto Federal n" 8.428. de 0l de abril de 1015.

CAPÍTULO XV

DO REGIS'I'RO CADAS] RAL

An. 31. Enquanto não Í'or eÍêtivamente inlplementado o Portal Nacional de Contratações

Púhlicas (PNCP) previsto no arr. 87 da Lei n." 14.133. de 01 de abril de 1021. o sistema de

rcgistro cadastral de Íomcccdorcs do Podcr Legislativo Municipal será regido. no que couber.

pelo disposto na Instrução Nonnativa n' 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágratir único. Em neúuma hipirtese as licitaçÕes realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restrilas a fornecedores previamente cadastrados na fonna do disposto no

caprú deste artigo. excetô se o cadastramento fbr condição indispensável para

autenlicação na platafonna utilizada para realização do certaÍne ou procedünento de

contrataçào direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORI\4A EI,ETRONICA

Art. .12. Os contratos e temros aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a fomra eletrônica. Parágrafo único. Para assegurar a
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conÍiabilidade dos dados e inÍbmiações. as assinaturas eletrônicas apostas no conüatô deverão

ser classificadas como qualificadas. por meio do uso de certificado digital pelas panes

suhscritoras. nos tcnrros do an. 4". inc. Ill. da Lci n' 14.063. dc 23 de setcrrrbro de 2020.

CAPÍTLILO XVII

DA STJBCONTRATAÇÀO

Arl. i3. A possibilidade de subcontratação- se for o caso. deve ser erpressamente prevista no

edital ou no instrurrrenlo de contratação direta. ou altemati\arrente no contrato ou instrunrento

equivalente. o qual deve. ainda. informar o percentual rnáximo pennitido para

subcontrataçâo.

§ l" F- r'etlada â subcôntrâtaçào de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou ôs diri-sentes

desta mantiverem vínculo de natureza tecnica- comercial. econômica. financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou corr agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na tiscalização ou na gestão do contrato- ou se deles

I'orenr côniuge. cornpaúeiro ou parente ern liúa reta. colateral. ou por afinidade- até o

terceiro grau. devcndo cssa proibiçâo constar cxpressamcnte do cdital dc licitaçâo. § 2' E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do obieto. entendida esta

como o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

foi erigida apresentação de atestados conr o objetivo de courprovar a execuçào de sen'iço.

pela licitante ou contralada. com caracteristicas senrelhantes.

§ ll' No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não seiam de

tàbricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITI-II,O XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Aí. i4. O obieto do contraro será recebido:

I - Ilnr sc tratando dc ohras e sen iços:

:r) I'rovisoriamente. enr até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

témrino da execução:
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b) Dellnitivar.nente. após prazo de observaçào ou vistoria. que nào poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais. devidaurente iustillcados e previstos no ato

conYocatório ou no contrato.

II - Em se tratando de compras:

à) Provisoriâmente. em até l5 (quinze) dias da comunicação escrila do contrarado:

h ) Definitir,amente. para elbito de verilicaçâo da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação. em ate 30 (trinta) dias da comunicaçào escrita dô contratado. § I'

O edital ou o instnunento de contratação direta. ou altemativarrente o contrato ou instrunlenÍo

cquivalcnte. poderá prcvcr âpcnas o recebimento dcfinítir-o. podendo scr dispcnsado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada. objetos de

pequeno valor- ou demais conlratações que não apresentenl riscos consideráveis ao

Poder Legislativo IvÍunicipal.

§ 2" Para os tins do parágraÍb anlerior. consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei no 14.133. de 0l de abril de 2021.

CAPITULOXIx

DAS SANÇOES

Ar1. 35. Obsen'ados o contraditório e a anrpla delbsa. todas as sanções previstas no art. 156

da Lei no 14.133. de 0l de abril de 2021. serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislatiro Municipal.

CAPíTULO XX

DAS DISPOSIÇÔgS T'INAIS

Art. 3(r. Em ârnbito do Podel l-egislativo Municipal. enquanto nâo tbr efetivarnente

implenrentado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se reÍêre o art.

174. da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021:
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

ariso. aulorizaçâo ou extrato. a publicidade dar-se-á atrar,és de sua publicação no

Iloletim Oficial do Município:

II - Quando a dilulgaçào obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se relàrir

a inteiro teor de documento. edital. contrato ou processo. a publicidade dar-seá atrar'és de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá ple.iuizo à realização de licitaçôes ou procedirnentos de contratação direta

ante a ausência das infonnações previstas nos §§ 2'e 3o do art. 174 daLei n" l4.l33.de l'
de abnl de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as Íuncionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos tenros desta Lei:

ParágraÍb rinico. 0 disposto nos incisos I e Il acima ocorrerá sem preiuizo da respectil'a

divulgação em sítio eletrônico oÍicial. sempre que previsto na Lei n' 14.133. de 0l de

abril de l0l L

Art. 37. A Secretaria da Clânrara Municipal poderá disponibilizar inÍ'orrr.raçties adicionais

eur meio eletrônico. inclusive modelos de arteÍàtos necessários à côntratâçào.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos làderais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal. considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

Ar.t. 39. Esta [,ei entra ern vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições en.t

contrário.

Alto Àlegre do Maranhâo/MA. 28 de dezenrbro de 2023

Assinado de forma diqital por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLstLENE sANTANA RtBEtRo

ALMEIDA:78728746368 ALMEIDA:78728746368

NIi,SII,I,,NI] SANTANA RIBEIRO AI,MEIDA
Prelêita N{unicipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca ma raaltoa legre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,t'.l

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

( )lic io rr" 0.1,/2025 Allo Alr:sre do Maranhão,/MA. 12 de lerereiro dc 2015

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contrataÇão de enrpresa especializada ern serviços de

Iocação de sisterna de gerenciamento e controle do ponal Oticial da Câmara Municipal para gerir

inÍbrnraçiies de licitações. decretos. leis. noticias. diário oticial do municipio, ESIC e ouvidoria e t-RF

(Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N" 12.527/201 | - Lei de Acesso à lnformaçâo. de

interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

A Cârnara Municipal de Alto legre do Maranhão, realizará processo para a contratação de

cmpresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal

Oficial da Câmara Municipal para gerir inÍirrrnações de licitações. decretos. leis, notícias. diário
ollcial do mur.ricipio. ESIC e ouvidoria e LRI (t.ei dc Responsabilidade Fiscal) para alender a

LEI N" 12.52712011 Lei de Acesso à Inkrrmação. de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão. Desta fonna. solicilamos a cotação de preços dos itens conforme quântidade e

espcciÍicaçries abaixo:

Os scrviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal OÍlcial da Câmara
Municipal- cornpreendem os seguinles ilens:

â) lmportação de dados do sistema contábil;

b) Criação de scripts de exportação para relatórios ou importação;

c) Assinatura digital;

d) Construção e ferramenta de controle de usuários;

e) Ouvidoria e gestão de informações ao usuário;

Itcnr Especificação t n id. Quant.
Valor

mensal
Valor Total

Site + Ouvidoria+ Sic+ t.icitâçâo + Diário
Scrviços de locaçâo de Sistcnlâ de
gerenciamento e controle do porral OÍicial da

Cârnara para gerir informações de licitações.
decretos. leis. notícias. diário oÍlcial do
município. ESIC e ouvidolia e LRF (L,ei de
ILesponsabilidade Fiscal) para atender a [,EI
N" 12.5271201 I [,ei de Acesso à

InÍbrnração.

Môs l2

I
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PRCTÊSSO: 1 ZoLf

It BRICA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@gmail.com
Rua São Lucas - Bair-ro Santo Antonio, S,N

cNPJ 02.232.04410001-72

f) Locação do módulo de transmissão do portal da transparência para o site oficial;

E-mailoficial.c)

Por fim. esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de até 03
(tÉs) dias corridos para o e-rnail: carnaradea ltoa legre.contratacoesaíigmail.conr e/ou protocolo da

Cârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposlo. aguardo Vossa Proposta de Preços

krttirr Rçtirtr .\lr t : Jr' \at5einl.'nl,'
I)iretora de Gabinetc da Câmara Municipal

m
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FL5.: 4V
PROCESSO: )

Câmara Municipal dê Alto Alegre Contrataqões
<camaÍadealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

Solicitação de Pesquisa de Preços
l mess..ige

Câmara Municipal de Alto Alegre Contratações <camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

To: syslaesolutions@gmail.com

Thu. Feb 13. 2025 at
2:15 PNI

Assuntor Solicitaçào dc pesquisas de preços para contratação de empresa especializada em serviços de
locação de sistema de gerenciâmento e controle do portal Ohcial da Câmara Municipal para rerir
informaçties de licitações. decretos. leis. notícias. diário oflcial do município. ESIC e ouvidoria e I-RF
([.ei de Responsabilidade Fiscal) parâ âtender a LEI N' 12.5271201I t-ei de Acesso à Informação. de
interesse da Clâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

Segue em anexo o oficio n" 03/2025. e minuta do Tenno de Referência. que tem por finalidade
embasar e solicitar à reÍirida errpresa o fomecimento de pesquisas mercadológicas para o objelo apresentado
ac irna.

r\lcnciosamcrlc

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

2 attachments

:i 07.í.2 .Solicitação de Pesquisa de Preços êmpresa.pdf
137 K

:l 07 Minuta do TR.pdf
4 33K

núEFrEÃ-
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Câmara Municipal de Alto Alegrê ContrataçÕes
<camaradealtoalegae.contratacoês@gmâil.com>

Solicitação de Pesquisas de Preços
l message

Câmara Municipal de Alto Alegre Contratações <camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

To: neemiasgarreth@hotmail.com

Assunto: Solicitaçào de pesquisas de preços para contrataçào de empresa especializada em serviços de
locação de sistema de serenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir
inÍbrmações de licitações. decretos. leis. notícias. diário oflcial do município. ESIC e ouvidoria e LRF
(Lei de Responsabilidade I'iscal) para atender a l-EI N" 12.5271201I l-ei de Acesso à Inlbrmação. de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

A tenciosamente

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

2 attachments

:l 07 Minuta do TR.pdf
4 33K

:l 07.1.2 -Solicitação de Pêsquisa de Preços empresa.pdf
137K

Thu, Feb 13, 2025 at
2:'16 PNil

Segue em anexo o oficio n'03/2025. e minuta do Termo de ReÍêrência. que tem por finalidade
etnbtsar e solicitar â referida empresa o fornecimento de pesquisas mercadológicas para o objeto âpresentado
ac inr a.
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PROCESSO:

R a RICA
**& §mail Câmarâ Municipal de Alto Alegre Contrataçôes

<camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com>

Solicitação de Pesquisas de Preços
l message

câmara Municipal de Alto Alêgre contrataçõês <camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com> Thu Feb 13 2025 at

To: luizsantos.comercial.adtr@gmail.com

Àssunto: Solicitaçâo de pesquisas de preços para contratação rle empresa especializada em serviços de
locaçào de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir
informações de licitações. decretos. leis. notícias. diário oficial do município. USIC e ouvidoria e LRF
(l-ci de Responsabilidade F'iscal) para atender a LEI N" 12.5211201I Lei de Acesso à Informação. de
interesse da ('ârnara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Prezado (a) Senhor (a)

Segue em anexo o otlcio no 03/2025. e rninuta do Tenno de Referência. que tem por finalidade
embasar e solicitar à referida enrpresa o fomecimento de pesquisas mercadológicas para o objeto apresentado
acima-

Atenciosamcnte

Katia Regina Alves do Nascimento
[)irctora de Cabinete da Câmara Municipal

2 attachmênts

:l 07.1.2 -Solicitação dê Pesquisa de Prêços empresa.pdf
137K

:l 07 Minuta do TR.pdf
43 3K



COTAçÃO DE PREçO§

F[5.: 31
PR0cESS0: ,4,)

RUB ÂICA

À cÂMARA MUNtctpAt DE Atro atEcRE Do MARANHÃo/MA
APRESENTo A CÂMARA MUNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo/MA A PRESENTE couçÃo or
pREços TENDo EM vrsTA A coNTRATAçÃo DE pESsoA runÍorca paRn sERVrços DE LocAçÃo DE

SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAT PARA GERIR

TNFORMAçOES Or rrcrrlçÔrS, DECRETOS, LerS, NOríCraS, OrÁnrO OrrCraL, ES|C E OUVTDORTA E rRF

(LEr DE RESPONSABTLTDADE FTSCAL) PARA ATENDER A LEt N" 12.527/2Ou - LEr DE ACESSO A
rNronruraçÃo, DE TNTERESSE DA CÂMARA MUNtCTPAt DE ArrO ALEGRE OO r"rnnANtÃO.

VALOR TOTAT' R$ | 4.4O0,OO (quotorze mil e quolrocenlos reois)

VALIDADE DA PROPOSTA, ó0 (sessenlo) diqs
DADOS BANCÁRIOS: Bonco 2ó0 - Nu Pogomentos S.A. Agencio, OOOI Conlo 26231040-4

Sõo Moteus do Moronhõo/MA, l3 de fevereiro de 2025

g:&
Do.umÉnto ã5r'nàdo d'citârh.ntê

rtrÊE r! sDfol,vEr* BP E)oG nnfrH

Neemios de Oliveiro Ripordo Gorreth
RG 22552762002-6
cPF O22.390.773-10

PROPRIETÁRIO

Item EspeciÍicoçõo U nid. Quonl V. Mensol V Totql

I

oSIe * oOuvidorioa oSicf oLicitoçôo +
oDiório
Serviços de locoção de Sistemo de
gerenciomenlo e conlrole do portol Oficiol
do Cômoro poro gerir informoções de
licitqções, decretos, leis, nolícios, diório
oficiol do município, ESIC e ouvidorio e LRF

(tei de Responsobilidode Fiscol) poro
otender o LEI N" 12.527/29ll - Lei de
Acesso o lnÍormoçõo.

Unid. 12 Rs r .200,00 Rs r 4.400,00

TOTAL R$ r 4.4OO,OO

N6 CONSUtTORTA

cNPJ r 8.550.2951000r -35
R sÃo FRANcrsco. i 9À , AV Ptour
sÃo MAÍEUS Do MARANHÂo/MA
cEP ó5.470-000 FoNÊ Í99) 98r 54 0390
nêêmiosgoÍeú@hormoil.com

TIIII I TII IIII TI IIIIIITIT
rlll-IIlrIlI-lIlrlrIr
IIIIIIIITITIIIIIIIIIIIT

IkI.II
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Endereço: Rua Coelho de Resende n'929, Sala 05, Cerlro Sul

Telefone: (086) 2106-63-10 - Teresina - PI
CNI'J. 09.295.258/0001-3? - lnsc. Est. 19.469.t2&,1
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Câmars Msnioipâl de All§ Àlegre do Maranhâo-MA

36
ií10Ci5S0:

I l.
Í1i-!ÊRrcr\

fiscal) pâíâ 3te.te,êr a

PROP{}§ÍÂ O§ PREÇü§

§§§â propo§tâ contempla o§ §erviÇo§ de tôeaÇão de §i§tema de gerênciâmânt§ e
{:ontrôle do porlal oliciâl da cânrara rnunieipal pârâ gêdr iníormações de licitaçÕes, decretos, leis,
noiiÕiâ§, diáíio oficial . esic s ôuvidoria e l$ (lêi de nesponsabilidade íis(}a,) pâra atender a lsi nô
1?.52712411 * lei dê âcessí3 â inforrnâÇãô, dê interêssê da Câmara Muni.ipâl de Alto Alegre do
Mãrânhão-MA. oonfôíme tãt elâ ãbãixo:

tT§t§t

aCuvidúriâ+ a§ie+ âLititâçâc
aDiáriô §erviÇos de lôcaÇão de §istema r

de gerenciamenls â ôontrcle do porlal:
Oíicral da üâmara para gerir inÍormaçõr:rs ;

de licitaçô*§, decr*tô§, leis. nolicias,,
diárn cieial do münicipio. E§lC e
ouvidoria e LRF (l-ei de Rêspônsabilidade l

QÍE/U§D
UhIITARI§

L1 1,4Í1qÊs R§ 1.400,0§ R$ 16.800,C0

Lfl Nn
12.52712ü11 - l-er 'Je Aôes§o â
lniarrnã

Vale r §lobal R$ 16.ô00.ü0 {Oeze*seis mil e ôil§c*nlos reals)

Oeelaramcs qüâ nas preçús prspôsios estiào inrlusãs tôdas âs despesas que direte
clr indireiamente ineidâm salbrê a execuqã* do sb.jêlo, tâis côrno inlpostss. §esurüs, taxâs ôu
quâi§quêr rutr{:}s. §em quaisquer ãcrêseimes ern virtude de expectativa inflacionária € deduzido§
es Ce$§ôniús eventuslmente eonesdidÕ§.

Syslae §olulran Cümerciô e §erviços em Tecnologiâ da
c LÍllAF.rzââ §.)ciul

Ja'tlü I

r:in* 11n R*sponsevel
63610tÕ 1 .68

I aer.yo ]larreilc A,a,Jr, Àr1ou,alrrgai:
ir,0ü raF íÍrpre§ã. I §ô.i§,Âdminlslradcr

s00 90§ 4§3-4:
. iysiae âa |.1 tims@grnall

§888?7525

Vâlldede dã prcpasta: 90 d,a§.

TÊrssina * Pl Õfrl, 17,i0?,.20?5

(e8)

a\/C:, 
^l: 

Cr\ [Êcrü r §rRvrço§ §M
TrCNüL0Si,{ DA }Nrô§t\,14ÇÀ0 L}§A

CNFJ: :2.093.§36/C001-68
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coNTRA'rO N. 01 /DP/001 /2024
PROC. ADM- N' 00U2024

CÂMARA MUNIcIPAL
ALTO ÂLEGRE DO MÀRANHÃO

R r.r hrlca

FLS: 3 r
PR0CE5S0: a3

RUBR CA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUÊ ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCTitA NO C,N.P,J SOb O N"
02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, Centro, Allo Alegre do tüaranltão-
MA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Leocy Cutrim dos
Santos Sobrinho, inscíito no CPF no 748.882.183-15 e portador do RG n" 424794950
SEJUSP-MA, dôravante denominado CONTRATANTE, e a emp.esa N DE OLIVE|RA
RIPARD GARRET, inscritâ no C.N.P.J sob o n.o 18.550.295/000i -35, com sede r'ra situada na
Rua São Francisco no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de São Mateus - I\rA, doÍavante
denominada CONTRATADA, neste ato Íepresentada por sua represenlante legal, Sr.
Neemias de OliveiÍa Ripardo Garreth - portador da cédula de identidade n" 022552762002-6
- SSP/MA e CPF no 022.390.773-10, a seguir denoÍninada CôNTRATADA, ;rcordarn e
justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.13312021, assim como pcl:l:; cláusulas
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 - A contratação de pessoa jurídica para serviços de locação do Sistema de gorLncramento
e controle do portal Oíicial dâ Câmara Municipal para gerir inÍormaçõês de licitações,
decretos, leis, notícias, diário oficial , ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Respor:sabilidade
Fiscal) para atender a tEl No 12.52712011- Lei de acesso a ir'tÍormaçãô, dê interesse da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo.

1.2 - lntegram e complêtam o presentê TERMO DE CONTRATO, para todos os íins de
direito, obrigando as partes en] todos os seus termos, âs condiçóes expressas nar Dispensa
de Licitaçáo n" 00312024, e na Proposta da Contratada-

cLÁUSULA SEGUNDA - Do REcEBIMENTo/ExEcUsÃo Do oBJETo

2.1 O prazo parã execução é de acoÍdo com a extensão da prestaÇão de seruiços (le locação
de Sistemâ de gerenciamênto e controle dô porlal Oficial da Câmara tulunicipal para gerir
informações de licitâçÕes, decretos, leis, notÍcias, diário oficial , ESIC e ouvidoria ,.} LRF (Lei
de Responsabilidade Fiscal) parâ atender a LEI No 12.527i2011 * Lei de acesso a
rnformaçáo, em conjunto com a equipe desjgnada a ser iniciado a partir da assinatura do
contrato e/ou emissão da ordem de serviço, nos endereços que seráo indicados rra respecliva
Ordem de Serviços, ou no Almoxarifado da Câmara Municipal de Alto Alegre do túarantrão.
no endereço: Rua São Lucâs, S/N", Centro, Alto Alegre do [IaranhãoiMA, ern clias de
expediente, das 08r00h às 12:00h, horário local, a critório dã CONTRATANTE.

CÁMARÂ MUNIcIPAL DÉ ÂLTo AIEGRE Do MARÂNHÃo
Ê-mail: câmaÍaaltoalcqrol,la{ô!ntail.co,n

cNPJ - A2.232.04 4 tOAú -7 2

ra.J I

I



RUB CA

r
U )

FLSj

PR0CESSO

M.q
Froc. n
Fls. n

LlVii §VI.r-
"-t,t/t T)ZLí

V. TOTAL
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}-?r rhrlca

CÂMARA MUNIcIPAL
.ÀLTO ÂLEGRE DO MARANHÂO

2.2 A Çàmara designará uma comissão ou um servidor pâra a execução dos scrviços, na
Íorma prevista neste Termo de ReÍerência, obedecidas as disposiçóes constanles na alínea
b, do inciso I, do Art. 140 da lei 14.13312021.

2.3 Os prazos de serviços executados poderão soÍ prorrogados, a critério ca Cámara
l\,'lunicipal, desde que a Contrâtâdâ íormalize o pedido por escrito e fundamcntado em
n]otivos de caso íôdulto, sujeiçôes imprevistas e/ou de Íorça maior, observado o arl. 107, da
Lei Fedêral n' 14.13312021 .

2.4, O Íecebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA TERCETRA - GARANTTA DOS SERVIçOS

3.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestâdos, nos termos da
legislação vigente.

3.2. lndependentemente da aceitaçào, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 . Pela aquisiçãô do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANI E, pagará
à CONTRATADA, o valor glôbal de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos rêais).

M DIO R§P

âSite + aouvidoria+ aSic+ aLicitação +
aDiário
Serviços de locação de Sistema de
gerenciamento e controle do po,1al OÍicial da
Câmara para gerir informaçóes de Iicitaçóês,
decretos, leis, notícias, diário oÍicial do
Câmara, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de

SRUn it

Unid 1'r
R$

1.200,00
RS

13.200,00

Responsabilidade Fiscal J para alender
12.5271201'l - Lei de Acesso a lníorma

a LEI N"
áo.

4.2. O pagamento sêrá realizadô no prazo máximo de ãté 30 (trinta) dias. contados â partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Faturâ, através de ordem bancárla, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no nlomento em que o
órgão contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriantente acompanhada da comprovaÇão da
regularidade fiscal e trabalhista, medianle consultâ âos sítios êlêtrônicos oíiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 202'1.

caMÁRA MUNtctpaL DE atTo ALEGRE Do MARÀNHÁo
ma@qmail.com

P.ig. :2

.t''E.mail
cNPJ 02.232.0.14/C001 72

ur,rro. 
I 
ouaNr] 'r., I

D ESCRrÇÂO

I

1
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cÂMARA MUNTcTPAL
ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

4.5. Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscâl ou dos dôcumentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a IiquidaÇâo da despesa, como, por

exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decôrrente de penalidade imposla ou inaoimplência,
o pagãmento íicará sobÍêstado âté que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nestâ hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulaíização
da situâçáo, náo acarretando qualquer ônus paÍa a Contratanle.

4.6. Será considerada data do paqamenlo o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contrâtâdâ, será reâlizada consulta aos sítios oletrônicos
oíiciais, para comprovação da regularidade Íiscal e trabalhistã para veriÍicar a nlanutenção
das condiÇões de habilitâçâo exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor! almente,
aie que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não rêgularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que náo esteja errr situâção
regulâr, salvo pôÍ motivo de econômicidade, segurânça nacional ôu ôutro de interesse público
dê alta relêvância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contrâtante.

4.10. Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prêvista na legislação
aplicável.

4.11. A Contratada regulaímente optante pelo Simples Nacional, nos teflnos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não solÍerá a relenção tributária quanto aos irnpostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagâmento íicará condicionado à

apresentâçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao lratamento
lributário íavorecido prêvislo íra referida Lei Complementar.

4.12. Nos casos de eventuajs atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de cotrrpensaçáo
Íinanceira devida pela Coniratânte, entre a data do vêncimento e o êÍelivo âdimplúmento da
parcelâ, é calcu,ada mediânte a aplicação da §€guinte fórmula:

CÀMÀRA MUxtcrpÂL DE alÍo ÂLEGRE oo MARANBÃo
E-mail I câmarâalloãleqrêmô@qmâil,com

l! t.
|,/

cNP 3 - A2 232 .044lAOü -7 2
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EM = lx N xVP, sendo:
EÀ,| = Encargos moíatórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = ValoÍ da
pârcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



;:p.rtr§&,Ltwl .r t^r-
Pro§. n

FIS.:

PROCESSO: )à

R R,ICA

Fls" n

I = (rx)

CÂMARA MUNIcIpAI
ALAO ÀLEGRE DO MARÂNHÃã

t=(ôt100y365 TX Perce

rir rhrlca

a laxa0tuaanua
4.13. 0 pal;âmênto
será crêditado diretamente na cônta bancánâ da contratâda, abaixo especificadâ, nrediante a

apresentâÇãô das certidões enumeradas nêsia ôláusula.

3,13,'1. Banco: Brandes
3.13.2. Agência: 1142-8
3.'13.3. Conta-corrente: 22.438-3

GLÁUSULÀ QUtNTA. RECURSO§ FINANÇÊIRO§

5.1 - As despesas decorrentes da execuÇão do ôbjetô côrreráo por contâ dori recuÍsos
específicos consignados no oÍçâmento da Câmara Municipâl de Altô Alegre do [4aranháo-
[,14, classificâda confoms abaixo especilicãdo:

ORGÃO: 0í - Câmârã Mun.de Altô Alêgre dô Maranhãô
UNIDADE ORÇAMENíARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do l\{aranhão
PROJ. ATIVIDADE: 01.03.1.0001.2001.0000 - Manut. e Func. das Alivldades Adrn;rristrativâs
CLASSIFICAÇÃo EÇONÔMlA: 3.3.90.39.00 - Ouríos Sêrviços dê Têrceiros - Pes§oa Jurídica

5.2. - Em caso de prorrogaÇão contratual ôu alteraçáolincluséo dos respeciivüs créditôs
ôrçamentários elou Íinanceiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por

contê dos recursos espscíiicos consignados no ôrçamento vigente, devidarnente classiíicadas
em termo de aditamento de contralo.

CLAUSULA SEXTA. REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e irrêajúsláveis no prazo de um ano conlado da data iinrite parâ ã

aprêsentaÇão das propostâs.

CLÁUSULA SÉTIMA - oA vIGÊNCIA

7.1 - A conlratação teÍá vigência alé 3111212024, conlâdo a partir da dâta de assinaiura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, dâ Lei Federal n" 14.133/2021,

sucedendo quô toda e quaÍquer obrigação entre as parles se enoeÍraÍa após a lrqridâção dâ
despesa.

CLÁUSULA OITAVA _ DIREITOS E RESPONS,ABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao ôONTRATANTE além das obri Õ acoês rÊvistâs r)ô ÂVIS 0 e no Termo de§

Reíerência:

8.1.1 . Nomear Gestor ê Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do coltrâto parâ
acompanhar e Ílscalizar ã êxecuÇão do(s) Contrato(s);

CÀMÀRA MUNtclpaL oÉ ÀLyo aLEGRE Do MÂRÂNHÁ(}
E.nrail | 9êMl!ÂlfgglsslgsgÍAsrtsi!.ssr

cNPJ - 02.232.044/00C1-72
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8,1.7. ModiÍicar ou rêscindir unilateralmente o
14.133t2021:

Contrato nos casos previslos na Lei no

8.1.8. Preencher e enviar a ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de ReÍerência;

8.1.9. Fiscalizar os serviços Íealização pela CONTRATADA, que estejarn em corformidade
com a proposta aceita, conÍorme inspêÇõês a sêrem reâlizadas. devendô assinar ao Íinal o
TERMO DE RÊCEBIi\4ENTO DEFINIÍIVO;

8.1 .10. SolicitaÍ a substituição imediatâ de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciaisi

8.1.11. Recusar côm a devida justificativa qualquer serviço realizado Íora das espêcificaçÕes
constantes nâ proposta dâ CONÍRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmenta causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaçáo imprópria, a partir do âto da recepção
do serviço realízado para tesle até a sua aceitaçáo Íinal, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

8.1.13. Liquidar o empenho e eíetuar o pagamento da fatura da gnitida pela CON |RATADA
denlro dos pÍazos preêstabelecidos êm Contrato;

8.1,14. Comunicâr à CONTRATADA todâs ê quaisquer ócorrênCias rêtaüonedas com o
execução dos serviços.

8.'1.15. Prômover o acompanhamento e a Íiscalização do objeto contratado. sob of, aspêctos
quantitativos e qualiÍicativos, anotando em regislÍo próprio as fathas detoctadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocoÍÍências de impcÍÍeiçõês, fálhas ou
irregularidadês, Íixando-lhe prazo para corrigir deÍeilos ou irreg u laridacies constatadâs nâ
execução dos serviçôs.

cÀMÂRÂ MUNtctpaL DE aLyo aLEGRE Do MARÂNHÃo
E-mailt camaraaltoalcqrema@qmâil.com

cNPJ - 02.232.04410001-72

CÂMARA MUNICIPAL
AITO ALEGRE DO MARANHÃO

8.1.2. VetâÍ o emprego de qualquer serviços que considerar incompatívêl cont as
especiÍicações apÍesentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários,

8.1.3. A Contratanle deverá teí reservado o direito de não nrais utilizer os scrviços da
contratada caso a mesmâ não cumpra o estabelecido no contrato, aplicândo ao infrâtor as
pênalidades prêvistâs nã Lei no 14.13312021:

8.1 .4. lntervir ou inlerromper a execução do objeto nos casos e condiçõês previstos na Lei no
14.133t2421:

8.1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposiçóes do Contrato;

8.1.6. Denunciar as inÍraçóes cometidas pêla Contralada e aplicar-lhe às penalidades
cabÍveis nos termos da Lei n, 14.133/2021i

Pá9.5
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8.2. caberá à coNTRATADA ,i'J:::T'i:Hy;f#a: contrato e no rer.oi!
Reíerênciâ:

8.2.1. Executar os servlÇos, objeto do contrato, em conformidade com o termo de Íelerência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentementê de sua iranscriçãô, sob as
penas da lei n' 14j3312021;

8.2.2. Assumir em carátêr exclusivo, todâ e qualquer íesponsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, íiscal, e respectivos ônus, tanto ent relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execuçáo dos serviços;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços fazendo discriminar no scu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de

contratação.

8.2.4. Executar os serviços cônforme especificaçóes definidas no presente |ermo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

8.2.5. l\ilanter capacidade mínima de execução para atender as demarrdas contraia(rãsi

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
rêlacionados com as caracteÍísticas dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locâis determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços obieto da presente contÍatação, às suâs expensas, dentro do prazo de êntrega
estabelecido,

8.2.8. Comunicaí à CONTRATANTE, por escrito, quâlquer anormalidade de caráter urgênte
em relação aos serviços que Íorem objeios do Contrato ê prestar os esclarecimentos
necessários;

8.2.9. lndicar, formalmente, pÍeposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

dêveÍá rêsponder pela Íiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisqueÍ oríênlaçÕes e exig,Ôncias dos Fi§cais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contralos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos dirêtamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
pôr culpa ou dolo de seu§ repre§entantes legais, preposlos ou empregados, em dccoraência
dâ presêntê relação conlratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscâlização ou o acompanhamento da execuçâo do obieto pela cONTRATANTE.

8.2.11.'1 Apurado o dano e ca(acleizada sua autoria por qualquer emprugado da

CONÍRATADA, esta pagará à CoNTRAÍANTE o valor correspondente, mcdiante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

contrato no valor corrêspondente ao dano, acrescido das demais penalidades con§tantes do

instrumento convocatórÍo e do contrâto.

I2.12. Propiciar tocos os meios e facilidaces necessárias à fiscahzaÇãc da êxtcução do

objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustâr a exec(rção, totâl

CÁMANA MUNICÍPÂL DE ÀL'O ALEGNE OO MARANHÁO
E-mail: g3-!D-qlê_ai!9ê19g|q!!g@q4-qü!-e-4

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
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ou paícialmente, â qüalqueÍ ternpo, semprê que consideÍar a medtda nêcêssáía, e recusar
ôs mãleÍiais empÍegados que julgar inadequados;

8.2.13. Mantôr, duranle toda a execuçãô do Contrato, em compatibilidadê com 3s obrigâçÓes
por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na CúntÍatação
0ireta:

8.2.14. Emitir Íaturê no valor pactuâdo e nas condiçõês do Côntrato, apresrintandô à

CONTRATANÍE para pagamento;

8.2.15. Substituir ôs serviços reprovâdôs na aceitação, dentro dô prazo eslabelecidô no

Termo de Reíerência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Apresentar os empregados devidamente unilormizados e identiiicados por meio de

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de ProieÇáo lndividual - EPl, quando for o
c3§o;

8.2.17. Executar, nôs locâis determinãdos pelo CONÍRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensâs, denko do prazo dr,' execução
estabelecido:

8.2.18. Arcar com todâs as despesas rêlacionada§ à execução do obiêlo, tais como fÍetê,

seguro, impostos, taxas e oulros, inclusive em ca§o dê troca, se houver.

8.2.19, Os Serviços deverâo ser de primeira qualidade, sendô aplicadâs iôdâs as normâ§ ê

exigências do Côdlgo de Deíesa do Consumidor.

8.2.20. A contraladã eslará ôbrigâda a aiender a iodos o§ pedidos efeluados duíanlo â
vigência do contrato, ainCa que a execuçáo decorrente e§tê.iâ pre'/i§lÕ pa.a Ôcorrêr âpós o
término de sua vigênciâ.

8.2.21. Tomêr todas âs providências necessárias para o Íiêl cumprimonto da§ dr§pÔsiçÔes

contidas nô Termo de Reíerência e no(s) respectivo(s) contratô{s), inclusive quanlo ao

cômprcmisso de execução dos quanlitativôs conlratâdos.

cLÁU§ULA NONA _ DÂS INFRAÇOEs E SÀNçÔES ADMINISTRÀÍIVAS

9.1. Comete infrâÇâo âdministrativa nôs termos do art. 155 dâ Lei n" 14,133, rje 2021, a

Contrâtâda que:

9.1.1. daí causa à inexecução paÍcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecuçáo parcial do côntrato qua causâ grave dano à Adminiskação. ao

Íuncionanrenlo dos serviços públicos ou aô intêresse côlelivoi

9.1,3. dâr causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar dô entregaÍ a docum€ntaçâo exigida para o certâme;

9-1.5. não manler a pÍopostâ, salvo em decorrência de íato supervenienle di:vidamente
justificado;

CÂMÀ,RA Mo|, ctpAL D§ aLTo ÂLEGRE oo MÂRÂNHÂô
E-n'ail: !.ql!-?l33]!93lggl!I!!@g!!d.1,99!]

cNP..l - 02.232.04,110001 -72
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9.1.ô. não celebraí o contrâto ou náo entÍegar â documentaçáo exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua p.ôposta;

9.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçãô süm motivo
justificâdo;

9.'1.8. apÍêsentêr declaÍação ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou píestar
declâÍação falsa duranle â licitação ou a execução do contrato;

9.1 .9. íraudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrâlo;

9.1 .1 0. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

9.1 .1 1 . praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáol

9.1.'12. praticãr âto lesivo previsto no art. 5o dâ Lei no 12.846, de 1s de agosto de 2013.

9.2. Pelâ inexêcuçào total ôu parcial do objeto deste côntrato, a Administraçáo pode aplicaÍ à
CONTRATADA as seguintes sançóes:

9.2.1. Advertência, por íaltas leves, assim entendidâs aquelas que não acarreteni prejuÍzos
signiÍicativos para a Conlratantei

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrâto celebíado com a contrataÇão
direta e será aplicada ao responsávêl por qualqueÍ das infrâçoes pÍevislas no item 9.1

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar com administração pública pelas iníraçoes previstas
nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Reíerência.

9.2.4. Declaraçáo de inidoneidade pârâ licitar ou contratar com a Administração PÚblicâ,
pelas infraçÕes admin,strativas previstas nos ilens 9.1.8 ao 9.1.'12, bem conto pelas infraçoes
adminislrativas previstâs itens 9.1.2 ao 9.1 .7 deste Termo de Reíeíência, que iustiíiquent a

lmposição de penalidade mais grâve que a sanção referida no iletn 9.2.2, e i'npedirá o
responsável de licitar ou contralar no âmbito da Administração Pública direta e rndireta de
todos ôs enles federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e nráximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sançóes previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2..1 poderão ser aplicâdas à

CONTRATADA juntamente com as dê multa, dêscontando- a Cos pagâmenlos a serem
eíetuados.

9.4. Se a multa aplicada e âs indenizâções cabíveis íorent supenores ao valor do pâgâmenlo
eventualmente devido pela AdministraÇáo ao contratado, alérrt da perda desse valor. a

diferença será descontada da garântia prestada ou será cobrada iudlcialmente.

9.5. O atÍaso inlustiÍicâdo na execuÇáo do contrato sujeitará o contÍatado a rnullâ da morâ no

inrporte de 0,5% (zero virgula cinco porcênto) sobre o valor do contÍato.

9.§. A aplicação de mulla de mora não impedirá que a Administração a cônverta em
compensatória e promova a extinçâo unilatêrâl do contrato com a aplicação curnuladâ de
outras sanÇões previstâs neste Termo de Referência. ., \

cÂMÂRÂ MUNlctpÂL DE aLTo ÂLEGRE oo MÀ*a{HÃo
E-mail: camaraaltoaleqrenia(Oqmail.com

cNP J - A2.23?.44 4t0441 -7 2
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9.7, Também ficam sujeitas às penâlidades do ârt. 156, lll e lV da Lêi n" 14.'133, dü 202i, as
emprêsas ou pÍôíissiÕnais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por pralicar, por meio dolosos, fraude Íscal no
recolhimento de quâisquer tributos;

9.7.2. Tenham prâlicado âtos ilícítos visando a irustrar os objetivôs da iicitaçãol

9.7.3. Demonstrem náo possuiÍ idoneidâde para conlÍatâ. com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticadôs.

9.6. A apliôação de qualquer das penâlidades previslas realizaí-se-á êm processo
administralivo que assegurará o côntraditório e a ampla deÍesa à Contrâtada, obsorvando-se
ô prôcedimentÕ previsto na LÊi no 14.133, de 2021, e sútrsidiariaínenie a Lei no 9.784, de
1ôôô

9.7. As multas devidas elou preluÍzos causadôs à Contrãtante serão deduzidos do:r valôres a
serem pagos, ou rêcolhidos em íavor dô Município, ôu deduzidos dâ garântia, ou ôindâ,
quando for o caso, serão inscÍitos na Dívidã Aliva do Municipal e ccbrados judiciâlnrentê.

9.7.1. Caso a Contmtanle determine, a multa deverá ser recolh:da no píazo máxinro de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimenlo da comunicagão enviada pe,a auloridade
cômpetente.

9.8. Caso o valoÍ da multa não seja suíiciente p3ra côbrir os prejuízos causados p61e conduta
do propônÉntê, ô l\4unicípiô ôu Entidadê pôdêrá côbÍár o valor remanescente ludícialmenle,
conÍôrme ârtigo 419 do Código Civil,

9.9. A autoÍidade cômpetente, na aplicação das sançÕes, levará em cônsideraçáo a

gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativô da pena, bcm ôomô o dano sausado à

AdministraÇâo, observado o princípio dâ proporcionalidade.

9.10. §e, durante ô processo de aplicação de penaldâds, se houver indicios de prálica de
irrlração admirristrâtiva lipiÍicada pela Lai no 12.846, de 1o de agosto de 2013, conrc ato lêsivo
à adminisiraÇáo pública nacional ou esirangeira, cópias do processo ad,rrini§lrativa,
necessáriâs à ápurâçãô dâ responsabilidade dâ êmpresa deverâo ser remelidas à sutoridadü
compelente, com despacho fundâmentado, para ciência e decisão §obre ál eventual
lnslaurâqáo de investigâçáo preliminar ou Processo ACministrativo de Responsâbi,izaçáo -

PAR

9.11. A âpuraÇão e ô julgâmento das demais inírações administrâtivas náo cotrsideradas
cômo âlo lesivo à Adn]inistraÇão Pública nacional ou estrangeira nos têrmôs da Lei n" 12.846,
de 1o de agôsto de 2013, seguiráo seu riio normal nâ unidâde adnrinislrativa.

9.'12. O processamento do PAR náo inleríere no segulmento regular Cos prôces§ôs
administrativos especificos para apuraçáo dã ocorrência de danos ê crsiuizos à
Aaiministrâçáô Pública Federal Íesultântes de ãto lesivo cometido por pessoâ iuridica, conl oll
sem a pârticipãção de agcnte público.

cÀMÀRÀ MUNIc'PÀL DE ALTO ALEGRE DO MÀRANHÀÔ
E.maiJt carnaraaltoaleq

,\.
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CLÁUSULA DEcIMA - DA FIScALIzAÇÃo

10,1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

10.2. A fiscâlização será exercida no inteÍessê da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante teÍcêiros, poí quaisquer

irregúlâridades, imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, r,ão implica
em corrêsponsabilidâde da AdministÍâção ou de seirs agentês e prepostos, na v;gência do

art. Art. 120 da Lei n' '14.13312021.

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conÍerir e avaliar a

exêcuçáo do objeto, bem como dirimir ê desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgiÍem no curso de sua execução, determinando o que íor necessârio à regularizaçáo das

Íaltas, ou problêmas observados, conÍorme prevê o art. 117, da Lei na 14.13312021 .

10.4. As decisóes e providências que ultÍapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhâmento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à auloridade

superior dêstê l\.4unicípiô, em tempo hábil para a adoção das medidas cônverlientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA - OA EXTINÇÁO DO CONTRATO

í 1 .1 . A extinçáo do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os a,ligos 137,

138 e 139 da Lei Federal n".14.13312421.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

12.1 . O presente lnstrumento é regido pelas disposições expressas nâ Lei n" 14.133, de 'l ' de

Abril de 2021, regulamentada pelo DecÍeto f,,'lunicipal n". 120, de 20 de luliro de 2021, e pelos

preceitos de direito público, lhe aplicândo supletivamente os princípios da leoriâ geral dos

contrâtôs e as disposiçÕes de direito privado.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.'l - Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n' 14.13312A21, e dos princiPios geÍais

de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICAçÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei no 14j33,2021, a publicaçáo resuntida deste i|strumento

de contrato e seus aditamentos (se houver), será eÍetuada na imprênsa oficial.

CLÂU§ULA DÉCIMA QUINTA. FORO

15.1 - Fica eleilo ô FoIo da Comarca dê Sáo l\4ateus ' MA, para dirimir quaisquer dÚvidas

oriundas da interpretaçáo deste contrato conl exclusáo de qualquer outro, por Inais

privilegiado que seja.

\\

cÂMÀRÀ MUNrcrpÂL DE ÂLTo aLEGRE oo MARANHÁo *i
E-maili camaraâltoaleqr mâtDomâil.com

V3

R BRICA

?R0ctss0:

rIs; 11ó

cNPJ - 02.232.044/0001-72
Pá9. 10
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

E. por eslarem de acordo com as disposiÇões contidas na preste ata, as partes assinanr o
presente instrumento, que Íoi impresso enr 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

têstemunhas parâ que surlam seus legais e juÍÍdicos êíeitos.

Alto Alegre do Maranhão - l,/4, 08 de ma rço oe 2024

Cámârà Municipal db {lto Alogre do MaÍânhão- l',44

Sr. Leocy Cutiim dos Santos Sobrinho
Prêsidenlê

CONTRATANTE

Àr!nàdod. Íô.6!d gitôl Pô.
N DE OLIVEIRA RtÊÂRDO N Da o!!,ftia Erp^FDo

GARRnHTI 8550295000 GÂiPÍl]r0150215000135

135 Oàaôt:2t2'l0l03l0iiÓ:nl
-0t00'

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemias de Olíveira Ripardo GaÍreth

CPF n" 022.390.773-10
Empresário

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

i

1) CPF

2) CPF
.l\ .31) \55 5)

cÀMÂRA MUNlctpaL DE ÂLTo aLEGRE Do MARÀNHÃo
E-mcil: çgmaraaltos,corúmn(aomall-!p!!

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

t'ao I I
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CÂMARA MUNICIIPAL
I\UTO ALEGRE DO MÃRANHÂO

pARTES: Câmara Município de Alto Alegre do MARA|{HÃO - lü4, e a Empresa Liciiante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET,

ESPECIE: Conlrato de Prestação de Serviços.

oBJETO: A contratação de pessoa juridica para servlços de locação de Sistema d,e gerenciamento e

.*trofr Oo portal Oiiciat da Câmaia Municipal para gerir informaçôes de licitaçÕes, decretos, leis,

noticias, diàiio oÍlcial , ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fi§cal) paÍa atendeí a LEI

N" 12.52112Al1 - Lei de acesso a informaçâ0, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

À/aranhã0, coníorme especiÍicaçõe§ contidjs na licitaçáo na modalidade. Dispensa n" A0112024

BASE LEGAL: Art,75 . ll, Lei n' 14.13312021e suas alteraÇÕes posteriores,

VALOR: Valor Global de R$ 13.200,00 (lreze mil e duzêntos reais)

VIGÊNcrA Do coNTRAT0: vigôncia até 31 de dezembro de 2024,

DC Ão oR AMENTARIA:

ORGÃO: 01- Câmara Mun,de Alto Alegre do [''1

UNIDADE ORÇAÍüENTARIA: 00' Câmara Mun

PROJ, ATIVIDADE: 01.031.0001.2001'0000 -
cLASSTFICAÇÃO ECONÔMlA: 3.3.90.39 00 -

ARQUIVAM ENTO: Arquivado por meio próprios na Câmara lvlunicipal

aranhão

.de Alto Alegre do Maranhão

Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Santos Sobrinho

de Allo Alegre do MaranháollüA

sIGNATARIOS: SÍ. Leocy cukim dos santos §obrinho, Presidente da câmara Municipal de Alto

Ã.sreãô Mâranhao- MA, pelo Contratante, e o empresário, Sr. Neemias de oliveira Ripardo Garreth,

pelo Conlratado,

Alto Alegre do Maraglião,!{/4, çm 08 de março de2A24'

lr it : ! -

Leocy Cu&im do§

Presidente da Câmara MúnieiPal

E-rnãil: camaraaltoaleqÍema6qmai

o<
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EXTRÀTO DE "CONTRAIO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n0 01lDPl001/2024

CÀMARA MulalctpÂL DE ALÍo aLÉ6RÊ Do MÀRANHÃo
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DIARIO OFICIAL

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA
I,LG]SLATIVO
Volrrri:: 7 Núma«) 1655 de 11 Ce Í\,4;rrco de 2024
ltA tA ' i t03i 2024

APRESENTAÇÃO
t: UI',Í VEiCULo oFICIAL DE DIVUI.GAÇÀo Do PoDER
I EI GISLÀ]'IVO I\IUNICIPA[-, CUJO OBJI I IVO E ATENDER AO
I)ÍiINCIPIO DA PIJBLICIDADE QUÊ 'TE'!1 COMO FINAI..IDADÊ
[4OS1RAít QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR
TLANSPARÊNC|A POSSIVET , PARA OUE A pOpUt_AÇÁO TINHA() CONIILI(;IM|:N Io DE IODAS AS SUAS I\TUAÇÔES E
rl oisôt,s

ACERVO
i ooas as ediçoes do Dlário OÍicial encontrant-se disponivets na Íorma
okrtrônica no domínio
www.cfi altoâklgredonlaranhaô.rnâ.gov.br/di;,Íioofi ciâ1, podendo scÍ
c(nrsulladâs e baixadas de forma gratuitâ por qualqueÍ interessado,
ndopendcnte de Çadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Ír,rlas as orirçó(j:; t;;io qera(ras diariantonlc, com oxcoÇ;lo aos
salrad0s. dontinsos c fcriados.

CONTATOS
I (r: 9991.t2ô59i1
!:itail: diarioaltôalcgrocamara(!gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO* ',, troltr,,vtantn, slt't CL N I lio - cFp: 6l)413-000 - AL t o
al.i:Clil. lX) l\4Aíi^Nl l^ô \a,1A

RESPONSAVEL
Oi'rrara tulunicipâl do Allo Alêgrc do lllaranhão

Rr rhrlca

cPÍ:. "'8rj2183"
Dala.11t03l2124

lP conr n': 192.1t;8.0.1'19
ww\ô,.crnâltoalegÍe(jorÍra.anhao.drâ.gov.br /draaiooí

iciãl.Php?id= 184

tssN 2764 -7951
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I
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I
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r''jAli i Í ,i C;lrnara Ír,4unicÍrio de Allo Alcqrê do lvlAR^NllÃO - MA. e a L rrrprí)sa Licitanle -N BE OLIVIc^RkFr. cMrâ.L lÍt^ Í{i,/,tiil

P rôc. n
Fls. n ?i;51lrt, t-)l[: Cor]tralo dc PrcstaÇão dc Scrurços

t:s;.:cciírr:açóes conlidas nâ licitaÇão rla modalldâde. Dispensâ n'0O:r12024

tl^St I i:(;Al A.l. /5, ll L r:i t\' 14 1:\3i2021 c suas all{)rações Í}ostelores

!lA.l-pli: Valor Globâl do RS 33.000.00 (lÍrntâ e trôs mil rcâis),
ylG_tN.ClA DO ç81lll RAIQ: vigência ató 31 de dezembro de 2024.

tLSi
'LIROCESSO: 1

R BRICA

Q-BJ-E I !: A Contralâçáo do pessoír juridica para prcstaÇôo de scrvrços dc preparação. tBldrheÀ
cocjiíicaÇâo c LJpload cic docLimcnlos, d{) in{orcssc da Câmara M(rnicipâl dc Alto Alcgre do Maran á0, coníorfit{)

L)o r AÇAQ QR ÉNTARIA
ORG^O: 01- Cámara Ít4un.rla Alto AtegÍe do l\,4aranhão
UNIDADta O,lÇAiVEN T AtilÀ: 00- Càmarà l\.4un.dc Allo Alegre do l\.4aranháo
PRO.I Al IVIDADE: 01 .031 0001.2001 .0000 . N,lanul. c Func. dâs Atividades Adnrinislrativas
Cl-ÂSSli'|CAÇÀO ECONOtullÀ: 3.3.90.39.00 , Oulros Serviços de Iorcciros - Pt:ssoa Juridrca

SIONÂIÁiilo§: Sr. Loocy Culritn dos Saalos Sobíisho, Presidcnte da CâÍnara Municipal dc Alto Alegro do Maranháo -
[1^ Í]clc Contr.rtânle. c o enlpresàrio. Sr. Neenrias de Oliveira llipardo Garrelh. pelo Contratado-

!/ 
* 

'\i{(lLr liAlüLN lO Aíqutvaco por trrt:io própr os na Cânlara lvlunicipal.

Allo 
^lclrre 

do l\laranh;io ' À44. em 0U dc março dL'2024

I.(x)cy Cütinr dos Santos Sobrinho
f'rcsid(inlo dil Cánrara [runkrpal de Àllo Alegrc do lúaraohâo'MA

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . ÉXÍRATO - EXTRATO DE CONTRATO: ÉXTRATO DE

CONTRATO: Contrato n" 0í /DP/001/2024

EXTRATO DE CONTRAÍO

f X litr'\.lO {)l OOI)iIttÀlO Corürato ír" OI /DPi1Oltz)?'l

r)i\ll Ti St Cátnrir';: 1"1 . I r I i r ; i ; , , ., (,,: Alt() Al, j/jri j Llt, lvlAkÂNHAO - ii,lÀ c a [inrp|r:sa l-ir;ilartto N DL OL lVÊlltA Í]lÍ'AIti)
G^Rtii-T

i-lil'Í OlL: Contr..tto dC Í)restaÇâo do Ser'./içôs.

* ,ll.lt, ÍO. A «)ntratâcáo dc possoa lurídica para scrviÇos de locação de Sistema dc gerenciânenlo {) coÍrlrol{.r do portal

r: i lll tl..)i dí) Re sporrrjai)ilirlar)o Êisr;al) par?t alcrlder a LLI N" 12.1j2li2011 - Let de aco§so a i[íorrnaçáo, de int(:ícsse

dír ():llrar;l Ír,lrIrrr;lpal rJc Alto Alo(]rí) do Nlaranhãro. coníoflno eslx.cificaÇôos contidas na licitaÇão na modalidírde.

.)rslr:'rsir r 0Í)' 2i)24

llA§f- ll.ÇÀ. Àrt./5, ll. t t:i |t' 14 133i2O21 (r su;is alteraÇócs post{)roÍírs.

VÂt-oÍ1. Vâlor Global dc RS 13.200.00 (trczc nril o duzcntos reais).

\rlGl.rl!ClrLDO ÇQ§IBAI-Q: !,igêroi3 até 31 dc dezembro de 2024.

!l orr\ ÇÀo QB§ÂU t -N TÁ81À, :

OliGÃO: 01- Cánlarâ Í\4un.de Alto Ak)grê do N4ara'rháo
'.lNlDADE OliÇAMENTARIA: 00- Oátnara Mun.dc Alto Alcgre do lvlaranháo
Ptio.l. ATIVIDADE: 01 0l'l'l .0001.200'1 .0000 - Manul. c Func. das Atlvidadcs Adnri'ristÍalivâs
Cl ASSIf ICAÇÃo ÊcONÔN,'llA: 3,3.90.39.00 - Outro§ ServiÇos de J-crceiro§ Pê§sÔã Juridícâ

s.lGNAlaglQ§: sÍ. Leocy currim dos santos sobrinho, Presidente da cámâra Municipal de Alto Alegre do [4aranháo -

úÀ. Àur,, c*,trarante. e ó empresário, Sr. Nccmias de oliveira Ripardo Garreth, pelo Contratado'

AÍlOtlIVA\4LNI O: Arq{rivado por rnoio prôprios r'}a Cãmara Municipal.

cÍ'1. ".862 18lJ'" .Dala. 1i103,2024 -lÍ) cornn', 192 i68.0.119
Âulc11llcaçáo (Jllr rvww-cmaltoâlo!íxro,rràíanhao rna gov bí/draíiooíic'àl php?id'18'l

irl
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Marenhâo

Alto Alegíe do Marânhão/MA
E-mâil: camaraaltoalegrema@gmail.com
Rua São lucas- Báirro Sanlo antonio, SN

cN PJ - 02.232.044/0001-72

MAPA DE APURAçÃO

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

ITEM ESPECIFICAçÃO UNIDADE
QTD.

TOTAL

PESQUISA DE PREçOS

VALOR
MENSAL

VATOR TOTALRECOR
RÊNCIA

CONTRATO N"
0't tD? t00't t2024

Empresa:
SYSLAE

SOLUTION

EmpÍêsai
SISTÉMA DÊ

LOCAÇÃO
. CONTÁB{-

LTDA

Emprêsa: N

CONSULTORIA

VALOR UNÍ VALOR UNT VALOR UNT. VALOR UNT.

L

Site + Ouvido.iâ+ Sic+ Licitação + Díário

Serviços de locação de Sistemâ de

gerenciamento e controle do portal Oficial

da câmara para gerir informações de

licitaçôes, decretos, leis, notícias, diário

oficial do municipio, ESIC e ouvidoria e LRF

(Leide Responsabilidade Fiscal) para atender

a Ltl Ne 12.52712011 Ler de A(esso à

lnformação.

MENSAL l2 1.200,00 Rs 1.400,00 Rs 1.s00,00 Rs 1.200,00 Rs 1.32s,00 Rs 1s.900,00

VALOR TOTAT: Rs 1.325,00 R$ 15.900,00

Alto Alegre do Maranhão-[/]A, 18.02.25

Na,A*+Âtr^ dntPnneffi
katia Re§ina AlveYdo Nascimentb

o

t:-)

,
C

n

\T

v
\
ô

Diretora de Gabinete da Câmara Munacipal

Ir^l
I ... It': "J

I

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâraflhâo

^lto 
Alegrc do Maran hão/MÂ

E-mail: camaraalloalegreíalgmail.com
Rua Sào Lucas Baino Santo Antonio. S,N

cNPJ 0t.2i 2.0.1.1/000 t-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03/2025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de locaÇâo de sistema
de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir

iníormações de licitações, decrêtos, leis. notícias, diário oficial do município. ESIC e
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabtlidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão.
BASE LEGAL: Lei no 14.133/2021 e Lei tVlunicipal no 352 de 28 dêzembro de 2023.

ANÁLISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto

Alegre do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preços

estimativos na ContrataÇão de empresa especializada em serviços de locaÇão de

sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara tt/unicipal para gerir

informações de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do municÍpio, ESIC e
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para âtender a LEI No 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranháo.

II _ DA SINTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupaÇão com os melhores preços levou à necessidade

de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios da

economicidade, vantajosidade, eficrência e eficácia pâra a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III _ DA PESOUISA DE MERCADO

De forma breve, o metodo adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta juntos às empresas que prestam serviços

em conformidade com o objeto pretendido, e o contrato do último exercício financeiro

executado neste órgão.

m,I
PR0CE55C: t-J ,t'))-
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(lâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-ma il: camaraaltoaleqre(alqmail.com
Rua Sào Lucas BairÍo Santo Antonio. S N

('NP.l 02.232.0,14/0001-72

As pesquisas junto às empresas foram realizadas entre os dias 13 de

fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o [Vlapa de ApuraÇão no dia

18 de fevereiro de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preços:

1.200,00 Rs 1.400,00

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

critério para tal, a MEDIA ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se

dessa íorma, o valor estimado da contrataÇáo, sendo o valor global de R$ 15.900'00

(quinze mal e novecentos reais).

IV - DA CONCLUSAO

Destarte. com bâse na análise demonstrada anteriormente, íixa-se como

estimativa para esta contrataÇão o valor total de R$ 15.900,00 (quinze mil e
novecentos reais), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preÇos para o

processo de contratação e como base para a emissão da disponibilidade orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-sê no limite previsto no

art.75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõe:

"At1. 75. E dispensável a licitaÇão: t l
ll - para contrataÇão que envolva valores inferiores

a R$ 62.725,59 fsessenÍa e dois mil setecenÍos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)."

PESQUISA DE PREçOS

VALOR
MÉDIo

MENSAL

CONTRATO N'
utDPIA011202

4

Emprêsa:
SYSLAE

SOLUTION

Emprêsa:
SISTEMA DE

LOCAÇÂO
CONTABIL

LTDA

Empresa
CONSULTOR

IA

VALOR UNT. VALOR UNT. VALOR UNT. I VarOn UNr.

m

I

I

VALOR I

TOTAL
(r2 MESES)

I

l

R$ 1.500,00 Rs 1.200,00 Rs I325.00 Rs 15.900,00

I
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Câmara Municipalde Alto Alcgre do Marânhão
Alto Alegre do Ma rallhão/M A

E-mâil: câm a raa ltoa legreaa-igm ail.com
Rua Sâo Lucas Bairro Sanlo Anlonio. SrlJ

cNPJ 02.2i 2.04.1,000 t-72

(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideração e adoção das
providências necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Í\ilaranhão/MA, 18 de fevereiro de 2025

(, 5

.'",.
Katie Regina Alvês do Nascimento

Direlora de Gabinete da Câmara Municipal

Efl
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cámarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AleBre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001.-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Ívlunicipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para contrataÇão
de empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do
portal oficial da câmara municipal para gerir informações de licitações, decretos, leis, notícias,
diário oficial do município, esic e ouvidoria e lrf (lei de responsabilidade fiscal) para atender a
lei no 12.5271201 1 - lei de acesso à informação, de interesse da câmara municipal de Alto
Alegre do lvlaranháo.

Senhor Contador.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orÇamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 03/2025, cujo objeto é contrataÇão
de empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do
portal oficial da Câmara Municipal para gerir informaçóes de licitações, decretos, leis, notícias,

diário oficial do município, esic e ouvidoria e lrf (lei de responsabilidade flscal) para atender â

lei no 12.5271201 1 - lei de acesso à informação, de interesse da Câmara Municipal de Alto
alegre do Maranhão.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 15.900,00 (quinze mil e
novecentos reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.
Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreÇo.

Alto Alegre do Maranhão - MA. 20 de fevereiro de 2025
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Sesidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoales rema@smail.com
Ruo São Lucas Bairro Santo Antônio, SN

cNPJ 02.232.04410001-72

Comissão Perrnanente de Licitação, 2l de Íêvereiro de 2025

A despesa para atendimento do ob-jeto. com empresa especializada em serviçr'rs de locação dc
sisterna de gerenciamento e controle do portal oÍlcial da câmara municipal para gerir informações
de licitações. decrctos, leis" notícias. diário oficial do município. esic e ouvidoria e lrf (lei de
responsab ilidade Iiscal) para atender a lei n' 12.5271201 I lei de acesso à inÍbrrnação. de
intcresse da cârlara municipal de Alto Alegre do Maranhão. que poderá ser realizado conforme
recursos indicados:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

ao
Unidade
Fun ao

LEONARDO DO
BONFII\,1

GUI[,1ARAES:
02549404394

Leonardo do BonÍlm Gu inrarães
cRC - PI 0lt20t/o-0

Contador

0í - Poder Legislativo
re do lvlaranhãoaC am a uN/ n a ed o00 p

01 -Le islativa
Subfunção 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Leqislativo
Projeto/ativid ade 200'1 - Mlanut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação In icial R$ 189 000,00
DotaÇão Atualizada R$ 441.000,00

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do l'.,laranhão - IYA - CEP:65.413-000
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DIARIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO
E UfuI VEíCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO E ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE OUE TEM COMO FINALIDADE
I\iIOSTRAR OUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COIVI A MAIOR
TRANSPARÊNCIA POSSiVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÓES E

\-. DECISÕES,

ACERVO
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no dominio
www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooflcial, podendo ser
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado,
indêpendente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
Todas as ediçôes são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS
Tel: 9991426593
E-maiI diarioaltoalegrecamara@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
AV. RODOVIARIA. S/N - CENTRO - CEP: 65413-000 - ALTO

.- ALEGRE DO ÍVARANHÁO\MA

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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CPF: ...'100893..
Dala: O3lOl 12025

lP com n": 172 10.'1.153
www cmaltoalegredomaranhâo.ma.gov.br/diariooÍ

icial.php?id=225

tssN 2764-795'l

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA
LEGISLATIVO
Volume 8 - Número: '1698 de 3 de Janeirc de 2025
DATA: 03/01i2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO . PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA NO 03/2025

PORÍARIA N" 03/2025,

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTQ ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUTRÁS
PRoVIDÊNcIAs

E DA oÂMARA I\iIUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do IiIARANHÂo, ESTADo Do N,4ARANHÁo
O USO de suas atribuiçóes lêgais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica À/unicipal,

RESOLVE

Art 1o. NOI\iIEAR o Senhor LEONARDO OO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, pan ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\ilaranhão - MA.

Art 2" Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3". Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranháo-M4., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
PÍesidente

CÂMARA i,UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA . NOiIEAçÃO: PORTARIA N" OA2O25

PORTARIA N" O2l2025,

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADQ DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÁMARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgànica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1" NO|EAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pêlo RG no 0001 1 19536992, SSP/MA e
CPF 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do lvlaranháo - MA.

Art.20. Esta Portaria entra em vigôr nêsta data.

vArt. 3". Revogadas as disposições em contrário.

Gabinête da PÍesidente da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ÂLEGRE Do MARAT'IHÀo - PoRTARIA . NoMEAçÃo: PORTARIA NO 06/2025

PORTARTA N" 06/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO.MA., E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÀMARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânicâ Municipal,

RESOLVE

cPF: "'..100.893," - Dala: 03/01/2025 - lP com n"r 172 10.1 153
AulenticaÇáo em: www.cmattoalegredomaranhao.ma.gov.bí/diariooÍcial.php?id=225
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Juliana dos Santos Vieira
Presidente



Art. 1o. NoMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, idêntificada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF. 072.073203-45, para ocupar o cargo comissionado de Controlâdora lnteÍna da Cámara Municipal de Alto Alegrê do
Maranhão - MA.

AÍt.20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 deJaneiro dê 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente
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CPF: "'".100.893-*" - Dâtar 03/01/2025 - lP coÍ'' n' 172.1O 1.153
Autenlicação em: www.cmaltoalegÍêdomarânhâo-mâ.gov.br/diariooficlal-php?id=225
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Cámãra Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Anlonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁR!O.FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.o'101 de 04 de lt/laio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro

da contratação pretendida sobre a previsáo de despesas para o exercício de 2025 em que

ocorrerá a contrataÇão ob.leto da Dispensa de Licitação N." 01/2025 - CPL, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de sistema

de gerenciamento e controle do portal oficial da câmara municipal para gerir informaçÕes

de licitaçÕes, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, esic e ouvidoria e lrf (lei

de responsabilidade fiscal) para atender aleino 12.52712011 - lei de acesso à informação,

de interesse da câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão, tem índice de

comprometimento orçamentário-financeiro no exercício de 2025 conforme planilha abaixo

6[o Son\eo 1.kll,tq-
S SANTOS VIEIRAo

PREVISAO TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O

EXERCíCIO 2025

R$ 2 625.000,00

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA R$ r 5 900,00

PERCENTUAL DO TNiTPACTO DA CONTRATAÇÂO

ESTIMADA SOBRE A PREVISÃO DA DESPESA ORÇADA

PARA O EXERCíCIO DE2025

Presidente
J

mara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

Alto Alegre do lt/aranhão - MA, em 2l de fevereiro de 2025

0,610k
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoale gmail.com

Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N
cNP.r - 02.232.044t0001-72

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁR|A E FTNANCETRA E DE tMPACTO
oRÇAMENTÁRtO E FTNANECTRO

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiçôes legais
e em cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o

1O112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto
para a contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistema de
gerenciamento e controle do portal oficial da câmara municipal para gerir iníormações de
licataÇões, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, esic e ouvidoria e lrf (lei de
responsabilidade fiscal) para atender a lei no 12.52712011 - lei de acesso à informação, de
interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, possui adequação orÇamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará
os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

"{gi"fu#Ió, 
\utíLu

J uli
sidente da Câmara Ívlu nicipal

Alto Alegre do fi/aranhão /MA, 21 de fevereiro de 2025.
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solrcrrlçÃo eARA ELABoRAÇÃo oo EsruDo rÉcxlco pRELtMtNAR E TERMo
DÊ REFERENCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mâil: çamaraaltoalegre@gmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPi - 02.232.044 |OOO1.-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 03/2025, solicito à

Diretora de Gabinete da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, Sra. Katia

Regina Alves do Nascimento, que adote as providências necessárias para a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 18, §ío, da Lei

Fedêral Ío 14.13312021 .

Solicito, ainda, a elaboração do Têrmo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no art.

60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçoes.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 21 de fevereiro de 2025

c,À- *n*+pm^DO

P SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1

/



FLS.:

2R0CESSo: 04/ )aJç
ÁL

RUFR

Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alcgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreá)gmail.com
Rua São Lucas - llairro Santo Antonio, S/N

cN P.f - 02.2-32.044 t0001 -7 2

.IUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

Trata-se da contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistema de

gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informaçôes de

licitaçôes, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de

Responsabilídade Fiscal) para atender a LEI Ne L2.52712011 - Lei de Acesso à lnformação, de

interesse da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, fundamentada no Art. 75, inciso Il,

da Lei ne 14.133/2021, que segue "in verbis":

"Art.75. É díspensovel o licitoçõo:
(...)

ll - poro controtoçõo que envolva volores inferiores o R$

50.000,00 (cinquento mil reois), no cdso de outros serviços e
compros".

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO

UNIDADE REQUISITANTE

03l2O2s

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAt

Necessidade de contratação de empresa especializada em

serviços de locação de sistema de gerênciamento e controle
do portalOficialda Cámara Municipal para gerir informações

de licitações, decretos, leis, notÍcias, diário oficial do

município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Respo nsa bilida de

Fiscal) para atender a LEI Ne 12.527/2011 - Lei de Acesso à

lnfoÍmação, de interesse da Cámara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão.

DATA DO PROCESSAMENTO 20 de janeiro de 2025

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 14.13312021,, o presente instrumento

constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratâção, com o objeivo de atender

ao interesse público envolvido e idenüficar a solução mais adequada paÍa suprir a necessidade

aqui descrita.

t---q

| 
«atia nesina Alves do Nâscimento

PROBTEMA RESUMIDO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

Em virtude da fundamentação legal dêsta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8s da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

Art. 8e Em ômbito do Poder Leqislatívo municipol, o elaboroção

do Estudo técnico Preliminor seró opcionol nos seguintes cosos:

I- Contrutcrçào ele obras. serviços, compras e locações. cuios
os vc ores se enqttadrem nos linites dos incisos I e ll do art. 75

do Lei n" 11.13 3i21, independentc da.formu de contratação: ll-
dispensa de licitação previstas nos incisos ílll V I, do art. 75

da l-ei n" 11. 133i21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferldo pela legislação

municipal,.iustifica-se a não ãpresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem pre.juízo à legalidade, economicidade e ao interessê público.

fp t-l iqa. 1a $,l )t a»l\"u,',1,^,y nly
karrl nÉGrrua aLvEs Do NAsclÀ4ENTo

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

{â.,t,i
í'.{\ ,

Alto Alegre do Maranhão/MA, 2L de fevereiro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O3l2025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de empresa

especializada em locação de sistema.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1- .L O objetivo deste Termo e a contratação de empresa especializada em serviços de locação de

sistema de gerênciamento e controle do portalOficial da Câmara Municipal para gerir informações de

licitações, decretos, leis, noícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF lLei de

Responsabilidade Fiscal) para atender a lEl Ne 12.5271201,1 - Lei de Acesso à lnformação, de interesse

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da Lei ns

14.133/?021., a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em atendimento
ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

Art.8e Em ômbito do Poder Legisldtívo municipol, o elobordçõo do

Estudo técníco Preliminor seró opcíonol nos seguíntes cosos:

l- Controtoção de obros, serviços, comprds e locoções, cujos os

volores se enquodrem nos limites dos incísos I e ll do ort. 75 do Lei

ns 1.4.133/21, Índependente do Íormo de controtoÇõo: ll dispensa
de licitoçõo prevístos nos incísos Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ne
14.1i3/21.

(à â\l.',.[

1".1 Das Especificações dos Quanütativos

1 t27

Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-maiL: camaÍaaltlalegÍe@gÍlaiLeom
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 / 0001 -7 2
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoalcgre@gmai t.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNH - 02.232.O44/OQ01 -7 2

I . I . I No que versa sobre os quanütativos do projeto constantes no Termo de Referência, estimou-

se base na quantidade de meses que os serviços deverão ser disponibilizados.

Item Especificação unid. Quant.

Site + Ouvidoria+ Sic+ Licitação + Diário

Serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal

Oficial da Cámara para gerir informações de licitações, decretos, leis,

noícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal) para atênder a LEI Ne L2.527 /2O11 - Lei de

Acesso à lnformação.

1,2

L.2 Da classificação dos serviços

1,-2.1, Os serviços a serem executâdos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos
do Art.06, inciso Xlll da Lei Federal nç 74.733/2L.

1.3 Da justificativa

1.3.1. A contratação de empresa para tal objeto faz-se necessária, em virtude da necessidade de

atendimento à Lei ne 1.2.527 /17 (Lei de Acesso à lnformação), de modo que é imprescindível que este
Órgão Legislativo, para âtender às exigências legais, contrate empresa para executar a administração

do Portal da Transparência.

1.3.2. Portanto, são serviços essenciais para a continuidade dos serviços públicos da Câmara

Municipalde Alto Alegre do Maranhão no inÍcio da nova gestão, de modo que a ausência de contrato
em vigor para a prestação de tal tipo de serviço impede o bom andamento das roünas administraüvas

do serviço público.

1.3.3. Para tanto, a Administração preocupou-se em Íealizar um procedimento com a melhor relação

custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

1.3.4. Assim, considerando as informações em epígrafe, fica evidente a necessidade de formalização

de processo licitatório, para dar conünuidade nos serviços do objeto acima especificado, tendo como
principal finalidade até à Lei de acesso à informação e as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Ma ra nhâo.

Da Vigência do Contrato

O prazo de vigência do presente contrãto será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
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prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 1.4.133, de 2021.

L.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Administração, permitida

a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no pÍocesso que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificaüva e moüvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitâção.

1.4.3. O contratado não tem direito sub.jeüvo à prorrogação contratual.

L.4.4. A prorrogação de contrato devêrá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.4.5. Nas eventuais prorrogaçõês contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição pa ra a renovação.

1.4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitai nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.l33l212f.

1.6 Da Rescisão Contratual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. L24 e seguintes da Lei

1"4.L33/27.

2 DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.L A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exi8ências conüdas do Termo de Referência, Contrâto, e ou Nota de Empenho, a sêr firmado. Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitaçâo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido

nêste Termo.

3 /27
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2.4

Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo

Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
proposta por va lor global.

2.5.2. A empresa interessada em parücipar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Refêrência

e no AVISO e seus anexos.

3 MODETO DA EXECUçÃO E TMPTANTAçÃO DO OBEJTO.

3.1 É objeto do presente Termo de Referência, a busca pelo atendimento à Lei ne LZ.527lLl (Lei

de Acesso à lnformação), de modo que a empresa a ser contratada deverá administrar o Portal da

Transparência, incluindo-se, ainda, os seguintes serviços:

. lmportação de dados do sistema contábil;

. Criação de scripts dê exportação para relatórios ou importação;

. Assinatura digital;

. Construção e ferramenta de controle de usuários;

. ouvidoria e gestão de inÍormações ao usuário;

. Locação do módulo de transmissão do portal da transparência para o site oficial;

o E-mail oficia l.

3.2 Os Serviços a serem adquiridos, deverão ser realizados, na sede da câmara Municipalde Alto

Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviços, e critério da Contratante.

3.3 A realização será feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endereço que será informado pêla contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por conta do

fo rn ecedo r.

3.4 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da realização, e, definitivamente,

após a verificação da qualidade e do quanütativo dos serviços.

3.5 Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a Contratada

substituÊlos, arcando com todos os custos decorrentes- A subsütuição dos serviços nâo exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no serviço.

3.6 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento dos

serviços, na forma da prevista neste Termo dê Referência, obedecidas as disposiçôes constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da lei L4.L33/21.

())
(ã.{À'
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4 MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO
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4.L Do contrato
,1.1 . I O contrato devêrá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

totalou parcial.

1.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1 .3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de teÍmo de contrato ou instrumento

eq uivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) docontrato,ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, aÍ|.117, caput).

,1.1.6 O fiscal administraüvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ns 11.246, de 2022\.

4.1.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências ca bÍveis, q ua ndo ultrapassar a sua compêtência; (Decreto ns 1'L.246, de 2022, aft.23,|v\.

4.2 Fiscalizacão

4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutôs \lei ne M.f33/2021, art. 117, caput).

4.3 Gestoí do Contrato

4.3.I O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

4.,1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, removet reconstruir ou substituir, à5 suas expensas, no totalou em parte, noprazo

íe,?§l§:r.i' .§
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVlso, o valor correspondente aos
danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) provade
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cêrtidão conjunta relaüva aos tributos federaise à DÍvida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva

de Débitos Trabalhistas - CNDI
f) Responsabilizar-se pêlo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas emlegislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relaüvos à execução do serviço.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pêrtinente, cumprindoas
determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência ou instrumento
congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâode

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com âs obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
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L24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 202L; e

n) Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito fedêral, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução totalou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente

necessários à prestação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços dêscritos por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestaçâo dos serviços.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento

provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Noüficar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios redibitórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

j) EmitiÍ as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçâo dos serviços ou o
fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham â ser solicitados pelos empregados

da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

ha bilitação e qualificação exigidas,

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentêjustificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção,quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivojusüficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa

durante o processo de contratação ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

4.6.2 serão aplicadas ao responsável pelas infrâções administraüvas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c, d, e, f
e g do subitem acima destê Têrmo de Referênciâ, sempre que não se justjficara imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acimâ deste Termo de Referência, bem comonas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa:

( I ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor daparcela inadimplida,

ate o limite de 15 (quinze) dias;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

(2 )compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode

reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4 Todas as sançôes previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
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4.6.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse valoq a diferençaserá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).
4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser recolhida
ad ministrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contaÍ da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
4 6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o côntraditórioe a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos doart. 158 da
Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contíatante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações
dos órgãos de controle.

4.6.10Os atos previstos como infrações administraüvas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leisde

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados ô

rito procêdimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou d issimu la r a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, €, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contrâditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).

4.6.1-2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.13312L.

5 DOS CRITÉNIOS OT PAGAMENTO

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contratado.

5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emiüda a ordem bancária para

paga mento.

5.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscalou futura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.

5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectÍvo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pa8amento ficará sobrestado até que o contratado providencie as mêdidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei ne 1,4.1,33/2O2L.

5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para: a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no AVISO edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgãoou entidadê,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.7.1-2 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contrata nte.
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5.1.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paraque sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garanür o recebimento de seuscréditos.

5.1.14 Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrâtado a

ampla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.1.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pa8amento serão

reüdos na fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6. I Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornêcedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço global.

6.2 Exigências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comêrcial da respectiva sede;

b) Em se trâtando de microempreendedor individual - MEI: Cerlificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidadê no sítio www.portaldoempreendelqgQtl[;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado dê documento comprobatório de seus administradores;

d) inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituüvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

) 1127
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou lnscrito no Registro Civil das Pessoas .J u ríd icas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislaçâo específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competênte.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da cônsolidação
respectiva;

6.-.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.1.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
c) Prova de regularidadê com a Fazendâ Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Conrunta Negativa de Débitos expedida pela Secretâria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l;

d) Prova de Regularidade com a Fâzenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Cerfidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa de Dívida Ativa relaüva aos Tributos (lSS e TLVF) e apresêntação do licenciamento
para localizaçâo e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTs, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insütuídos por Iei;

g) Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresênte alguma restrição, de

acordo com o art.43 da Lêi Complementar ns 1.23/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratâção, sem prejuízo das sançôes previstas em Lei;

6.1 ualifica E nômico-Finânceira

12t21



{à.ff
,'À

F[S; ,,,

PR0cEsso

RU R ,cÀ

Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: eamaraattoategfc@gmajteom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPj - 02.232.04 4/0001 -72

6..+.1 Para fins de qualificação econômico-fina nceira, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) Balanço patrimonial ê demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercÍcios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contá beis assim apresentados:
b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em rornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma do a rtigo 6e, da lN ne 11de 05 de dezembro de 20L3, do Departamento de Registro
Empresarial e lntegração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento;

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a empresa
deverá apÍesentar documentação de alterâção do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrêga da escrituração contábil digital - SPED

CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013;

f)A pessoa .iurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar .iuntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;
g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extraiudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa .jurÍdica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da Documentação e Proposta.

Nos cosos em que o empresárío estejo em recuperdçõo judícídl ou extrdjudiciol, podero
portícipor desde que apresente o plono de recuperação homologodo em juízo.

| 3127

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obriSações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar

em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias,

deverá ser apresentada a seguintê documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis com o objeto deste

Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado
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b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da prestação

dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o obieto
pretend ido.

d. Dados do êmissor do atestado: nome completo, cargo, matrículã e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

6.7.1 Além dos documentos refêridos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintês

documentos:

a) Declaração que não possuíem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do aít.7e, da Consütuição Federal de 1998.

conforme Anexo lll.

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionâis não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

conforme Anexo ll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente

identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar

com qualquer enüdade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou

indireta, conforme Anexo lV.

7 DA ÊSTTMATTVA DO VA|-OR DA CONTRATAçÃO

7.1, O custo estimado total da contratação é de RS 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais),

conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXo I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com basê em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21.

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

órgão 01 - Poder Legislativo

Unidade OO - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Fu nção 1- Legislativa

ubfunção 31 - Ação Legislativa

0001 - Gestão do Poder Legislativo

{&.r§,r,.r" .li
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2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAT

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

14.733/2Oü., e suas a lterações e Decreto ne 11.246, de 2022, Lei Complementar n.e 123/2006 alterada
pela Lei Complementar ne 1.47 /2014 e suas alt€rações, e su.jeitando-se aos preceitos de direito público

e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

09.2 Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como
toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, indepêndente de citação:

Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNI,

Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE

Outras normas aplicáveis ao obieto do Contrato.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21de fevereiro 2025

il;ú d,^,^a rN,ra J-o ftwime rYo-' 
faüa neirü nfuqs/dd Nascimerlto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

t5t27

Projeto/atividade

10 DAS DTSPOSTçôES FTNATS

10.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

1,0.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando à

prestação dos serviços, indêpendentêmente de estarem nele transcritas.
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ANEXO I

PTANITHA ORçAMENTÁRIA

{tr f

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT.
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAT

1

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + aDiário

Serviços de locação de Sistema de gerenciamento e

controle do portal Oficial da Câmara para gerir
informações de licitações, decretos, leis, notícias,

diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF

(Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI

Ne 12.527 /201,1, - Lei de Acesso à lnformação.

Mês 1,2

16121

I
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Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa dê Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

N.e (EN DE REçO

neste ato representada pelocoMPLETO)

seu (5ócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG

por meio do seu representante legal devidamente credenciado
para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

17121

-7,
I
I

I

ANÊXO II

endereço
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ANEXO t

Procêsso Administrativo Ne J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e (ENDEREçO

neste ato representada pelocoM PLETO)

seu (5ócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu reprêsentante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXltl, do art.7e, da Constituição Federal

de 1998.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

18,'21
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CNPJ/MF

(ENDEREÇO

CâmaÍa Municipat de Alto AlegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleggc@gEoaitcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/0001 -7 2

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EMPRESA)

N.e

COMPLETO) , neste ato representada pelo seu

(sócio/Procurador)_, Estado civil, nacionalidade, cPF

por mêio do seu representante legal devidamênte credenciado para este ato, declara, sob as penas da

lei, que até esta data inexistem fatos impediüvos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

f$à.
,r,:\

t9i)7

Processo Administrativo Ne J
Dispensa de Licitação Ne _J_

, RG _, endereço
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íCâmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@gmail.com

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENGIA

Encaminho à apreciaÇão da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14j3312021, com vistas à

contrataÇão de empresa especializada em serviços de locação de sistema de

gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informaçóes de

licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do municipio, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei

de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à

lníormação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do l/aranhâo.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento das

etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de fevereiro de 2025

t,H

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

:]

xatià'ãeginaalves do Nascimento

2.

Rua 5ão Lrcas Bditro Sonta Antonto. SN

cNPJ 0 2.2I2.04 41000 t -72
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Recebido os aulos do Processo Administrativo N" 03/2025, o qual visa a

abertura de Procedimento para ContrataÇão Direta, por Dispensa de Licitação, de serviços

de locação de srstema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal

para gerir informaçóes de licitaçÕes, decretos, leis, notícias, diário oficial do município,

ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No

12.52712011 - Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto

Alegre do tvlaranhâo, APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA anexado.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Preside da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

;

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de íevereiro de 2025.
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Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoalegre@gmail.com
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JUSTIFICATIVA E AUTORIZAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3/2025

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a contrataÇão

de empresa especializada em serviÇos de locação de sistema de gerenciamento e controle
do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informaÇões de licitações, dêcretos, leis,

noticias, drário oÍicial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal)
para atender a LEI No 12.52712011- Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara
lvlunicipal de Alto Alêgre do Maranhão, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas nos documentos abaixo:

1. Documento de Formalização da Demanda
2. Minuta do Termo de Referência
3. Pesquisa de Mercado
4. Termo de Referência

II . DA DISPENSA DE LICITAçÀO:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14J3312021, iniciando um novo

marco nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitaçáo é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, iguâldade, moralidade e publicidade. Licitar e a
regra.

Entretanto há requisições que por características especíÍicas tornam-se

impossíveis ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações

inviáveis ou impossíveis a lei previu exceçÕes as regras, as Dispensas de LacitaçÕes e a
lnexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido

no a(igo 72,lei 14.13312021:

Arl. 72. O processo de contrataÇão direta, que

compreende os casos de inexigibiladade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico prêliminar, análisê de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

)(
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Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca maraaltoale e(ôsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO7-72

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se íor o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - Demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a seÍ
assumido:
V - Comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualiÍicaÇão mínima
necessária;
Vl - Íazáo da escolha do contratado,
Vll - justiflcativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÇão direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oflcial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base
jurídica no inciso ll do artigo 75 da Lei 1413312021

Art. 75. E dispensável a licitação:

ll - para contrataÇão que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e
dois centavos). no caso de outros serviços e comprâs.

III . DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

?r:

R I.J ICB R
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O fornecedor deste objeto será o ganhador(es) do certame, por se tratar de dispensa de
licitaÇáo.

rv - DAS COTAÇÔES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no orçamento do projeto básico o

valoÍ de R$ í 5.900,00 (quinzê mil, e novecentos reais).

Comparativamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores
para dispensa do art. 75, inciso I

I da Lei no 14.13312021 .

V. DA HABILITAçÃO JURíDICA E DA REGULARIOADE FISCAL.

Nos procedimentos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habililaÇão estabelecidos no artigo 62 Lei 14j3312021.
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Art. 62. A habilitagão é a fase da licitaÇão êm que se
veriflca o conjunto de informações e documentos
necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade
do licitânte de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
êm.
l- Jurídica;
ll - técnica,
lll - fiscal. social e trabalhista
lV - econômico-financêira

VI . DA CONCLUSAO

Em relação aos preÇos, veriÍica-se que os mesmos estáo compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de serviços similares, podendo a Administração
proceder a contrataÇão sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
Desta forma, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado.

Do acima exposto, e tendo por base as informaÇões contidas neste ato, AUTORIZO
a realazação do procedimento de contrataçáo, por meio de Dispensa de Licitação.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 24 de fevereiro de 2025

D

fud.ú\lÀt-,t dg» Sqn\o
/ fuliana dos Santos Vieira
Presrdente da Cámara Municipal
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DESPACHO ADMTNISTRATIVO

Processo Administrativo 0312025
Dispensa de Licitação 0112025

Assunto: ElaboraÇâo do Aviso de Dispensa de LicitaÇão

Em conformidade com os documentos nos autos do processo, solicito que seja
redigido a minuta do aviso de dispensa de licitação, garantindo a conformidade com as normativas
aplicáveis e a transparência no processo. além de conter todas as informaÇõês necessárias para
possibilitar uma participaçáo ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a
competitividade e a eficiência na contrataçáo.

AgradeÇo antecipadamente pela sua atenÇão e dedicação.

Alto Alegre do Maranhão, 26 de fevereiro de 2025

Atenciosamente.

]
ilr,i^,.rn, , Qo, cr(í\9')
( puliana-dos Santos Vieira
PÍesidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gÍnail.coE
Ruâ Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE LtCTTAçÃO No _/2025

As informações referentes às especificaçóes do ob.,eto, condições da prestação dos serviÇos e demais
obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presentê instrumento de aviso, estando à disposiÇão dos interessados no Site Oficial da Câmara
Nlunicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

raradealtoal

aranhao.ma qov. br/

eqÍe.contratacoes@amail com.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereÇo
de de 2025 a de

eletrônico
entÍe os dias de 2025

ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Ivlaranhão/MA, no endêreÇo Rua São Lucas - Baino Santo Antônio - Alto Alegre do l\ilaranhão/MA,
CEP: 65.413-000, no mesmo periodo, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser envaados para o endereço eletrônjco
r. ralqtallq3L.,.qre. cr)ntretaco!.§Og!..!g!i--c![] ou entregues prêsencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara munic,pal de Alto Alegrê do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de
d isponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de HabilitaÇão é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitação
tealizada pela administraÉo via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I * Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- lvlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

AIto Alegre do lvlaranhão/MA, _ de _ de 2025.

ANTONIO ANDRÉ DE OLIVEIRA

AGENTE OE CONTRATAçÃO

m

Torna-se público que a Càmara Municipal de Alto Alegre do [4aÍanhão - MA, realizará Dispensa de
LicitaÇão, em êzáo do valor, para contratação de empresa especializada em seÍviços de locação
de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir
informações de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEt N. 12.52712011 - Lei de Acesso à
lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com critério de
julgamento de mênoí preço global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da lei no 14.1331202j.
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1 _ DO OBJETO

A câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão/lvlA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da propostâ mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitaÇão.
para contratação de empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e
controle do portal Oflcial da Câmara Municipal para gerir informaÇões de licitaÇões, decretos, leis,
notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvrdoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para
atender a LÉl N' 12.5271201 1 - Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso dê
ContrataÇáo Direta e seus anexos.

2 . DAS CONOIÇOES, DAS VEDAÇOES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cu.jo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta contratação, regularmente estabelecrdos no país, que satisfaçam todas as exigências,
especificâçÕes e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitaçáo
simpliícado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento Íavorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pêqueno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na Íorma previstâ no termo de referência e neste aviso.

2.4.1 O e-mail paía recebimento da proposta e documentação é
aradealtoâlec re.c0ntratacoes(Aqmail.com

2.4 2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bair n

Alto Aleqre do Maranhãe/lt/4, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo
nro -

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.4 - O fornecedor inteÍessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento. na forma eletrônica ou de
forma pÍesencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Aleqre do lvlaranháo/MA,
CEP: 65.413-000. junto ao setor de protocolo das 8h às 14h. a proposta de preços. com a descrição
do objeto oÍertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.
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2.4.3 - Caberá ao proponente interessãdo em participar da dispensa de licitaÇão acompanhar os avlsos
e comunicações emitidos pela AdministraÇão pública, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil,
de mensagens enviadas pela AdministraÇão Pública Municipal.

2.5 - Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo
de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prêstaÇão dos serviÇos.

2.6.1 - Os preÇos oÍertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquêr alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obragatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Reíerência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços. nos seus termos, bem como de fornecer os serviços,
equipamentos, ferramentas e utensílios necêssários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Havendo propostas iguais à menôr já ofertada, prevalecerá aquela que for recebada primeiro.

2.9 A partacipação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a
microempresas e empresas dê pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 4g, inclso l,
da Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderáo participar desta disp€nsa de licitação os fornecedores:

2.1 0.1 . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s),

2.10.2. estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes êxpressos para
receber citaÇão e responder administrativa ou .iudicialmente;

2.'10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a contrataÇáo versar sobre obra, serviços ou íornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

5
)mã
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c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lea n" 6.404 d dezembro
de 1976, concorrendo entre sij
f. pessoa íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanqão a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde quê devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão
fraudulenta da pêrsonalidade jurÍdica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.10.6. O fornecedor NÃO poderá oferêcer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

conÍatação, sob pena de desclassificação.

2.10.7. Náo será admitida a previsão de preÇos diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contrataÇão perfaz a monta de R$ 15.900,00 (QUINZE MIL E NOVECENTOS
REArS).

3.2 - O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de ContrataÇão
Direta ê seus anexos quanto às especificaÇões do objeto, será de MENOR PREÇO GLOBAL.

t-*r-r-ã

2.10.3. Equiparam-se aos autores do pro.jeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execuÇão do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇões que
possam conÍlgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o 14.'133. de 2021.

-L
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3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto ê à compatibilidade do preço em relaÇão

ao estipulado para a contratação.

3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de
sua apresentaÇão.

3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta

mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No casodeo procedimento restar fracassado, o agenle público responsável pelo procedimento

de contratação poderá:

a - Republicaro procedimento;

b - Fixar pÍazo paÍa que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a conlralação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possivel, e desde que

atendidas às condiÇões de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput podeÍâ ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.

3.5.2. Veriícadas as condiÇões de paÍticipação, o gestor examinará a proposta classiÍlcada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6 - Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 - Contiver vícios insanáveis,

3.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3 - Apresêntar pÍeços anexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação,

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

3.6.5 - Apresentar desconíormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.
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3.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suÍicientes para executar, à

contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1 - Fot insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇões de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da nêcessidade de
esclarecamentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

3.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta
A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, desde que não haja ma.joração do preço.

3.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que náo alterem a

substância das propostas.

3.10 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamenle. na ordem de classiÍicação.

4 - CRITERIOS DE HABILITAçÃO

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentaÇão de habilitaÇão do fornecedor detentor da
proposta classiÍlcada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de
participaçáo, conforme aú. 14 da Lei no'14.133/2021,legislação correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, êspecialmente quanto à existência de sanÇão que impeÇa, a participação no

certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União rta ld ans n cta na inteS

b) Cadastro Nacional de CondenaÇões Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça

(www. cn j. ius. br/improbidade adm/consultar reouerido.php)

4.2. A consulta aos cadastros será realizada êm nomê da empresa fornecedora;
4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o óÍgão diligenciaÍá pae verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Rêlatório de OcoÍrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20'18, art. 29, caput)
4.3. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de íornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art.29, §1o).

t_ffi
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4.4. O Íornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN no 3/2018, art. 29. §2o).
4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participaÇáo.

4.6 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigados, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
4.6.1 - Na hipótese de o fornecedor não âtender às exigências para a habilitação, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucêssivamente.
4.6.2. na ordem de classiÍicaÇáo, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçÕes do
objeto e as condiçôes de habilitação.

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA

4.7.1 Pa"a fins de HabilitaÇão, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo
de Referência, anêxo ldeste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.8.1 Pâra Íins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA:
4.9.1 Para fins de QualiícaÇão Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 O QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.'10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5 _ CONTRATAÇAO

5.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

m

4.1 1 - A Administração Pública, visando a celeridade do feito, Íica autorizada a Íealiz consultas por

meio da rede mundial de computâdores dos documêntos disponibilizados de maneira online.

5.3 - A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107

da Lei no 14.133121.
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5.4 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanÇões previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta.

5.4.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou acertação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaÇão justiflcada do
ad,udicatário e aceita pela Administração.

5.5.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

5.5.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conüdas no Aviso de Contratação Dirêta
e seus anexos,

5.5.3 - A contratada reconhece que as hipótêses de rescisáô são aquelas previstas nos artigos '137 e
138 da Lei no 14.133121 e reconhece os dirêitos da Administração previstos nos artigos'137 a 139 da
mesma Lei.

5.6 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pêlo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6_ DAS SANÇOES

6.1 - Comete infraçâo administrativa o foÍnêcedor/prestador de serviÇos que cometer quaisquer das
infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.3 - Na aplicação das sanÇões serão considerados:

6.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

6 3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, ernitida à empresa ad.ludicada,
implica no reconhecimento de que:

6.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133121

flcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sanÇões previstas no art.
156 da Lei 14.133121
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6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem supêÍiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pêla Administração ao contratado, além da perda dessê valor, a diferença será
dêscontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada .iudicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentê com as demais sanções.

6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lel no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração dâ
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade comp€tente, com despacho
fundamentado, para ciênciâ e decisáo sobre a eventual instauração de investigação preliminar.

6.7 - A apuraçáo e o julgamento das demais infraÇões administralivas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de2021.

7 - DAS CONDIçOES GERAIS

7.1 - A execuÇão do serviÇo ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara
l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demãnda, podendo ou não serem utilizadas
em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pêlos fornecedores, cu.io prazo

não cônste destê Aviso de Contratagão Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notiÍicação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

7.5 Em caso de divergência entre disposiÇões deste Avaso de Contratação Direta e de seus ânexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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ANEXO I

TERMo DE nerrnÊrucrn

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O3l2025

oAs coNDrçôEs cERArs DA coNTRATAçÃo

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

empresa especializada em locação de sistema.

1. DEFTNTçAO DO OBJETO

1 .1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada em serviços de locação

de sistêma de gerenciamento e controle do portal Oficial dâ Câmara Municipal para gerir

informações de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficialdo município, ESIC e ouvidoria

e LRF (Lei de Respo nsa bilid ade Fiscal) para atender a LEI Ne 12.527/2011 - Lei de Acesso à

lnformação, de interesse da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão.

Em virtude da fundamentação legal desta contrâtação ser disciplinada pêlo Art. 75, inciso ll,

da Lei ne 14.L33/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional
em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023, e facultado
em atendimento ao art. 14, da lN 058/2022, que determina:

Art.8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em ômbito do Poder Legisldtivo municipol, d

eloboroçõo do Estudo técnico Prelimínor será opcionol nos

seguintes cosos:
l- Controtoção de obros, serviços, compros e locoções,

cujos os volores se enquadrem nos límites dos íncisos le ll
do ort. 75 do Lei ne 14.13i/21, independente da t'ormo de

controtdçõo: ll- dispenso de licitoçõo previstos nos incisos

Vll, Vlll, do ort.75 do Lei ne 14.1jj/21.

art. 14, da lN O58/2O22, quê determina:
"Exceções à eloboroçõo do ETP - AtÍ. 14. A elaboroçõo do
ETP: l- é focultodo nos hipóteses dos incisos I, ll, Vll e Vlll
do ort. 75 e do § 7e do ort.90 do Leí ne 14.133, de 2027;
(...)".

Eil



tLs; a1
PRoctssq

4c.)
R RIçA

Cámara Municipat de Atto Al.egre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegrc@gmaj[.Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 000 1 -7 2

1.1 Das Especificações dos Quantitativos
l.l.l No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência,

estimou-se base na quantidade de meses que os serviços deverão ser disponibilizados.

L.2 Da classificação dos serviços

7.2.7 Os serviços a serem executados enquadrãm-se na classificação de serviços comuns,
nos termos do Art.06, inciso Xlll da Lei Federal ne 74.133/2L.

1.3 Da justificativa

1.3.1.. A contratação de empresa para tal objeto faz-se necessária, em virtude da necessidade

de atendimento à Lei ns 1.2.527 /Ll (Lei de Acesso à tnformação), de modo que é imprescind Ível

que este Órgão Legislativo, para atender às exigências legais, contrate empresa para executar

a administração do Portal da Transparência.

1..3.2. Portanto, são serviços essenciais para a continuidade dos serviços públicos da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão no início da nova gestão, de modo que a ausência de

contrato em vigor para a prestação de taltipo de serviço impede o bom andamento das rotinas

administrativas do serviço público.

1.3.3. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor
relação custo-benefício mediânte a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

1.3.4. Assim, considêrando as informações em epígrafe, fica evidente a necessidade de

formalização de processo licitatório, para dar continuidade nos serviços do objeto acima

especificado, tendo como principal finalidade até à Lei de acesso à informação e as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

1.4 Da Vigência do Contrato
t.4.L O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,

de 202L.

Item Especificação Unid Quant.

1,

Site + Ouvidoria+ Sic+ Licitação + Diário

Serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal

Oficial da Câmara para gerir informações de licitações, decretos, leis,

notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoriã e LRF {Lei de

Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI Ne t2.52712011 - Lei de
Acesso à lnformação.

MêS 1,2
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L.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os prêços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atêntando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

temnatureza continuada;

b) Seja juntado rêlatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de q ue a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interêsse na prorrogação;

e) Se.ia comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1,.4.3 O contratado não tem direito sub.iêtivo à prorrogação contratual.

1.,4.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

1.4.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

7.4.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâr com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.133/2027.

1.6 Da Rescisão Contratual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aft. L24 e

seguintes da Lei f4.133/21.

2 DOs REqUtStTOS DA CONTRATAçÃO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.
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Atender os critérios de qualificação econôm ico-fina nce ira, estabelecido neste termo.

Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor global.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

3 MODELO OA EXECUçÃO E IMPTANTAçÃO DO OBEITO.
3.1 É objeto do presente Termo de Referência, a busca pelo atendimento à Lei ne
L2.527/17 (Lei de Acesso à rnformação), de modo que a empresa a ser contratada deverá
administrar o Portal da Transparência, incluindo-se, ainda, os seguintes serviços:
. lmportação de dados do sistema contábil;
o Criaçâo de scripts de exportação para relatórios ou importação;
. Assinatura d igital;
o Construção e ferramenta de controle de usuários;
o Ouvidoria e gestão de informações ao usuário;
. Locação do módulo de transmissão do portal da transparência para o site oficial;
. E-mail oficial.

3.2 Os Serviços a serem adquiridos, deverão ser realizados, na sede da Cámara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Serviços, e critério da Contratante.
3.3 A realização será feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de Serviço,
no enderêço que será informado pela contratante na respectivã ordem de serviço, tudo por
conta do fornecedor.

3.4 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da rêalização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

3.5 Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no serviço.

3.6 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento dos serviços, na forma da prevista neste Termo de Referência, obedecidas
as disposiçôes constantes na alínea b, do inciso t, do art. 140 da Lei 14.L3312L.
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4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.7 Do contrato
4.1.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 1.4.733, de 2021,, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar represêntante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.!.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosâs e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 1L.246, de 20221.

4.L.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrâto atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciâ; (Decreto ne

L\ .246 , de 2022 , art . 23 , lvl .

4.2 Fiscalização

-+.2.1 A execuçãofornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do côntrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.733 /2021, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato
,l.i.l O Bestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordêm de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações ê das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da

administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratada

4.4.1 A Contratada deve cum prir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

m
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execuçãodo objeto, observando, aindâ, as obÍigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garaltia, caso

exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do contrata nte ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei np 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

até o dia trinta do mês seguinte ao da prêstação dos serviços, os seguintes documentos: 1)

provade regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con.iunta relativa aos tributos

federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda M unicipa I ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade

do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informâção solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução

do serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contrâtante, para análise e aprovação, quaÍsquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de referência ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

r )d5
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l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aft. 124,11, d, da Lei ne 14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Prestar os serviços no prâzo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contrâtada sobre qualquer irregularidade encontrâda na execução do ob.ieto;

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclârecimentos

êventualmente necessários à prestação dos serviços;

f) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor

do Contrato e da Comissão de Fiscalizaçâo;

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços.

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;

.i) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

k) Efetuar os pagâmentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitãdos pelos

empregados da contratada;

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratadai

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidâs todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas.

4



(âd6^'
íl\ FL5.: ]Lc

IROCESSO: )04

RU IC,\

Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Al.to Al.egre do Maranhão/MA

E-mâi[: camaraaltoa egle@gmait.com
Rua Sáo Lucâs - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1-72
p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subord inados.

4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas
,1.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;
Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validadê de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iustificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o processo de contratação ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

I) Advertência, quandoo Contratado dercausa à inexecução parcial docontrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

Il) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb,

c, d, e, Í e g do subitem acimâ deste Termo de Referência, sempre que não se justificara

imposição de penâlidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei),

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem comonas

alíneas b, c, d, e, f e g, que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da

Lei).

IV)Multa:

( I ) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela
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inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(a)O atraso superior a 30 (trintal dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.ieto;
.1.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamentê

com a multa (art. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6 Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda dessê valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos doa rt. 158 da Lei ne 14.L33, de 2021, para as pena lidades de impedimento de licita r

e contratar e de declaração de inidoneidadê paía licitar ou contratar.
.1.6.9 Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstáncias agravantes ou atênuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leisde licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.1 I A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

m-ã
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poderes de âdministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos,o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriêdade de análise jurídica prévia
(art. 160).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela
aplicadas, parafins dê publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (CNEp), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federal. (Art. 161).

'l.6.li As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133121.

5 DOS CRITÉRIOS OC PAGAMENTO

5. I .l O pagamento será realizado através dê ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para paga mento.

5.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.

5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscâl ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
dacontratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para queemita a nota fiscal ou fatuÍa com o valor exato dimensionado.

5.1.8 O setor competênte para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresêntada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

o
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na

impossibilidade dê acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne L4.133/202L.

5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutençâo das condições de

habilitação exigidas no AVISO edital; b) identificar possível razão que impeça â.participação em

licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Priblico, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.1.12 Constatando-se, a situação de irrêgularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulêrize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a criterio do contratante.

5.1.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à êxistênciâ de pagamento a ser

efêtuado, paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seuscreditos.

5. I .14 Persistindo a .irregula rid ad e, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspôndênte, assegurada ao

contratâdo a ampla defesa.

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados

normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação.

5. I.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.1.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento

serãoretidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementâr ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6 FORMA E CRITÉRI05 DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1

6. I Da Modalidade, do Tipo e do Critério Oe Julgamento.

6.1 .l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dê Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço global.

Exieências De Hâbili tacão
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individual- MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. po rta ldoem preendedor gov. br;

c) No caso de sociedade êmprêsária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

d) inscrição no Registro Público de Emprêsas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o íegistro de que trata o art. 107 dê Lei ne

5.764, de L977;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

6.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3. I Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

J uríd ica (CNPJ);

RICAR
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b) lnscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conrunta Negativa de Débitos expedida pela Secrêtaria da Receita

Federaldo Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacionâl;

d) Prova de Regularidade com a Fazênda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitãnte,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF) e apresentação

do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia Por Tempo

de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encarSos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trâbalhistas;

g.L) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamênto

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/06, deverão apresentar todâ

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar ne 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (€inco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual

período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentâçâo, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.1 QualiíicacãoEconômico-Financeira

6..{.1 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais,

já exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

a presentação da proposta;

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contá beis assim apresentados:
b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em iornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

l!FTS:
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b.4) Por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na ]unta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma do artigo 6a, da lN ns 11 de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e lntegração - BREI, acompanhada obrigatoria mente
dos Termos de Abertura e de Encerramento;
c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a rêalizaçâo do Balanço patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;
d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;
f)A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar .iuntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;
g) Certidão Negâtiva de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não. excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

Nos cosos em que o empresório estejo em recuperoçõo judicial ou extrajudicíol,
poderá porticipar desde que opresente o plono de recuperaçõo homologodo
em juízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar em serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,

bem como assegurar que â qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresêntada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis
com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitâm ãmplo entendimento da

prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança

com o objeto pretend ido.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Do€umentação Complementar

6.7.1 AIém dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

a) Declaração que não possuíem seu quadro de pessoâl emprêgado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em

ml
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qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7e, da

Constituição Federalde 1998. conÍorme Anexo ll.

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis tecnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipalde Alto Alegre

do Maranhão, conforme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente

identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou

Federal, direta ou indireta, conforme Anexo lV.

7 DA ESTTMATTVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de RS 15.900,00 (quinze mil e novecentos

reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha

Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o obieto do prêsente termo de referência

foi determinado com base em pesquisâs de mercadológicas rêalizadas nos termos da Lei

t4.733/2t.

9 FUNDAMENTAçAO tEGAt

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

1,4.133 /2021,, e suas alterâções e Decreto ne 1,1.246, de 2022, Lei Complementar n.e f23/2006
alterada pela Lei Complementar ne L47 /20L4 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos

de direito público e aplicando-se, supletivamênte, os princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições de direito privado.

09.2 Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo,

assim como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

Lty
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órgão 01 - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão

Funçâo 01 - Legislativa

Subfunção 031 Ação Legislativa

Progra ma 0@1 - Gestão do Poder Le8islativo

Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.Jurídica

8 ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrâo à conta da seguinte dotação orçamentária:
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Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;

Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,

Normas regulamentadorãs do Ministerio do Trabalho e Emprego MTE

Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10 DAS DTSPOS|çÔES FtNAtS

10.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

70.2. As condições estabelecidas neste documento fârão parte do contrato e do aviso,
visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritâs.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21, de fevereiro 2025.

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

{â'lr^
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

ITEM ESPECTFTCAçÃO UN ID. QUANT.
VATOR

MENSAL

VATOR

TOTAL

1

asite + aouvidoria+ aSic+ aLicitação + aDiário

Serviços de locação de Sistema de

gerenciamento e controle do portal Oficial da

Câmara para gerir informações de licitaçôes,

decretos, leis, notícias, diário oficial do

município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de

Responsa bilidade Fiscal) para atender a LEI Nq

12.527|2OLL - lei de Acesso à lnformação.

Mês 1-2 1.325,00 15.900,00

LM

I

I

I

I
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ANEXO II. TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo Ne J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

N.e (ENDEREÇO

neste ato

Estado Civil,

COMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO IIF TERMO DE REFERÊNCIA

R Rtc

(ENDEREçO

neste ato

Processo Administrativo Ne J_
Dispensa de ticitação Ne -.....,/_

N.s

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

COM PLETO)

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

representada pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil,

nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7e, da Constituição Federal de 1998.
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ANExo rv- TERMo DE REFERÊNctA

MODELO DE DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCtA DE FATOS tMpEDtTtVOS

Processo Adm inistrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne _-/_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N.S-, (ENDEREÇO

COMPTETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)

CPF

Estado Civll, nacionalidade,

RG endereço
por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

BRIC^.
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ANEXO I- DO AVISO

ANEXO[-DOAVTSO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

DISPENSA DE LICITAçÃO N9

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 5I CELEBRAM A CÂN4ARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA NA FORMA ABAIXO

nesta cidade e a empresa com

,inscrita no CNPJ sob o ns , doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada pelo (a) 5r e (a)_, CPF N9 têm,

entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços, formalizada nos autos do Processo nQ /
2024, e em observância às disposições da Lêi ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação n9

12025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CTÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l..l Contratação de empresa ...........

RG N9

1.1 3

RUÉ

O< /')
FI.S.:

Rtc

PR0cESSO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINcULAçÃo

rffi]
Câmara Municipat de Atto ALegre do Maranhão

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mait: eamaraaltoategrê@gmaiL.eorD

Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N
cNP ) t 02.232.044/OO01-72

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃo, pessoa jurÍdica de Direito Público lnterno,
inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.044/0001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio,
nesta cidade, doravante denominadâ CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara

Municipal a Sra._lnscrita no CPF sob ne residente e domiciliado
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2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n9............. e que são partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.L. Termo de Rêferência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.L.3. A Proposta da contratada;

clÁusuLA TERcETRA - DA rEGtsLAçÃo aplrcÁvel

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne L4.133, de 1e de abril de 2021 e alterações.
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal

np Lei 1.4.133/2021e demais normâs pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria 6eral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federâl ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VATOR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS..........(,..................), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM EsPECTaTCAÇÃO QUANT UNID. VLR. UNT VLR. TOTAL.

VALOR TOTAL

CtÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

Função

.20

BRICA

'J
IFTS.:

o5IROCESSO:

órgão

Unidade 00 - Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão

01 - Poder Legislativo

01 - Legislativa

031 - Ação LegislativaSubfunção
I
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Progra ma 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade

Natureza da despesa

crÁusuLA sExrA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA

6.1 O prazo de vigência do prêsente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,

prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintês requisitos:

0 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os seÍviços

tenham sido prestados regularmente;

h ) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;

i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

j) Seja comprovado que o contÍatado mantém asaondições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁUsutA SÉTIMA - DO LOCAT DO FORNECIMENTO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusuLA orrAVA - DAs coNolçôEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8,1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Refe rê ncia.

2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

I
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cLÁU5UtA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SOTIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA rêsponderá solidariamente pela prestação dos servlços, aplicando-se as disposições

contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

cLÁUsutA DÉCIMA - OBRIGAçÔES E RESPONSAEILIDADES DA CONTRATADA.

10.1são obrigações da CONTRATADA:

10.2 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

ctÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES E RESPONSAsILIDADE DA CONTRATÀNTE.

11.1 Das obrigaçôes e responsabilidade da CONTRATANTE encontÍam-se definidos no Termo de Referência

cLÁUsUtA DÉCIMA SEGUNOA - DO PAGAMENTO

12.1 O prazo para pagâmento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência.

cLÁUsutA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 As infrações e Sanções encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁU5ULA DÉCIMA QUARTA - D05 ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

L4.L. A CONTRATADA é obÍigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1'4.133/2027.

CLÁUsULA DÉCIMA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

j.5.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presentê

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicial deste

instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor ori8lnalmente constante da proposta

e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.



{â?61Ê
,, 1I

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: caloaraalloategrc@gnoait.con
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ O00 1 -7 2

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competênte da Câmara Municipal de Alto AleBre do

Maranhão-MA.

ctÁU5ULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1O presente Termo de ContÍato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçâo exigidos na licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministÍação à

continuidade do contrato.

16.3Os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados, asseBurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

16.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou irarcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e mu ltas.

cLÁusULA DÉCIMA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso dê pagamento decorrente de ausência

total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes

da cláusula sétima deste instrumento, por pârte da contratada.

cTÁUsUIA DÉCIMA OITAVA- DOs ILíCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posterioÍes serão objeto de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CtÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

74.L33/2O2L e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos
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CâmaÍa Municipat de Atto AlegÍê do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: calnaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bâirro Sânto Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72

cLÁusuu vreÉsrMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAT

20.L. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei L4.L33/21, mediante as devidas

justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

c[ÁusuLA vrGÉsrMA PRtMEtRA - DA FrscAuzAçÃo

21.14 contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste

instrumento de contrato.

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

cúU5ULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBTICAçÃO

22.i. lncum birá ao contratante divulgar o prêsênte instrumento no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(pNCp), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021., e ao art. 8e Lei n. L2.527 de 2011 c/c art.

7e. §3s. inciso V , do Decreto n. 7.724. de 2OL2

cúUsULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1q, da Lei ne 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de 5ão Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam

SolucionadaS, com expressa renúnCia das partes a qualqUer outro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente êm acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente

instrumento em 3 (três)vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam

seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 
- 

de 

- 

de 2025

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADO

m
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APRESENTAçÃO
E UM VEíCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER
LELGISLATIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É ATENDER AO
PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE
MOSÍRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR

TRANSPARÊNCIA POSSIVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA
O CONHECIIVIENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÔES E

DECISÔES.
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P

PROCESSC:

cÂuane MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMEAçÃo: poRTARtA No o3/202s

JVC D/spóE soBRE Á N)MEACÀ) DE ocupANTE DE cARRco coMlsstoNADo DA
CÂMARA MUNI)IPAL DE ALfo ALEGRE Do MARANHÀ}-MA,, E DÁ }UTRAS
PRovlDÊNclAS.

ffi

ÊUR

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo. ESTADo Do MARANHÃo.
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOI\ilEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG n" 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador dê Câmara Municipal de Alto Alegre do
l\4aranháo - MA.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

Art 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificâdo pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CpF: 039.1ô7.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrâtação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - lVlA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

.*\rt 3". Revogadas as disposiçóês êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N" 06/2025

PORTARIA N" 06/2025

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA,, E DA OLJTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno ê na Lea Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF] '-' 100 893:' - Dala: 03/01/2025 - lP com n': 172.14.1.153
AulenticâÇáo em: wwlv.cmaltoâlêgrêdomaranhao.ma-gov.bÍldiariooficial.php?id=225

wüw.cmaltoalegredomeranhao.ma.gov.bÍ 3t4

Art. 2". Esta PortaÍia entra em vigor nesta data.

Art 3". Revogâdas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Càmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02 de janeiro de 2025.

CÀMARA I,UNICIPAL DE ÂLTo ALEGRE Do MARÂ HÃO . PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA N. O2l2025

PORTARIA N" O2l2025,

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÃO, ESTADO DO IVARANHÃO,

no uso de suas atribuiçôes legais. previstas no regimento lnterno e na Lêi Orgânica l\ilunicipal,

RESOLVE:

âDOi,
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Art 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no 0138880720000, SSP/MA e
CPF 072.073.203-45. paa ocupar o cargo comissionado de Controladora lnterna da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do
l\4aranháo - MA.

Art 2" Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art 3". Revogadas as disposiçôes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão-M4.. 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

j
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CPF: "' 100 8s3--''Dâtâ: 03/01/2025 ' lP com n'r 172.10.1.153
Autentacação em: wv,Jw.cmalloalegredomaranhâo.ma.gov.bídiarioofcial.php?id=225
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Câmara Municipal de Altô Alêgre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleRre(aRmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001-72

A

Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão.

Processo Administrativo nç : O3 12025

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa especializada em

serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara

Municipal para gerir informações de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do

município, EStc e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI Ne

L2,527 /2O1.L - Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo dê Contrato.

Depois de emitido o Parecer, o

Competente para deliberação.

processo deve devolvido a Autoridade

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos

Alto re do Maranhão/MA,06 de março de 2025.

Anton o An o liveirar

FLS.;

R I.J a Rlc

PR0cESSO

Agente de Contratação

,LM

Em conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei t4.133/2O2L, venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e legalidade

da contrâtação dos serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal

oficialda Câmara Municipal para gerir informações de licitações, decretos, leis, notícias, diário

oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsab ilidade Fiscal) para atender a LEI

Ne 77.527 /2O7L - Lei de Acesso à lnformação, de interesse da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Altô Alegre do lvlaranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPl - 02.232,044 /OOU.-72

PARECER JURIDICO

RT,QUERENTE,: AGENTE DE CONTRATAÇÀO.

ÂSSLINTO: Análise da possibilidade dc Contrâtação direta. através de Dispensa de

l,icitação, com fundamento no Ârtigo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

PROCESSO,\DMINISTRATIVO N' O3/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO OII2O25

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE ENIPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

I,OCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMEN'I'O E CONTROLE DO POR'TAI,

O['ICI,A.L DA CÀM,,\RA MUNICIPAL PAR{ CERIR INFORNI^ÇÕES DE

I,ICITAÇÔES, DECRETOS, I,EIS, NOTiCIAS, DIÁRIO OFICIAT, DO MUNICÍPIO,
T]SIC E OI.]VIDORIÀ E I,RF (L[,I DE RESPONSABILIDADE FISCAI,) P.{RA ATENDER

A LEI N" 12.52712071 - LEI DE ACESSO À tNnORU,tÇÃO, DE INTERESSE DA

CÂMÀRA MUNICIPAL DE AI,TO ALEGRE DO MÂRA}IHÃO.

PRINCÍPIO DA LE(;ALIDADE. EXAME DA
POSSIBILIDADE LE,GAL DL CONTRATAÇÀO
DIRETA. DISPENSA DE LICITA('ÀO ('OM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 75. INCISO II. DA

LEI N' 14.I33i202]. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE. ARTIGO 5]. § I.. INCISO II C/C

72, INCISO rll, DA LL,l N" 11.133/2021.

(.UMPRIMENTO DAS NORMAS E PRIN('iPIOS

NORTEADORLS DA LICITAÇÀO.

L OB.tEt'O D.{ (-O\St l.1 ,\

Tratâ-se dc solicitação exarada da Controladoria Interna da Ciâmara Municipal de

Alto Alegrc MA, accrca da Contrataçào, por Dispensa de Licitação com Íulcro no Art. 75, lt, da

l-ci n" 14. 133/2021. de emprcsa especializada em serviços de locaçào de sistetna de gerenciamento

c- coltrole do portal oficial da Cârlara Municipal para gerir informações de licitações, decretos,

lcis. loticias. diárro oficial do rnunicípio, ESIC e ouvrdoria c LRF (Lcr de Responsabilidade Fiscal)

parâ atender a Lci N' 12.5271201I - Lei de Acesso à Infomtação. de Interesse da (lâmara

Página 1de 7
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Câmara l\4unicipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Nilaranhão/Í\,44

E-mail: camaraaltoale re rôo mail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO1.-72

Municipal dc Alto Alegre do Maranhão. dc acordo cont os documcntos quc integram o processo

administrativo 0312025, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com tundamentos

rra Nova Lci de Licitações (Lei n"14.133/2021).

E o que se tem a relatar.

II. MERITO DA CONSUL-TA

Preliminarmente é inlpofiante destacar que a submissão das dispensas de licitaçôes,

na Lei 14. 1 -l-l/202 I . ao parecer juritlico do tirgào de assessoramento .iurídico da Câmara Municipal.

possr.ri amparo em seu artigo 53, §1", inciso I, c/c o arligo 72' inciso Il[' que assim dispõem:

"Art. 5.3. Ao final da fase prcparatória, o proccsso

licitatório seguirá para o órgào de assessorarnento juridictr
da Adnrinistração, quc realizará controlc prór'io de

legalidadc Inediante análisc jurídica da contrataçào.

§1" - Na elaboração do parecer jurídtco, o órgào de

assessoramento juridico da Administração deverá:

I- Apreciar o pl'ocesso licitatório conftrrme critérios
ob.jctivos prévios de atribuição de prioridadel

II - Redigir sua manifestaçào em linguagem simples e

compreensível e de fotma clara e obietiva. com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à contrataçào e com

cxposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideraçào na análise jurídica."

" Ar1.72.0 proccsso de contratação direta, comprccnde os

casos de inexigibilidade e cle dispensa de licitação. deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

lll - Parecer Juridico e pareceres técnicos, se ftrr o caso.

que dcmonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse scntido. a presente análise tem a tlnalidade dc verificar a confonnidade do

procedimento, conr as disposições fixadas na nova Lei dc licitações, em cspecial no que tange a

Págína2 de7
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Câmara Írlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPi - 02.232.044 /OO01-12

possibilidadc lcgal de contratação direta dos serviços, tendo por l'undamenlo o aÍtigo 75, inciso II.
da Lei n'. 14.13312021.

A princípio. cumpre esclarecer que. a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

cstlitarrrcntc juridica "Ír abstrutri' . ora proposta c, aos aspectos jurídicos da matória. abstcndo-sc

quanto aos aspcctos técliicos, administrativos, cconônrico-fi na rrcciros e quanto a outras questôes

nào vcntiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Adrninistraçào.

Pur essa razão. a emissão deste parecer nào signifrca endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que o presente ato é relativo à área juridica. nào âdentrando à competência técnica

da Administraçào, em atendinrcnto à rcconrendação da Consultoria Geral da União. por nreio das

tsoas Práticas Consultivas - Bt'P n" 07, qual seja:

O Orgão ConsulÍivo não deve emitit' manifestttções cotrclusivas

sohrc tanras ntio.jurídicos, tois (otno os técnicos, admini.strativos

ou tlc conveniênciu ou oporÍunidade, sem prejuítt da

possihilidade de enitir opinião ou .fàzer reconrendações sobre

tais que,ttões, apontando traÍdr-se de .iuízo discricionàrio, se

aplicat'el. ,4denais, caso adentrc em quesÍão .iut'ídica qtte possa

ter rellero signilicativo em dspeclo tôcnico deve apontar e

esr:lurecer quol a siluação jurídica existente qtle üutoriza suo

nrun i/bstttção noq uele ponto.

A recomendaçào citada acilra é fundamental para assegurar a correta aplicação do

principio tta legalidade, para que os atos adrninistrativos nào contenham estipulações que

contravenharn à ler, posto que, o prcoeito da legalidade é, singulannente, relevante nos atos

adminisÍativos.

Âssim. sc àz necessário o exalne próvio, para que a Administração não se sttjeite a

violar um princípio de direito. o que é severamente tào grave como transgredir uma noÍTna.

Por esse motivo, a ConstituiçAo Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Âdrninistraçào Pública obscrvará os Principios da Lcgalidadc. Impcssoalidadc, Moralidade.

Publrcidadc c Efi ciência.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ * 02.232.044 /OOO|-12

Já no quc tangc a inafastabilidade do proccdimcnto licitatório. o inciso XXI do anigo
rctro rnencionado assevera que, "res.salvado.§ os co.ro.s especificaclos nu legislaç'ão, us obras,

.rcrllçr.r,r, cotnpros e alienaçõe,s .serào contralodos nrcdianta processo de licitação pública que

(sscgute iguuldadc de condições a Íodos os concorrentcs, cont cláusulas que esÍaheleç'am

rthrigações dc pagamenÍo, nmntida.ç os condições elêtit,as da proposta, nos ternrcs da lei, o qual

so rcnte pennitit'á as erigências dc qualilicação técnica e econônica, indispensát,eis à garantia do

( umprinPnto dus ohriguç'ões. "

Confornre despacho de solicitaçào e autorização da autoridade competente e

considcrando que o serviço requisitado é importante para a Câmara Municipal, faz-se necessário a

lcalizaçào da Contrataçào, por Dispensa de Licitaçào com fulcro no Art. 75, Il, da Lei n"

lr1.13312021, de enrpresa especializada cnr serviços de locaçào de sistema de gerenciamento e

c()ntrole do portal oflcial da Câmara Munrcipal para gerir inl'ormações de licitaçôes, decretos. leis.

notícias, diário oficial do municipio, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para

atcndcr a Lci N" 12.52712011 Lci de Accsso à Informaçào, dc Intcresse da Câmara Municipal de

Àlto Alcgre do Maranhão.

Devidamente irrstruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Juridica, para

crnissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contrataçào direta de

r'lrpresa para a realização dos serviços ora solicitados.

Desta Í-eitâ. corno previsto na nomta superior, a realização do procedimento é a regra,

contudo, a própria lei de licitações prevê situaçôes em que ó mais vantajoso para a Administração,

a f-ornralizaçào da contrataçào direta. ou seja, sem que ha_ja a necessidade do procedimento

licitatirrio.

Assir.r.r, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.1331202), (Nova Leide Licitações)

trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva

valores inferiorcs a RS 50.000,00 (cinquenta ntil reais), no caso de sewiços e compras.

Oportuno salientar que o reÍêrido valor tbi atualizado, por meio do Decreto n'
12.34312024 para R§ 62,725.59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais e cinquenla e

rrovc centavos ).

C'orn efeito, conforme previsto na nom'ra retro citada. os critérios se aplicam no caso em

tcla, uma vez que. corlsoante disposto no Artigo 75, incrso II. da Nova Lei de Licitaçôes e Contratos

( Lei n" 14. 1 13i202 I ). é autorizado e está cm harmonia com a lei a contrataçào direta de serviços e

comprâs, cujo valor seja de até o valor supracitado.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do lt4aranháo/MA

E-mail: camaraaltoale re@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.J - 02.232.044 /OO01-72

Art. 75. E dispensúvel a licitação:

I ..1

II - para contratação que envolva valores inferioles a RS

50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras;

Assirrr. é preponderante carninhar, doravante. na Inha da possibilidade de contratação

dir.eta {o objeto, {esde que, o valor dispendido no exercício flnanceiro em curso, para custear a

despesa. nào seja superior ao valor ora tlxado.

Nessa vereda, c seguindo a recomendaçào contida na ntlva lei de licitações. no sentido

dc quc os pareceres j urídicos dcvarn ser redigidos crn linguagem sinrples c cotnprccnsívcl c de fomra

clara c objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrataçào e com

cxposição dos pressupostos de fato c dc dircito lcvados cm cotrsideração na análisejurídica, cntendo

ser perleitamente possível a contratação direta dos serviços. atraves de dispensa de licitação. com

lirndantenlo n1 Nova Lci dc Licitações, desde que obscrvados os rcquisitos Ílxados no artigo 72. da

Lei n" l4.ll-3/21 a saber:

"ArÍ. 72. O processo de contrataçào direta. que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçào, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I - documcrrto de Íbmtalização de demanda e. se Íbr o caso.

estudo técnico preliminar. análise de riscos. termo de

rel.'rência. projrto hásictr oLt proiclo execttlivo:

II - estirnativa de dcspcsa, que deverá ser calculada na lbnla
cstahclccida no an. lJ dcsta Lci:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos. se for o caso, que

delnonstrem o atendimento dos reqursitos exigidos".

IV - dcmonstração da compatibilidade da previsão de rccursos

orçamcntários com o colnprontisso a ser assurnitlo;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificaçào minima nccessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;
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Câmara Municipal de Alto Alegre do À,4aranhão
Alto Alêgre do lvlaranhão/l\,44

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOOI-72

Vll[ - autorização da autoridade competente

Inclusive cumpre recomendar também que. o ato que autoÍizar a contratação direta ou o

cxtrato dccorrentc do contrato devcrá ser divulgado c nrantido à disposição do público cm sitio

c letrônico oÍicial.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se. ainda, que nos autos constâ o termo de referôncia, contendo os elementos

lecessários e suficientes, com nível de precrsào adequado, para caraclerizar o objeto requisitado.

( onsta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com fomecedor'

Nota-se, ainda, qr.re o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei,

c a rcalização de proccdirnento licitatório cspccifico oncraria ainda ntais os cofrcs públicos, haja

vista clue demandaria a utilização de pessoas. tempo e material para sua conclusào.

Considcrando que contralaçào a scr rcalizada cstá cstimada cm R$ t5.900'00 (QUINZE

l\IIL E NOVECENTOS REATS), pode-se concluir pela possibilidade [egal de contratação direta,

atravós de dispcnsa de licitação, uma \rcz quc. o caso em questão. se atnolda perfeitantcnte no valor

previsto no Artigo 75, inciso I[, da Lei n" l4.l33l2o2l.

Na linha de raciocinio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a

contratação dileta deve se basear ern justificativas. A justihcativa de Dispensa de Licitação para a

contrataçâo do sewiço cm tela se funda no inciso ll, do artigo 75, da Lei 14.13312021.

Como.lá citado acima, o inruito da dispensa de licitação e dar celeridade às contratações

ildispensáveis para a Administração Pública. Alénr disso. a contrataçào direta não significa burlar

aos principios adminislrativos. pois a Lci cxige quc o contrato somenlc seja celebrado. após

procedimcnto simplificado de concorrência. suficiente parajustificar a cscolha do contratado. de

nrodo a garantir uma disputa cntre potcnciais lorncccdorcs.

Nesse diapasão, contbtme previsto no afiigo 75. 
"§ 

3', da Nova Lei, as contratações

diretas. pelo vakrr, serão pre lercnciah.nente preccdidas de divulgação de aviso em sítio eleh'ônico

oticial, pelo prazo mínimo de 3 (trôs) dias útcis, com a especificaçào do objeto pretendido e com a

maniÍ'cstaç:i6 de interesse da Adrninistração cm obter ptopostas adicionais de eventuais

interessados, devcndo ser selecionada a ploposta mais vanlajosa.

Página 6 de 7

ffiI
,1



Âlsr
pt:

I

I.l
':r

Câmara Ívlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/tr,4A

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /OOO1.-72

Assim. para obtcr prcços mais vantajosos dos scrviços rcquisitados, faz-se neccssáno

quc a Adrlinistraçào dê publicidatle à intenção de realizar contratação cont a divulgaçào de aviso

em sítio eletrônico ohcial. pelo prazo minin.ro de 3 (três) dias úteis.

Por fim. rccomcnda-sc ao Sctor Requisitante qrrc scnrprc analisc toda a documcntação

neccssária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitaçào da(s) proponente(s).

Assirn, obser-vadas as prescrições suscitadas acilna, vrslumbro de plano a existência de

autorizaçào lcgal para contrataçào direta dos serviços. Sendo assim. o processo de dispensa de

licitação em tela nâo afronta os princípros reguladores da Administração Pública, e neste caso é

absolLrtamente possível a contrataçào na fonna prevista no artigo 75, inciso II. da Lei n"

14.t33t202t.

Dessa forma, obseruadas as prescrições exaradas nesse parecer. opino favoravelmente

pela possibilidade de contrataçâo direta do objeto.

Este ó o pareccr juridico. o qual subrncto à aprcciaçâo c quaisquer consideraçõcs das

autoridades competentes.

E o que nos parece.

Alto Alegre do Malanhào, enr 06 de rnarço de 2025

L-..tc ( .-i í,re
^ 

\\AÉE1..-do\('Aüv ES BA RROS ('OsrA
Y.."r.o., Jurídica O,\B/Nf A N'8.9.1s

PORTARIA 08/2025
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CAI\,I-ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mâil: camâraaltoalegrema@gmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairo Santo Antônio

cNPJ 02.232.04 4l0o0t -72

P0RTARtA N" 08/2025.

D/SPÓE SOERE A NOAIEAÇAO^ DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COM/SS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO AIARANHÀO.ATA,, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÀI/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃo,

ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica lVunicipal,

Art. 1". NOIVIEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada

pelo RG no 1382740, SSP/MA ê CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de

Assessora Jurídica da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria enka em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\,laranhão-MA , 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA: :#Êj: -'11 --': -

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

RESOLVE:
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Câmara Municipât de Atto Atêgre do Maranháo
Atto A1êgre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategle@gmêit.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ OO01 -72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
D|SPENSA DE LrCrrAçÃO No 01/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em Íazáo do valor, para contratação de empresa especializada em serviços de locação

de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal pâra gerir

informações de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvidoria
e LRF (Lei de Responsabilidâde Fiscal) para atender a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à

lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com critério de
julgamento de menor prêço global, na hipÓtese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14 13312021.

As informações referentes às especiÍicações do objeto, condições da prestação dos serviços ê demais

obrigações são descritas no termo de reÍerência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site OÍicial da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

htlos //cmaltoa leqredomaranhao.ma.cov brl

re.contratacoes mail corn ntre os dias 19 de m

ca rT.raÍadealtoale re.contratacoes qmarl com ou en

As propostas comêÍciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico
2025 a 24 de macar-naradealtoaleq

2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolô da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às'14h.

AS esclarecimentos e questionamentos poderáo Ser enviados para o endereço eletrônico

tregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo AntÔnio

- Alto Alegre do l\4aranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de

d isponibilização do aviso.

prazo de envio dos Documentos de HabilitaÇão é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaÇão

realizada pela administraÇão via correspondência eletrÔnica.

lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento êquivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 18 de março de 2025.

ANT DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAçÃO

r._.--q



{êlÉlrF
,À

Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-maiL: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

Avrso oE coNTRATAçÃo DTRETA

DTSPENSA DE LtctrAçÃo

1 - DO OBJETO

2 - DAS cOHoIçÕES, DAS VEDAÇOES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cu.io ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as exigências,

especificaçÕes e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação

simpliícado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento Íavorecido para às pessoas .iurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequêno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no '123l2006.

2.3 - O íornecedor interessado em pArticipar desta dispênsa deverá apresentar a Sua proposta de

preços, na forma prevista no termo de reíerência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica ou de

forma presencial no endereço Av. Rodoviária, s/n -Centro -CEP: 65413-000 -Alto Aleqre do

lvlaranhão\MA, junto ao setor de protocolo das th às 14h, a proposta de preços, com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentaçáo é

camaradealtoaleqre.contratacoes qmail.com

RUB R ICA
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A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçáo, por dispensa de licitação,

para de empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do
portal Oficial da Câmara [Iunicipal para gerir informaçóes de licitações, decretos, leis, notícras, diário

oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N"

12.527t2011 - Lei de Acesso à Informação, de interesse da Câmara Nilunicipal de Alto Alegre do

Maranháo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos.

PROPOSTA

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de Íorma presencial e Av. Rodoviária, s/n -Centro -CEP: 65413-

000 -Alto Aleqre do Maranhão\MA, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.



Cámarâ Municipal. de Atto Ategre do Maranhão
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mait: camaÍaaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44/0001 -72
2.4.3 - Cabeú ao proponente interessado em participar da dlspensa de licitação acompanhar os avisos
e comunicações emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o procedimento e se
responsabillzar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil,
de mensagens enviadas pela AdministraÇão Pública Municipal.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços.

2.6.1 - Os preÇos ofertados seráo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Reíerência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os serviços,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitu,ção.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prêvalecerá aquela que for recebida primerro

2.9 A participação, no presente certame, em Íazeo do valor da contrataÇão, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, anciso lV, c/c o art. 48, inciso l,

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderáo participar desta dispensa de licitaçáo os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condiÇÕes deste Aviso de ContrataÇão Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que sê enquadrem nas seguintes vedaçóes

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;
b. emprêsa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do pro.ieto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de bens a ela
necessários,

RICA
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2.5 - Todas as especificações do ob.,eto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo
de entrega vinculam a Contratada.
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do Mârânháo
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-ma il: eama raaltoalegle@gma il.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044|OOO1 -7 2

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanÇão que lhe Íoa imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

e. empresas conlroladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404. de 15 de dezembro
de'1976, concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadorês a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do proJeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÇão a outra
pessoa, Íísica ouJurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo
Íraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. OrganizaÇÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão
(Acórdão n' 74612014-f CU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da prêsente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadâs as situações que
possam conÍigurar conflilo de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que discip lina a matéria, conforme § Lojle alt. 9" da Lei n.o 14.133. de 2021

2.10.6. O Íornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto para
contratação, sob pena de desclassiÍicação.

2.'10.7. Não será admitida a previsão de preços diferentes em azáo de local de entrega ou de
acondiôionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - OO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO e OO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1 - O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).

3.2 - O cratério de julgamento adotado, observadas as exlgências contidas neste Aviso de Contratação
Direla e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO GLOBAL.
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3.3 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será venfiôada a confoÍmidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contrataÇão.

3.5 - Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Adminlstração Pública, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1 . No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsávêl pelo procedimento
de contrataÇão poderá:

a - Republicar o procedimento;

b - Fixar Vazo paÍa que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contralação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores prêços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiÇões de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alÍneas "a" e "c" do capuÍ poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.

3.5.2. VeriÍcadas as condições de participaÇão, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rêlação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6 - Será desclassificada a proposta que:

3.6.I - Contiver vícios insanáveis;

3.6.2 - Não obedecer às especificagões tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍnido para a
contrataÇão;

3.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

3.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ânêxos,
desde que insanável.

(râ{,rr
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3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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3.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, à
contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preÇo que:

3.7.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido lamites mínimos, exceto quando se referirem a materaais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimêntos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

3.9 - Erros no preênchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da proposta
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoraÇão do preço.

3.9.'l - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erÍos ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.1 0 - Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

4 - CR|TERTOS DE HABtLITAÇAO

4.1 - Como condiÇão prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
propôsta classiícada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condiÇões de
participaçáo, conforme at1. 14 da Lei n" '14.133/202'1, legislação correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção quê impeÇa, a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União NS arencla ov.br/ a inaintern 24

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dê Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.oho)

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Íornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciaá paÍa verificar se houve fraude por parte dãs empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29, caput)
4.3. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art.29, §1").
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4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN no 3/2018, art. 29, §2o).
4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
4.6 - Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelêcido neste Aviso
de Contratação Direta.
4.6.'1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçáo, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente.
4.6.2. na ordem de classiflcação, até a apuraÇão de uma proposta quê atenda às especificaçôes do
objeto e as condiÇões de habilitação.

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.7.1 PaÍa fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo
de Referência, anexo I deste aviso.

4,8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.8.1 Pa.a fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALtFtCAÇAO ECONOMTCO-FtNANCEtRA:
4.9.1 Para Íins de QualaÍcação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10.'l As exigências de qualiÍicação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 1 - A Admanistração Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4. '12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o fornecedor será habilitado

5 _ CONTRATAçAO

5.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataÇão, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumênto equivalente.

5.3 - A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107

da Lei no 14.133121.

t"_ffi
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5.4 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pêna de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo das
sançÕes previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta.

5.4.1 - O prazo previsto para assinatura do contralo ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

5.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.5.1 Referida Nota está substjtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 14.133, de 2021 ,

5.5.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

5.5.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
'138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da AdministraÇão previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

5.6 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaÇão das
condições de habilitaçáo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6- OAS SANÇOES

6.í - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviÇos que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021

6.2 - O Íornecedor que cometer qualquer das infrações dascriminadas no art. 155 da Lei 14.133121
ficará sujêito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇóes previstas no art
156 da Lei 14.133121

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1 - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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6.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

êventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessê valor, a diferenÇa será

descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

6 6 - Se, durante o processo de aplicaÇão de penalidade, houver indícios de prática de infraÇão

administrativa tipificada pela Lei no'12.846, de 1o dê agosto de 2013, como ato lesivo à adminlstração
pública nacional ou estrangeara, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar.

6.7 - A apuraçáo e o julgamento das demais inírações administrativas não consideradas como ato

lesivo à AdministraÇão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12846, de'lo de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.8 - A aplicação de qualquer das penalidadês previstas íealizaÊse-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimênto previsto na Lei n"'14.133, de?o21.

7 _ DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.'1 - A execuÇão do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão/l\44.

7.2 - As quantidades solicitadas sáo uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas

em sua totalidade. O pagamento seÍá realizado conÍorme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realizaÇão do

certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hala comunicação em

conÍário

7.5. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

dêmais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ml



v

Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail.; carraÍaattoalegrc@g!!ait.c!Í!
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 OO01 -7 2

Alto Aleg re do lvlaranhão/M

nto n ioA liveira
Agente de Contratação

5

{Êr."r



Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranháo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraa!!oaGgre@gmai[.com
Rua São Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cNP ) - O2.232.O44|OOO1-72

ANEXOI-OOAVISO

TERMO OE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3/2025

DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

í. DEFTN|çÂO DO OBJETO

1.1 O objetivo destê Termo é a contrataÇão de empresa especializada em serviços de

ediÇão, diagramação e divulgação no Diário OÍicial da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Marânhão.

Item Especificação Unid Quant.

1

SERVIÇOS DE EDIÇÃo, or,qoneunÇÃo E DtvuLGAÇÃo
DO DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA.

MêS 12

1.1.1 Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da L:ei no 14.133t2021, a apresentaçáo do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

torna-se facultada em atendimento ao aft. 14, da lN 058/2022, que determina:

'ExceÇões à elaboração do ETP - AtÍ. 14. A elaboração do ETP: I - é facultada nas

h,póÍeses dos,ncisos t, lt, Vll e Vlll do aft. Z5 e do § 7o do aft.90 da Lei no 14.133, de

2021; (...)"

1-2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Art 06. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121

1.3 Da Justificativa

01.3.1 A pretensão da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão com a

efetivação deste serviço é o fiel cumprimento à Lei de Transparência, por meio do Portal

mã

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação

de empresa especializada em serviÇos de edição, diagramação e divulgação do Diário

Oficial.
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Institucional da Câmara lvlunicipal, trazendo assim, uma maior interatividade para com os
cidadãos e os órgãos de fiscalização.
01.i.2 Visando manter o Portal de Transparência 1á existente e as informações na

rede mundial de computadores (internet) de Íorma que as mesmas atendam todas as suas
normas preliminares, tais como: Leis complêmentares 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal) e 131/2009, bem como a lei Federal 12.527 de 18 de novembro de 2011 (Lei de
acesso à informaÇão).

0l .1.3 A Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão, náo dispÕe de toda mão de

obra necessária pa.a a .ealizaçáo de todos os trabalhos necessários para gerir o legislativo
municipal, assim, a busca no mercado por empresa privadas para a realização de

determinados serviÇos, se faz necessário. Ressaltamos que muitas das vezes, o custo em

manter um proÍissional especializado é um tanto alto e a busca no mercado de trabalho
por soluÇões já prontas e que atendam de forma integral as necessidades premente da

administração e, o melhor custo-benefício para a administraÇáo.

0l .3.4 Desta forma, visando a economicidade, eÍiciência e para suprir as

necessidades desta Casa legislativa, é íundamental importància a reÍerida contrataÇão,

para cumprimento da Lei n' 12.52712011. Onde regulamenta o direito constitucional de

acesso à informaÇão de seus atos perante os Orgãos de ÍscalizaÇão, e tornando mais

transparente os gatos e despesas deste Poder Legislativo.

1.4 Da Vigência do Contrato

0.1 O prazo de vigência do prêsente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n' 14.133,

de 2021 .

0.2 A prorrogaÇão de quetrata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condiÇões e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, peÍmitida a negociação com o contratado. atentando, ainda' para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com informaÇóes

de que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por êscrito, de que a Administração mantém

interesse na rca|zaçeo do serviçoi

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitaçao'

0.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratual

0.4 A prorrogaÇáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

0.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contrataÇão deverão ser
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reduzidos ou eliminados como condição para a renovaÇão.

0.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou rmpedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

14.133t2021

1.6 De Rescisão Contratual
I .6.1 O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do atl. 124 e

seguintes da Lei 14.133121.

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A empresa deverá estar regular perante os Órgãos públicos e obrigada a cumprir

todâs as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho,

a ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o

Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,

conforme exigido nestê Termo.

2.3 Atender os critérios de qualificaÇão econômico-Íinanceira, estabelecido neste

termo.

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oÍerta' assim considerada a

menor proposta por valor global.

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preÇos, de acordo com as condições estabelecidas neste

Termo de Referência e no AVISO e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

03.1 Os Serviços a serem prestados, deverão ser realizados, na sede da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de ServiÇos, a critério da

Contratante.

2
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03.2 A realização será feita de forma imediata, após o recebimento da Ordem de
serviÇo, no endereÇo que será iníormado pela contratante na respectiva ordêm de serviço,
tudo por conta do fornecedor.
03.3 Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da realizaÇão, e,
deÍinitivamente, após a venficação da qualidade e do quantitativo dos serviÇos.
03.4 os serviÇos reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, devendo a
contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no seÍviÇo.
03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento dos serviÇos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas
as disposiÇões constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.13312j .

3.6 Os serv de edicão e diaorâma o do diário eletrônico. comDreendem os

(â/e"r,'a

sequin itens:

03.6.1 Realizar revisão gramatical e ortográÍca com a íinalidade que o conteúdo este.ia
livre de erros.
03.6.2 Ajustes o êstilo e tom de escrita: Ajustar a linguagem para que se.la clara e
adequada ao público-alvo.

03.6.3 Alustes de fluidez e coerência: Organizar o conteúdo de maneira que lenha uma
sequência lógica e seja fácil dê entender
03.6.4 Definir a disposição do texto, imagens e outros elementos visuais para que fiquem
harmoniosos ê fáceis de ler.

03.6.5 Escolher fontes que melhorem â legibilidade, mantendo o padrão visual e
identidade do projeto.

03.6.6 Organizar o conteúdo em capítulos, tópicos ou seÇões de forma que facilite a
navegaÇáo.

03.6.7 Incorporação de elementos gráÍcos: lnserção de imagens, ícones e outros gráficos
que complementem o conteúdo.
03.6.8 Garantir que o diário eletrônico seja lêgível e íuncional em diversos dispositivos
(desktop, tablet e celular).
03.6.9 Caso seja necessário, incluir links para outras páginas ou referências dentro do
documento.
03.6.10 O arquivo na versão final editorada e diagramada, devidamente aprovado
pelo Fiscal do Contrato a sêr Írmado com a Administração da Câmara l\íunicipal, dêverá
ser disponibilizado para a Contratante em formato PDF e em modo editável.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
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4.1.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

1.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem
eletrônica para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoÇão de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
.1. I .,1 A formalizaÇão da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
,1.1 .5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a ÍoÍmalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 1 'l .246, de2122).
1.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o Íiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na soluÇão do problemâ, reportando ao geslor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
(Decreto n'11.246,de2022, art. 23, lV).

4.2.1 A execuÇão/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

Íiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33/2021 , art. 1 1 7, caput).

4.3 Gestor do Contrato

4.3. I O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento

ê Íiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatÓrio com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraÇão.

4.4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos ê as despesas deôorrentes da

boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a segulr dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta

e deste Contrato;

{â/&'§
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4.2 Fiscalizacão

4.4 Das Obrigações Da Contratada
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b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo Íixado pêlo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarêm vícios,
defeitos ou incorreÇões resultanles da execução dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a flscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no AVISO, o valor correspondênte aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companhêiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até oterceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021:
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do
contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) provade regularidade relãtiva à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos fêderaise à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidóes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇões previstas em Acordo,
Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das calegorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislaÇão especíÍlca, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao Contratanle;

S) Prestar todo esclârecimento ou informaÇão solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhês o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à
execução do serviço.
h) Paralisar, por determinagão do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens dê terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindoas determinações dos Poderes Públlcos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
k) Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condiçóes exigidas para habilitaÇão e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

m
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. '124, ll, d, da Lei no'14.133, de2021;e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratanle.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexosl
b) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execuÇão do
objeto;
d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela anexecução total ou parcial do

Contrato,
e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaÇões e os esclarecimentos

eventualmente necessários à prestação dos serviços;

0 Acompanhar e Ílscalizar a preslação dos serviços descritos por intermédio do

Gestor do Contrato e da Comissão de FiscalizaÇão,

S) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços.
h) NotiÍlcar a CONTRATADA, para a substituigão de equipamentos reprovados no

recebimento provisóno, conforme Termo de Recusa;

i) NotiÍicar a CONTRATADA, para a correção dos serviços que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, coníorme

Termo de Recusa;
j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço da contratação;

k) EÍetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando

as normas administrativas e financeiras em vigor,

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços

ou o fornecimento.
m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
n) Propor a aplicaÇão das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigaÇões assumidas pela contratada;

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, seiam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.
p) A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6 Das lnÍraçôes e Sanções Administrativas

4.5 Oas obrigações da contratante



Ft5.r
,l)

0:

R E R
Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranháo

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: çamaraaltoalêgre@Emal[.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

:1.6.1

que:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou
aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entregâ do objeto da contrataÇão sem
motivojustificado,

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Íraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, dê 1" de agosto de 2013.

1.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:
l) Advertência, quando o Contratado dercausa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre
que náo se justiÍicar a imposação de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneasb, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade pa.e licitar e contretar, quando pratrcadas as condutas
descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.'156,

§5", da Lei).
I\') Multa:

( I ) moratória de 2% (dois poÍ cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor daparcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias,

(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

4.6.3 A aplicação das sânÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9').
4.6..1 Todas as sanções previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

{t,á§ô'
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156, §7o).com a multa (art

4.6.5 Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157).
4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pêrda desse
valor, a diferenÇaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8).
4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
dacomunicaÇão enviada pela autorrdade competênte.
4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos doart. 158 da Lei no '14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidonerdade para licitar ou contratar.
,1.6.9 Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §'1"):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para ô Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
,1.6. I 0Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competentê deÍinidos na referida Lei (art. 159).

4.6.llA personalidade JUrídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa 1urídica serão êstendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de íato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório, a ampla deíesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.ó.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1).

4.6. I 3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

ê as

5.

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.1.3 O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do
recebimentoda Nota Fiscal ou Fatura.
5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota íscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
eÍetiva realizaÇão, mediante aplicação do índice IPCA de corrêção monetáÍia.
5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deínitivo do
objeto dacontratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para queemita a nota fiscal ou falura com o valor exato dimensionado.
5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais cômo:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.
5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularizaÇão da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o
contratante,

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-rne ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oflciais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaÇáo em
licitaÇão, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.1 . l2 Constatando-se, a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
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ou. no mesmo prazo, apresente Sua defesa. O prazo poderá Ser prorrogado uma Vez, por

igual período, a critério do contratante.
5.l.li Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsávêis pêla fiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência dô contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a serefetuado, paraque seJam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento dê seuscréditos.
5,1.14 Persistindo a irregularidâde, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administÍativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.1.15 Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situaÇão.

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção Íibutária prevista na

legislaÇão aplicável.
5. | .l 7 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serãoretidos na fonte os percentuais êstabelecidos na legislação vigente.

5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6. I Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

Dispensa de LicitaÇão, por critério de menor preço global.

6.2.1 Os quantitativos do ob.ieto deste termo de reíerência serão divididos, observando

o seguinte:
a) COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 lnciso

I da Lei Complementar no 12312006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de

07 de agosto de 2014,
b) COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades

totais do objeto, destinado à participaÇão de empresas enquadradas como Microempresas

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 lnciso lll da Lei

m

6.I .2 Da divisão dos Quantitativos-
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Complementar no 12312006, com redaÇão dada pela Lei Complementar no '147, de 07 de
agosto de 2014;
c) COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente â 75% (setenta e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

6.2.2 A criterlo da administração pública e em observància ao artigo 49, incisos ll e Ill,
da Lei Federal n' 12312006, não aplicaÍá o disposto acima mêncionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocâtório; e

b) O tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a adminlstraÇão pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

6.2.3 Nos termos do Artigo 48 lnciso lll da Lei Complementar no 12312016, com redaÇáo

dada pela Lea Complementar no '147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 20

do Decreto Federal no 6.20412007 revogado pelo Decreto Federal no 8.538/2015, não

havendo participaÇão de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

6.2.1 Para fins de HabilitaÇão, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificaçáo da autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor.qov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
d) inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fllial ou agência;

e) No caso dê sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus

administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídrcas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorizaçáo;

m

(r.2 Exiqências De Habilitacão
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h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especíÍica: ato de rêgistro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão Õompetente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva;

6.1 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 Para Íins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos:

a) lnscriÇáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negâtiva quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos TÍibutos (lSS e TLVF)

e apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

0 Prova de Regularidade relativa à Sêguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentação dâ

CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As macroempÍesas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresêntar

toda a documentaÇão exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no

123t2006.
g.2) Havendo alguma restrigão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da AdministraÇão, para regularizaÇão da

documentaÇão;
g.3) A náo regularizaÇão da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem preJuízo das sanções previstas em Lei;

6..1 QualiÍicacão Econôm ico-Fina n ce ira
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6.4.1 . Para fins de qualificação econômico-Íinanceira, deverá ser observado os seguintes
requisitos:
a) Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis dos últimos 02 (dois) exercÍcios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovêm a boa situação
Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentaÇão da proposta:

b) Serão considerados aceitos como na forma da lêi o balanço patrimonial e

demonstraÇões contábeis assim apresentados:
b.1) Publicados em Diário Oíicral ou;

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

b 3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou,

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6', da lN no 1 1 de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e lntegraÇão

- BREI, acompanhada obÍigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento;

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, apÓs a realizaçáo do BalanÇo

Patrimonial, a empresa deverá apresentar documentaÇão de alteração do Capital Social,

devidamênte regastrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado,

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cÓpia do reclbo dê entrega da

escrituraÇão contábil digital - SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.42012013:

0 A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente

com o Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

h) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudiciel' expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa .iurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias

de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta

. Nos casos em que o empresáio esteja em recuperaÇão judicial ou extrajudicial,

podera paftícipar desde que apresente o plano de recuperação homologado em iuízo.

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em prestar em serviÇos aos entes públicos, sejam empresas idÔneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo

com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado dê Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante êxecutou ou está executando os serviÇos compatíveis

com o objeto deste TeÍmo de Referência. O atestado devêrá conter as seguintes

iníormações:
a. lmpresso em papel timbrado

:,Lf-ã
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b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e

teleÍone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da

prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e

semelhanÇa com o objeto da licitação.

d. Dados do êmissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

6.7.1 Alem dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os

seguintes documentos:

a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art.

7", da ConstituiÇão Federal de 1998. conÍorme Anexo ll

b) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais proÍissionais não figuram empregados na gestão do Câmara l\ilunicipal de Alto

Alegre do Maranhão, coníorme Anexo lll.

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa,

devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou

impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública

Municipal, estadual ou Federai, direta ou indireta, conÍorme Anexo lV

7. DA ESTIMATIVA DOVALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contrataÇão e de R$ 15 900'00 (quinze mil e novecentos

reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha

OrÇamentária).
7.2 O preço considerado como estimativa para o obieto do presente termo de

referência foi determinado com base em pesquisas de mercadológlcas realizadas nos

termos da Lei 14.133121 .

8 ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orÇãmentária:

1 - Podêr Legislativorgáo
- Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranhãoUnidade

1 - Legislativaunção
031 - AÇão Legislativaubfunção

001 - Gestão do Poder LegislativoPrograma

t:::m
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Projeto/atividade 001 - Manut. e Func. das Atividades Admanistrativas

Nalureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica

9. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

09.1 A presente contrataçáo terá como fundamentaçáo legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021 , e suas alterações e Decreto n" 11.246, de 2022, Lei Complementar n.o

123t2OO6 alterada pela Lêi Complementat n'14712014 e suas alterações, e sujeitando-se

aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10. DAS DTSPOSIÇOES FINAIS

12.1. Não serão admitidas declaraÇões posteriores de desconhecimento de fatos, no

todo ou em parte, que venham a impedir ou diÍcultar a execução dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Alto Alegre do {vlaranhão/l\,4A, 18 de março de 2025

' ,t., -(.r' ., , rr.r- ' I tr'"' ;
Katia Rogina Alves do Nascimento

Diretora dê Gabinete da Câmara Municipal
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ANEXO I. DO TERMO DE REFERENCIA
PLANILHA ORçAMENTÁRIA

f{ê

ITEM ESPECIFICAÇÃO U NID. OUANT.
VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

1

asite + aouvidoria+ aSic+ alicitação +

aDiário
Serviços de locaçáo de Sistêma de
gerenciamento e controle do portal Oficial da

Câmara para gerir informaçÕes de licitaçÕes,

decretos, leis, noticias, diário oficial do

município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de
Responsabilidade Fiscal) para atendêr a LEI

No 12.5271201'l - Lei de Acesso à

lnformaçáô.

À.4ês 12 15.900,00

I

1.325,00

I



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhâo/MA

E-mail.: can[araattoalegrc@glDaitcom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

ANEXO II- DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAçÃO

Processo Administrativo No I

Dispensa dê LicitaÇão N" _/-

E I\,4PRESA CNPJ/l\ilF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procurado t)-, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

ffi*t"uto0".u,"q,""nt,."*;,":I;:,::;"":":::::"?.tã:1",":t::§J:';HX[J.',":il"f i:
proÍissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(NOI\ilE DA

m
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ANEXO III- DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXII, DO ART.70, DA CONST|TUTçÃO FEDERAL DE 1998.

Processo Administrativo No _/_
Dispensâ de Licitação No _/_

(NOI\íE DA EIVIPRESA) , CNPJ/MF

N-"- (ENDEREÇO

COI\iIPLETO) , neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

t",too""r,,=q*nãop*i,1'#":"",t"r,:?J?i?'§:i"J;ir,"JJ[]i:]","i:::TiX:
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de'16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso X)«lll, do art. 7', da Constituição Federal

de 1998.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(aaç,*
,"'À
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ANEXO IV- DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA OE FATOS IMPEDITIVOS

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação N' _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N,"-, (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador)-, Estado Civil, nacionalidade, CPF

, RG 

-, 

êndereÇo 

-

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as pênas da

lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão neste processo licitatório, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{t 6,2*-, ' 
1-I
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ANEXO II . DO AVISO
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
DISPENSA DE LICITAçAO NO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÃO/ÍVIA. E A EMPRESA NA FORIVIA ABAIXO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público

lnterno, inscrito no CNPJ sob o n'02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo

Antônro, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela

Presidente da Câmara lúunicipal a Sra lnscrita no CPF sob no

residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa-, com 

-,inscrila

no CNPJ sob o no , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o

têm, entre si, ajustado o

presente Contrato de prestação de serviços , formalizada nos autos do Processo no / 2024, e

em observância às disposições da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no

12025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

(a)-, RG N" 

- 

cPF No

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 Contratação de empresa

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no......... . e que são

partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.1.1. Termo de Referência,
2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

cLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

,



3.2. Na interpretaÇão, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposiÇões dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal no Lei 14.13312021e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federâl no 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (CÓdigo de Defesa do Consumidoo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de RS..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

VLR. UNIQUANTESPECIFICAÇAO

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão

orçamentária:
Poder Legislativo
Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão

)ao Legislativa

- Gestão do Poder Legislativo

- Manut. e Func. das Atividades Administrativas

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Juridica

por conta da seguinte dotação

o
de

Ação Legislativa

vidade
da despesa

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.'l O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" '14.133, de 2021.

6.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoÍidade competente, de
que as condiÇões e os preços permanecem vanta.,osos para a Administração, permitida a negociaÇão

m
Câmara Municipat dê Alto AtegÍe do Maranhão

Atto Al,egre do Maranhão/MA
E-mait: eamaraalloalegre@enail.Çom

Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44t OO01 -7 2

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021 e alterações.
c) Lei Complementar no 123, dê 14 de dezembro 2006 e alterações,
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

rrEMi VLR. TOTAL

VALOR TOTAL

lun çã o

rama



Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoatêgre@gmaiLqom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos
f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos tem natureza
continuada:
g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
h ) Seja juntada justaÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
i) Haja manifestaÇão expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

.i) Seja comprovado quê o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÇão.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
6.5 Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis.iá pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiÇão para a renovaÇâo.

6.6 O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de
declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de iicitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaÇão.

CLÁUSULA SETIMA - DO LOCAL DO FORNECIMENTO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se deÍnidos no Termo de Referência.

CúUSULA oITAVA . DAS CONDIçÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Das Condições para êxecução do objeto e demais condigões, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pela prestação dos serviços, aplicando-se as

disposiçóes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/1990.

cLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

í 0.1 São obrigações da CONTRATADA:
1 0.2 Das ObrigaçÕes da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. OBRIGAçOES E RESPONSABILIDAOE DA CONTRAÍANTE.

11.1 Das obrigaÇões e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-sê definidos no Termo de
Rêferência.

CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

m
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraallqateglc@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.O44t0001,72

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

-5

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 As infrações e SanÇÕes encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

14.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14j3312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaÇão econômico-ínanceira inicial deste

instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto

Alegrê do Maranhão-lVlA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuizo

das sanções aplicáveis.
16.2 É admissível a Íusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde
que:

a) se;am observados pela nova pessoa Jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original:
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
16.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.
16.4O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:
16 4.1

16.4.2

12.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definrdos no Termo de Referência.



16.4.3

Câmâra Municipat dê Al.to Alegrê do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: Çamaraaltoategrelogmait,coIo
Ruâ São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001 -72
lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:

'17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentaÇão hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas
constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- DoS ILíCIToS PENAIS:

18.'1. As infragões penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaÇÕes

aplicáveis.

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLAUSULA VIGESIMA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL

20 1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justiÍicativas. A referida altêração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO

21.1A contratante indicará um proÍlssional para exercer as atividades de fiscalização da execuçáo
deste instrumento de contrato.
21.2As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do flscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao Gabinete do Preíeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO
23.1Em atêndimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.133/2021, Íica eleito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimrr quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter,

m

CLÁUSULA DECIMA NONA_ DOS CASOS OMISSOS:

cLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAçÃO
22.1lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de ContrataÇões

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, dê 2021, e ao art. 80. §2o. da Lêi n.

12.527. de 2011, c/c art. 70, §3o. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: clnnaraaltlategre@gmail.çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44 I OOO 1 -7 2
por mais privilegiado que seja.
23.2E poÍ estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇôes, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as têstemunhas signatárias para
que produzam seus efeitos Jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUN HAS

NOIV E

CPF NO

NOIV E

CPF N"
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* DISPENSA DE LIC AÇÁO: AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETÁJDISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01/2025 .
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'i, DISPENSA DE LICITAÇÃO: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETr'/DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03/2025 -
r, DISPENSA DE LICITAÇÀO AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETAJDISPENSA DE LICITACAO NO O4l2025 -

Júliana dos Sanlos Vieirâ CPF: -".100.893-"' - Dala. 1A10312025 - lP com n': 192.168 1.101
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CÂMARA MU,{ICIPAL DE ALTo ALEGRE Do inARANHÃo . Avlso . DISPENSA oE LICITAÇÃo: AVISo DE
CoNTRATAçÃO DIRETA/D|SPENSA OE UCTTAçÃO N. O1l2O2s

AVrSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA/OtSpENSA OE LtCtTAÇÀO N. Oí/2025

Torna-se público que a Câmara lilunicipal de AIto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitaçáo, em razão do
valor, para contratação de empresa especializada em sêrviços de locaÇão de sistema dê gerênciamento e controle do
portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informações dê licitações, decretos, leis, noticias, diário oficial do
municipio, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No 12.527120'11- Lei de Acesso
à lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão, com critério de julgamento de menor
preço global, na hipótesê do art. 75, inciso ll, nos termos da Lêi nó 14 13312021.

As informaçôes referentes às especificaçôes do objeto, condiçóes da prestação dos serviços e demais obrigaçôes são
descritas no termo de refêrência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumênto de aviso, estando à
disposição dos inteÍessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da trânsparência,
acessado pelo link: !t!i!§t§!la!Qaleoredornaran heo !..ra gov.br,

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico it-l radealto re ontratâcoesôomarl com.
entre os dias í9 de marco dê 2025 a 24 de marco de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/MA, CEP] 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
regues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal deou ent

Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua Sáo Lucãs - Bâirro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

- 65.4í3-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

realizadaa contar a sol aPrazo de envio dos Documentos de HabilitaÉo e de 24h (vinte e quatro horas)
administraÇáo via correspondência elêtrônica.

FL5.: 13t
lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

PROCESSO:

ANTÔNIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MÂRANHÃo . AVISO - DISPENSA DE LICITAÇÃO: AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE UCITAçÃO W O2J2O25

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OA2O25

-orna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranháo - MA, realizará Dispensa de Licitaçáo, em razão do
..-dalor. para contratação de empresa espêcializada em serviços de ediçáo, diagramação e divulgação no Diário Oficial

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art
75, inciso ll. nos teÍmos da Lei n' 1413312021.

As inÍormaçóes reÍerentes às especificaçóes do objeto, condiçÕes da prestação dos serviços ê demais obrigaçóes são
descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais sáo anexos do presente instrumento de aviso, estando à
disposiçáo dos interessados no Site Oficial da Càmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo, no poÍtal da transparência,
acessado pelo link: lltTr:.1,Çit're11ç!i-egfq! sirl ala! !9-ll1a !.]/t{l
As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrÔnico camaradealtoaleore coniratacoes@omarl com
entre os dias 19 de marco de 2025 a 24 de ma rco de 2025. ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegrê do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/lúA, CEP: 65.413-000, no mesmo periodo, no horário das th às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados paÍa o endereço eletrÔnico
ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de

RUBRi - À

J

.amârade.illoaleorê contralacoes rôomârl com
Alto Alegre do Marânháo/MA, no êndereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do lvlaranháo/MA, CÊP
65.4'13-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilizaçáo do aviso

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'100.893-" - Dala 1810312025 lPcomn'r192.168.1.101
Autenlicaçáo em: wwlv.cmaltoalegaedomáaanhao.ma.gov.br/diariooficiâl.php?id=233

www.cmaltoalegredomaranhao.ma. gov.br 3/5

Alto Alegre do Maranháo/MA, '18 dê março de 2025.
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Ptazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 24h (vinte ê quatro horas) a con
administraçáo via correspondência eletrônica.

lntegram êste Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - lvlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalentê.

tar da solicitaçáo realizada pelâ

Frt .tc),
Pi0ct5s0:

riut tca
Alto Alegre do Maranháo/lvlA,

aHrônro lNoRÉ DE oLrvÊrRA
AGENTE DE CONTR,ATAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE.ÂLTo ALEGR€ Do I|IARAI{HÃo -AvISo. DISPENSADE LICITAçÃO: AVISO DE
CONTRATAçÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAçÃO N' O3/M25

AVISO DE CONTRATAÇÀO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO N' O3/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - lVlA, realizará Dispensa de Licitaçáo, em razão do
valor, para contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de prêparação, tratamento têcnico, gestão,
codificaçáo e upload de documêntos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério
de julgamento de menor preço global, na hipótese do art 75, inciso ll nos termos da Lei no 14.13312021

As informaçôes referentes às especificaçóes do objeto. condições da prestaçáo dos serviços e demais obrigaçôes sáo
dêscritas no termo de referência e na minuta contratual. os quais são anexos do presente instrumento de aviso, estando à

- disposiçáo dos intêressados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão, no portal da transpaÍência,
acessado pêlo link: ili!!,:|': toalêire'Jq[!.rCniao r]a !ir-'v l-'r'

s propostas comerciais poderão ser enviadas para o êndereço eletrônico cameradealloaleg re.contralacoes@9mail com.

ntre os dias í9 de marco de 2025 a 24 dê marco de 2025 , ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/l\ilA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das th às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados paÍa o endereço eletrÔnico

camaradeillloaleore.contrataccêsóomatl com ou entregues presencialmente, no Sêtor de protocolo da Câmara municipal de

@dereçoRUaSáoLucas-BairroSantoAntÔnio_AltoAlegredoMaranhão/MA,cEP:
65.413-ObO - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso

administração via correspondência eletrônica.

lntegram estê Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranháo/MA, '18 de março de 2025

ANTÔNIO ANORÉ DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO mARANHÃO - AVISO - DISPENSA DE LICITAçÃO: AVISO DE"'-"'- " '-cõl,iinÃlõÃô 
orneiarórsiÉNsa oe LlcirAÇÃo No 04í2025 '

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA/DISPENSA OE LlClrAÇÀO No 04/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de LicitaÉo, em razáo do

vator, parà contraiaçáo de emprêsa para prestaçáo àe serviço _de 
disponibilização de acesso à rêde de internet, para

uso nà prédio público da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão/MA, com critário de julgamento de menor preço

global, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n' 1413312021.

As informaçôes referentes às especificaçóês do objeto, condições da prestaçáo dos serviços e demais obrigaçóês sáo

descritas nó termo de referência à na miáuta contratual, os quais sáo anexos do prêsente anstrumento de aviso, estando à

àÀposiçao dos interessados no Site Oficial da Câmara [/unicipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transpaÍência,

"'"", 
0";,::ll::oY:'$ 

"ffi ;1f; 3"',:,ã;3lli"l3illJ3X? Ji,ilfl ;';,:iil$:.ll31 m
aDOM www.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov.bÍ 4t5

u)a )1



âcessado pe lo link: httDS ,cmaltoaleored maranhao.ma qov.br/

As propostas comerciais poderáo ser enviadas para o endereço eletrônico camaradealtoaleore contratêcoes(ao mail.com
entre os dias 19 de mârcô alê 2O25 a 24 de marco de 2025 ou entregues presencialmente, no Sêtor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegrê do Maranháo/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

As esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviados paÍa o endereço elêtrônico
-J |a.arE i-ioêJeore contfatacoesiôjon-ra Lcom ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de
Alto Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bâirro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:
65.413-000 - das th às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçáo é de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitaçáo realizada pela
administraÇão via correspondência eletrônica.

lntegram êste Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os Ílns e efeitos, os seguintes anêxos

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - lvlinuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.
ri0ct5s0:

ft. U ,ttcA
Alto Alegre do Maranhão/l\ilA, 18 de março de 2025

ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA
AGENTE OE CONTRAÍAÇÃO

.Jutiânâ cJos santos VieiÍa - CPF: .".100 893-"'- Data: 18/03/2025 lP com n': 192.168.1.101
AúlenlicaÇáo em: www.cmalloalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioofcial.php?id=233

I

aOOM 5r§

cÂmARA Íulu lclPAL DÊ ALTo aLEGRE Do tTtARANHÂorüa I LEclslArvo I tssN 2264.29oÉRto oFtctÂL - l{ú ERo: tTos/202s - tE t]3í202s

tLi.: l,\3

www.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov,br
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PRoCESS0:

R BRICA

TERMO DE PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PRECO

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, por meio do setor de
protocolo, certifica o recebimento da proposta de prêço aprêsentada
pela empresa N G CONSULTORIA, inscrita no GNPJ No í8.550.295/000í-
35, referente à Dispensa de Licitação No 001/2025.

O recebimento da proposta ocorreu no dia 24 de março de 2025,
conforme registrado nos autos do procedimento.

Por ser verdade, firmamos o presente termo.

Alto Alegre do ar hão,24 de março de 2025.
)j Y "!" "n

etor d
Wr»r*"à,

Res nsave pelo S e Protocolo
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

{â. d\,\.
4' i, ,-1 <

Cámara Municipat de Atto Ategre do Marânháo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaLtoategre@gÍtait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - O2.232.O44|OO01 72



PROPOSTA DE PREçOS

Dispenso de Liciloçõo 0Ol /2025

À cÂmlna muxrcrpar DE ar.To atEcRE Do mARANHÃo/ita
APRESENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA A PRESEME COIAçÃO DE

PREçOS TENDO EM VISTA A CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA SERVIçOS DE LOCAçÃO DE

SISÍEMA DE GERENCIAMENTO E CONÍROIf DO PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL PARA GERR

TNFORMAçÕES DE r,rCrTAçÔES, DECRETOT tErS, NOrÍCIAS, DlÁRlO OFICIAL, ESIC E OUVIDORIA E tRF

(tEI DE RESPONSABITIDADE FISCAL) PARA ATENDER A LEI N" 12.527 /2OI I - LEI DE ACESSO A

INFORMAçÃO, DE INÍERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.

VAIOR TOTAL Ri I4.70O,OO (quotorze mil e setecentos)

VALIDADE DA PROPO5TA: ó0 (sessento) dios

DADOS BANCÁR|O5: Bonco 2ó0 - Nu Pogomentos S.A. Agencio' 0001 Conlo 2ô23lO4O-4

Sôo Moteus do Moronhõo/MA, 2'l de fevereiro de 2Q25.

r reth

RG 2255
cPF 022390.773-10

PROPRIETÁRIO

III IrIII

llem Especificoçõo Unid. Quonl. V. Mensol V Totol

1

osite + oouvidorio+ osic+ oliciioçõo +
oDiório
Serviços de locoçõo de Sistêmo ê
gerenciomenlo e conlrole do poúol Oficiol
dq Cômoro poro gerir inÍormoções de
licitoções, decÍetos, leis, notícios, diório
oficiol do município, ESIC e ouvidorio e [-RF

(Lei de Responsobilidode Fiscol) poro
olender o LÊl N' 12,527 /2O1 

'l - Lei ê
Acesso o lnformoçõo.

Unid. 12 R$ r .225,00 R$ r 4.700,00

TOÍAt R$ r 4.70O,0O

rIII
NC CONSUTTORIA

cNPJ r 8.550.295l0001 -35
R SÃO FRANCISCO, 1 9A , AV PIQUI

sÃo MÀTzus Do MÀRÀNHÃo/rr'Â
cEP ó5.470-000 FoNE (99) 981 51 0390
neêm io sg o rreth@hom o i l.com
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Processo Adminislrotivo No OO3 / 2025
Dispenso de Licitoçôo N' OOl /2025

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARREÍH, CNPJ 1 8.550.295/0001 -35, siruodo no R Sõo Froncisco n' I9
o, Av Piqui, Sõo Moteus do Moronhõo/MA, neste oto representodo pelo seu Neemios de Oliveíro
Ripordo Gorreth , CPF 022390.77 3- 10, Cosodo, Borosileiro, CPF 022.390773- l 0, RG

22552762002-6, endereço Ruo l3 de Moio,09, Res Bom Viver, Av Piqui, Sõo Moteus do

Moronhõo/lúA, por meio do seu representonte legol devidomenle credenciqdo poro esle oÍo,

decloro que entre seus dirigentes. gerentes, sócios, responsóveis técnicos, e d emois profissionois nõo

figurom empregodos no gestõo do Cômqro Municipol de Alto Alegre do Moronhóo'

Sõo Moteus do Moronhõo/MA, 2l de morço de 2025.

vet Ri o Gorrethd ê
RG 2255 2-6
cPF O22.390.773-10
PROPRIETÁRIO

NG CONSUTÍORIA
CNPJ 1 8.550.29510001 -35
R SÃO FRANCISCO, I9A, AV PIQUI

sÃo MAÍEUS DO MARANHÃO/MA

cEp ó5.470-000 FoNE (99)98t 5! 0390
neemiosgorrerl@honnoil.com

rII II I'IIITI IIII II I I IIITtlrI II
rilllrltIIIIIITlItr
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PROcESso:

R cPÍocesso Adminj'sfrotivo No OO3 / 2025
Dispenso de Licitoçõo No OOI /2O?5

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARREfH, CNPJ 18.550.295/0001 -35, situodo no R São Froncisco no l9
o, Av Piqui, Sõo Moteus do Moronhõo/MA, neste oto representodo pelo seu Neemios de Oliveho
Ripordo Gorreth, CPt 022.390773-10, Cosodo, Borosileiro, CP? 022.390773-10, RG

22552762002-6, endereço Ruo 13 de Moio,09, Res Bom Viver, Av Piqui, Sõo Moleus do

Moronhõo/MA. por meio do seu representqnle legol devidomente credenciodo poro este oto,

decloro que nõo possuí em seu quodro de pessool empregodo{s) com menos de I I (dezoito) orns

em lrobolho noturno, perigoso ou insolubre e de i ó (dezesseis) onos em quolquer trobolho, solvo

no condiçõo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7", do Constituiçõo Federol de I 998.

São Moteus do MoÍonhõo/MA, 21 de morço de 2025,

rrefh

G 225527
cPF O22.390.773-10
PROPRIETÁRIO

rIa

rEemiossorrelh@hormoil.com

III



I
;tt

Processo Adminislrqtivo N' OO3 / 2025
Dispenso de Licitoçôo N" OO1 /2025

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARREIH, CNPJ I 8.550.295/0001 -35, siruodo no R Sôo Frqncisco n" 19
o, Av Piqui, Sõo Moteus do Mqronhõo/MA, neste oto rêpresentodo pelo seu Neemiqs de Oliveirq
Ripordo Gorreth , CPF 022.390.773- I0, Cosodo, Borosibiro, çpF 02239A.773- I O, RG
22552762002-6, endereço Ruo 13 de Moio,09, Res Bom Viver, Av piqui, Sõo Moreus do
Moronhóo/MA, por meio do sêu representonÍe legql devidomenÍe credencjodo poÍo este qlo,
decloro, sob os penos do lei, que oté esto doto inexistem fqtos impeditivos poro suo hobilitoçõo
nesfe processo liciÍotório, ciente do obrigotoriedode de decloroÍ ocorrêncios posteriores.

Sôo Moteus do Moronhõo/MA, 2l de morço de 2025.

os R rdo Gqrreth
G 225s 2002-6

cPF 022.390.773-10
PROPRIETÁRIO

NG CONSUI.TORIA

cNPl r 8.550.295l000r -35
R SÃO FRANCISCO, I9A, AV PIOUI

sÃo 
^{AÍEus 

Do MARANHÃo/,\^À

cEP ó5.470-000 FONE (99) 98r 54 0390
neemiosgorreth@hotmoil.com

t
IIIII'
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REPÚBLICA FEDERANVA DO BRASIL
MIN TÉRIO OO5 TRÀNSPORTES
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1710812016

ldentificacao

Nomê Empr€sarial
NEEI'4IAS DE OLIVETRA RIPARDO GARRETH 02239077310
Nome do Empresário
NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Nome Fantasia
CYBERTECK

Capital Social
10.000,00
No da ldentidade órgão Emissor UF Emissor cPF
22552762026 SSP MA 022.390.773-10

CondiÇáo de Microempreendedor lndividual

Situãçáo Cadastral Vigente Data dê Início da SituaÉo Cadastral Vigente
ATTVO 24/07/2013

Números de Registro

Ceílificado da Co.dicâo dê ltlicro€mpíeertedor lrúryduál lmÊ

Certificado da Condição de Microempreendedor ln

CNPJ NIRE
18.550.29510001-35 21 B 0049345-9

EndereÇo Comercial

CEP
65470 000

Bairro
AVENIDA PIQUI

Município

Logrado uro
RUA PRINCIPAL RUA SAO FRANCISCO

Número
194

Descrição da Atividade secundária

Comércio varejista espeoalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo
Outras atividades de telecomunicações não especiÍicadas anteriormente
Salàs de âcesso à internet
Impressão de material para úso publicitário
Recarga de cartuchos para equipamentos de rnformátaca
Comé;cio varelista especializado de eqüipamentos e suprimentos de informática

UF
N,lASAO I4ATEUS DO I\4ARANHAO

Ponto de Referência
COI'4ERCIAL RODRIGO

Atividades

Data de Início de Atividades
24/47 /20t3
código da Atividade Principôl Descriçáo da atividade Principal
95.11-8/00 Reparação e manutenção de computadoíes e de equlpamentos periféricos

Código da Atividade
secund áía

4 7 .53-9/00

61.90-6/99
42.99-7 /07
1B.13-0/01
4t.51.-2/02
47.51 2/Or

1

2
3

6

TeÍmo de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de ÂlvaÉ de Licenca e Funcionamento P.ovisório - declaração pre§tada no
momento da inscÍiqão:

Declôro, sob as penas da Ler, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefelturô do

Munlcípio para emassão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,

tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ativrdades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públtcos. O nâo atendimento a esses requisitos ôcarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento

Provisório.

Este CeÍlríEado comprova âs inscnçôes. alvará, lcençâs e a sluaçáo de enquadramenlo do êmpresáno ná condção de MicÍoemprêêndedoÍ
tndrvrduat A sua âceilaÇão está condrconada à venÍcâçâo de suâ âutenlicidade na lntemet no endereÇo:

hllp ,www ponâboempreendedoí gov br/
Cedncâdo'êmltido com bâse na Résolução no 16 de 1 7 de dezembo dê 2OOg do Comilé pârâ Geslâo da Rêde NâconalpaÍa a Simp|Íicâçáo do
Reg sr,o e dà I êgàlzd(ão oe trrp€sâs e Nego. os - RLDESIM
AfFNÇÀO qJalquer rasLía oJ eme.da rnvâl'dârê esle oocumello

CAR B

F

0cESSO

112



171c81m16 CeÍlificado da Condicao ê [.,t icÍoempreerdedoÍ lndividL,âl - lmpíessáo

Para pesquisar a rnscnção esladuâl ê/ou munrcrpal (quando convenenles do cadastro sincronrzado nac@nal) iníoÍme os elementos abaxo no
endereço elê1ónlco

Número do Recibo: ME53256284

Número do Identificador: 00002239077310
tts.:

Data de Emissão:
ta/oa/2016

/
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S
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ENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH 02239077310

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, data de nascimento
10110l'1987, portador da Carteira de ldentidade (RG) n' 022552762002-6. expêdida por SSP/MA em 2OlOgl2Ol9
e CPF: n' 022.390.773-10. residente ê domiciliado nâ cidade de São lvlateus do Marânháo ' MA, na RUA 13 DE
N,{A|O, no 09, RES BOM VIVER, AVENIDA PlQUl, CEP: 65470-000. Trtular da empresa individual NEEMIAS DE
oLrvErRA R|PARDO GARRETH 02239077310, CNPJ '18.550.295/0001-35 N|RE 21800493459, ENDEREÇO:
RUA PRINCIPAL RUA SÃO FRANCISCO, ,19A. AVENIDA PIQUI, CEP 65,470-000, SãO I\4AIEUS dO IVATANhâO _

l\44 Resolve alterar o nome empresâÍial e o objeto social. mediante as seguintes cláusulas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - Altera - se o Nome Empresarial para N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CLAUSULA SEGUNDA - Altera se o Objeto para

CONSULTORIA EI\4 GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAI\iIENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR CUSTOMIZAVEIS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAI\iIENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NÃO-CUSTON4IZAVEIS|
TRATAI\.4ENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÂO E SERVIÇO DE HOSPEDAGEM
NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DÉ CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE lNFORl,lAÇÃO NA
INTERNET, SERVIÇOS COI\4BINADOS DE ESCRITORIO Ê APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADNIINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS); DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

ATIVIOADES ECONOMICAS - CNAES:

Atividade Principal: 7020-4/00 - Atividade de consultoria em gestão empresaÍial, exceto consultoria especiÍica.

Atividades Secundárias: 6202-3|00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadoÍ

customizáveis; 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadoÍ não-customizáveis;

631 1-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviÇos de aplicaÇão e serviços de hospedagem na internet;

6319-4/OO - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na internet; 8211-3lOO - ServiÇos

combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/99 - PÍeparação de documenlos e serviÇos

especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Atividades Administrativas); 6201-5/01 -
Desenvolvimento de programas de computador sob encomendâ.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas

E por estar assim constituido, assino o presente instrumento

Sáo Luis - MA. 21 de Setembro de 2020

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Empresário



I\,4INISTEFIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, cestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digilalmente por

DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF Nome

02239077310 NEEI\,4IAS DE OLIVEIRA RIPAFDO GARFETH

JUCEIvIA
r,ÍLJÀx TEERESÀ RoDRrcuEs rtENDoNçÀ

sEcRttÁÀ!À-êEÂÀ!
sÃo Loís, 22/o9/2o2o

fl .êrip!...fâêi1 E.qôv.br

I

lL) t

cERTIaIco o REGISTRo Elí 22/09/2O2O 09:09 soB N" 20200789{14.
PROíOCOLO: 200789414 DE 22/09/2O2O OA.29-
cóDrco DE lERrFÍcÀçÀo: 12oo4aa890r. ÉÍi!: 21ao0a93459.
N DE OLIVEINÀ RIPÀRDO GÀRÀETH
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INSTRUMENTo DE ALTERAÇÃo DE EMpRESÁRto rr.t AL

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH 0r

CNPJ : í 8.550.295/0001 -35

)
C

R U B c
NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EUPRESÁRIO, OAIA OE
nas_cimento 1011011987, portador 

-d-a, 
caÍteira de ldentidade (RG): n' 0225s2762002-6, expedida por

ssP/MA em 2010912019 e cPF: n' 022.390.773-io, residente ê domiciliado na cidade de sáo Mateus do
Maranhão - N4A, na RUA 13 DE MAIo, n" og, RES BoM vtvER, AVENTDA pteur, cEp: ôs470-ooo. Titurarda empresa individual N DE oLIVEtRA RtpARDo GARRETH, cNpJ 18.sso.2gslooo1-3s NrRE
21800493459, ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO, ,19A, AVENIDA PIQUI, CEP: 65,470-000. SáO MATEUS
do lvlaranhão - l\4A. Rêsolve alterar o capital social e o objeto social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PR|MEtRA - O capitat sociat da empresa era de RS S.OOO,0O (CtNCO tVIL REATS), passará a
ser de R$ 50.000,00 (CINOUENTA MIL REATS), cujo aumento de R$ 4S.OOO,OO (OUARENTA E CTNCO tvltL
REAIS) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país.

CLÁUSULA SEGUNDA - Attera - se o Objeto para

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EIVI GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICA, DESENVOLVIIVIENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA:
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR CUSTOI\iIIZAVEIS:
DESENVOLVII\4ENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NÁO-
CUSTOIVIIZAVEIS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÀO E
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS
SERVIÇOS DE INFORfuIAÇÁO NA INTERNET; SERVIÇOS CONNBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUTVTENTOS E SERVIÇOS ESPEC|AL|ZADOS DE ApOtO
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORI\iIENTE (ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS);
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUI\íINAÇÃO; PRODUÇÀO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS; FILIVIAGENS DE FESTAS E EVENTOS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÂO PARA EVENTOS
E RECEPÇOES . BUFE

ATIVIOAOES ECONÔMICAS - CNAES:

Atividade Principal: 7020-4100 - Atividades de consultoria em gestáo emprêsarial, exceto consultoria
especifica.

Atividades Secundárias: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis, 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de

hospedagem na internet; 6319-4/00 - Portais, pÍovedores de conteúdo e outros serviços de informaçâo na

internet; 821 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 8219-9/99 - Preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Atividades

Administrativas), 6201-5101 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 5620-1102 -
Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçóes - bufé,7420-0104 - Filmagem de festas e eventos;

9001-9/06 - Atividadês de sonorizaçáo e de iluminação; 9319-1/01 - Produçáo e promoção de evêntos

esportivos.

CLAUSULA TERCEIRA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento

Constitutivo
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NDIVIDUAL"
FtS.:

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ: í 8.550.295/000í -35

PROCTSSO:
L 5

R CA

NEEMIAS OE OLIVEIRA RIPAROO GARRETH, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO dAtA dE
nascimento 10/1011987, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 022552762002-6, expedida por
SSPiI/A em 2010912019 e CPF: n' 022.390.773-10, residente e domiciliado na cidade dê Sáo Mateus do
Maranhão - [/4, na RUA 13 DE MAIO, n" 09, RES BOM VIVER, AVENIDA PlQUl, CEP: 65470-000. Titular
da empresa indivídual N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÂO FRANCISCO, 19A.
AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranháo - MA, com seus atos constitutivos
registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado do lvlaranháo, sob o NIRE n' 21800493459,
Alteraçáo Contratual arquivada sob o n" 20200789414, por despacho do dia 2210912020 Resolve assim
Alterar e Consolidar o lnstrumento de lnscriçáo e demais alteraçóes, mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA I - DO NoME EMPRESARIAL (art. 968, ll, cc)
O empresário lndividual adotará como nome empresarial N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, e usará a

expressáo NG CONSULTORIA como nome de fantasia.

cLÁusuLA - DO CAP|TAL (art. 968, lll, CC)

O capital social da empresa é de R$ 50.000,00 (CINOUENTA l\illL REAIS), totalmente subscrito e,á
integralizado, em moeda corÍente do País.

cLÁusuLA l - DA SEDE (art. 968, lV CC)

O Êmpresário lndividual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Sáo Francisco, 19A. Avenida Piqui, CEP

65 470-000 na cidade de Sáo Mateus do l\/laranhão - l\ilA.

cLÁusuLA tv - Do oBJETo (art. 968, lv, CC)
O Empresário individual tem por objeto o exercicio das seguintes atividades econÔmicas:

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÀO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECIFICA; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAI\iIENTO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR CUSTOMIZAVEIS:
DESENVOLVIi/IENTO E LICENCIAMENÍO DE PROGRAMAS DE COMUPUTADOR NÂO.
CUSTOMIZAVEIS TRATAIVIENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÂO E

SERVIÇO DE HOSPEDAGE-IV NA INTERNEÍ; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS
SERVICOS DE INFORMAÇÂO NA INTERNET; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINiSTRATIVO: PREPARAÇÃO DE DOCUi/ENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS);
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÁO E DE ILUMINAÇÂO, PRODUÇÂO E PROI\iIOÇÂO DE EVENTOS
ESPORTIVOS; FILMAGENS DÉ FESTAS E EVENTOS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS
E RECEPÇÕES . BUFE

Atividade Principal: 7O2O-4|OO - Atividades de consultoria em gestão empresaÍial, exceto consultoriâ

especiÍica.

Atividades Secundárias: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveiS: 6203-1/OO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis; 6311-9/OO - Tratamento de dados, provedores de serviços de apiicaçáo e serviços de

hospedagem na anternet: 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na

internet, 8211-3/OO - Serviços combinâdos de escritório e apoio administrativoi 8219-9/99 - Preparaçáo de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo náo especificados antêriormente (Atividadês

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES:



Administrativas): 6201-5t01- Desenvolvrmento de progrâmas de computâdor sob encomenda. s62o-|l82i!a 
3 de 4

SeÍviços de alimentaçáo para eventos e recêpçóes - buÍê;7420-0104 - Filmagem de festas e eventos:

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminâção; 9319-1/0'1 - Produçáo e promoção de eventos

esportivos.

cLÁusuLA v - oECLARAÇÃO DE DES|MPED|MENTO (art. 37, , Lei n.8.934, de 1994)
O empresáÍio declara, sob as penas da lei, inclusive que sáo verÍdicas todas as informaçóes prêstadas
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não êstaÍ impedido de exerceÍ
atividade empresária e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

cLÁusuLA vt - Do tNicto DAS ATtvtDADES E PRAZO OE DURAÇÃO (art. 53, ü, F, Decreto n.
1.800/96)
A Empresa iniciou suas atividades em 2410712013 e seu prazo de duraçáo é por tempo indeterminado.

CLAUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microêmpresa - ME, nos termos da Lei
Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusáo relacionadas no §4" do art. 3o da mencionada lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Sáo Luís - NIA. 15 de Fevereiro dê 2021

tLS.: L9*
PROCESSO: LJ

R RtcÁ.
NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Empresário

.!t
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Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado d igitalmente por

CPF Nome

02239077310 NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

caRTIFIco o REGISTRo EM 23/02/2027 11:23 soB NÔ 20210216973.
PRoIocoL: 210216913 DE 23/02/2O2!.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo ) 727o72oata7. cNpJ DÀ SEDE: 18550295000135
NIRE: 21800493459. COl, EFÉltOS DO ÊÊGIS1]RO tu-l: 13/02/2027
N DÊ OLIVEIRÀ RIPÀRDO GÀRREIBJUCE|'lA

RODRICIJES i.GNDONÇÀ

SECRETÀRIÀ GEI-ÀL
w§. ênF!êsafaci1. M. qôv. b!

IDENTTFTCAÇAO DÔ{S) ASS| NANTE(S)
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1^ 5
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral IC

C idadà0,

ConÍlÍa os dados de ldentiÍlcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informaÇão sobre o porte que consta neste complovante é a declarada pelo conlribuinte.

R

al..

w
REPÚBLIcA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL oA pESsoa JURiDtcA

coMpRovÂNrE oE tNscRrÇÃo E oE struÀÇÃo
CADASTRÂL

N DE OLI\,'EIRÀ R]PAROO GÁRRE]X

70.20 4 O0.Ai'vidãdGsdo consurtonâên g.3làô Gmpresanar. éxc€to con.úrloriarêcnica ê3pecific.

s6 201-O2 !4riaos dê.rimêítação parã.wnr6€ €cêpÇõ.s 'buíé
62 01J{1 r»*nvolvim.nro dê rrcgên.3 d. coopuládôr3ôb.ncom€nd.
52 02.340 - 06.nvolvimêntô ê ric.nciãrenlô d. Frcgám.. d
62031-00 Oê..nvolvimênto ô r'.e.ci,ménrÔd. pógÉmà. dê c.mpubdór nao.ustomiávêir
631r 9{O Ír.t mênro dê dadôs, prov€doó. d.sêtuiçosd. àpli.áçãÔê §êtu'cosd. host
6319-4{o - Porlài§, provêdorcs dê coírêüdo. oulros sêruiço
7.20-0-0! - Firn.gêmd€ í.st .âêvênrôs

ôs dê êscrió.io . :roio ãdhini.rãlavo
ô2 i9'9-9!. Prcp.Éçãô d€ do.umento..sâru,côs êsÉci.n:àdos de ãpoi. :dm' nÉtátivo n

à2.ção ê dê irDmináçãô
9319-1-oi - Prôdu€ão ê promoÇào dê evêntos.spon,vos

,13 s Emp...áíio (rndividuâr)

R PC RUÂ SÂO FRANCISCO

SAO MAÍEUS OO MATIÁNHÂO

neêmias9rÍEIh@hotma'r côô

Aprovado pelâ lnstruÉo Noímaliva RFB no 2 I19. de 06 de dêzembrc de 2022

Emirrdo no dra 23/01t2025 às 20r01:59 (dala e hora de Bíasila).

iii.ONSÚLTÂR QSÁ :

'Vo!TÀR 
ê]MPR]MIi

A RFB agradece a sua v srla Pâía rnfoímaçóes soble polÍlrcâ de pnvacidade e uso, Úqu!Àqq.

FE-_l

Í j-F.-/FilIàÍ.'---
lrwruorprour I

ffi

Págiôâ:1/1
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UsuáÍio : NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPAROO GARRETH
Contribuinte : N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH v

6§
Prefeitura de

São Mateus
rL5.: 2ot
PROCESSO: o3

R RICA

Dados da Pessoa

CPF / CNPJ

18.550.295/0001-35

Nome

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Optante do Simples?

Sim

EscÍitura COSIF?

Não

Substitulo Tributário

Não

Regime de TíibutaÇão

1 - NORMAL

Número da lnscriÇão

226559

RPS Ativo

Não

Endereço

UF

MARANHÃo
Municipio

Sáo Mateus do Maranhão
(MA)

Tipo do Logradouro

RUA

Logradouro

SAO FRANCISCO

Número 194

Complemento

Bairro

AVENIDA PIQUI



Usuário : NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Contribuinte : N OE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH v

C ontato

Teletone Fixo

Celular

Fax

E-mail

Mensagens

Sem dados para exibir

ASpeC TfibUtOS O2015Aspec Todos os direitos reservados Hb4Kouu2Arlvlrcwgznl3hjz4PSdNP-sjjgwautMc3

5
PR0ct55o:

R U C

rts.:
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PREFETTURA DE SÃO MATEUS DO M

DADOS OERAI§

ffi
#H&+

SECRETARI,A MUNICIPAL DE FINANçAS

OADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUIN

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

ÍlÍuLo oo ESTaBELEC| ENTo:

tNscRçÂo f,uNtcrPAL:
NATUREZA JURÍDlcA:
cBo:
Doc. coNsmurÇÃo:
óRGÃo DÊ REGISÍRo:
cÂPtT L SOCÁL:
REG. ÍRtBuÍÁRlo:
suBslTuro rRtBurÁRp:
tNscR. rúut{tc. PRtNctPAL:

LTVRO:
AÍV. LICET{CIADA VINCUI-ADA:

EMPRÊSA DE FATo úLT. arua!. corrR.
N?O REGISTRADO. IRE:

o.oo rr{§cRrçÃo ESÍaDUAL:

Simples Nacional ÍPO ESTABELECIHENTO

NÃo REGTHE PAGA ENTo:

S I I\i] TIPO EiIOUADRA EIITO:

FOLHA: DATA OO REGISTRO:

CONSULTORIAT AUDITORIA E ASSESSORIA

CNPJ 185502950001

TIPO PORTE: MICRO EI\,'IPRESA

Sede / Matriz

DE COMPETENCIA
tvlE

18t01t2022

JURIDICA
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

1467

2135 - EMPRESARTo

EAIDEREÇ O ES TABELEdilEIV TO

tttg pg 1gç1uzaçÃo: zoNA URBANA

TtPo DE tuóvEL: covlERcrAl

CIDADE/UF: SAO IIATEUS DO MARANHAO / IVIA

ENDEREÇO: R RUA sAo FRANclsco

COMPLEIiIENTO:

POVOAOO:

cctR:
DATUÍI' REFERÊNGn:

LONGITUDE:

USO DO IUÓVEL: NÁO EXERCIDO NO LOCAL

txsc, r oattúniA:
NÚMERO: 19A

CEP: 65470000

BAIRRO: AVENIDA PIQUI

ZONA RURAL:

NIRF:

I.ATÍTUDE:

enoentço connespottoÊtttctt
CIDADE/UF:

ENDEREçO:
CÔMPI FMFNTô:

SAO TVIATEUS DO MARANHAO / IIA

R

NÚiíERO:

CEP: 00000000

BAIRRO:

CONTATOS
TIPO DE CONTATO DESCRTçÃO

TELEFONE (99) 981540390

E IúAIL neemiasgarreth@hotmarl com

srruaçÃocaDAsrRAL: Alivo

I
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PROCESSO:

201

LISTA DEATIWDADES

cÓDIGo GNAE DESCRTçÃO PRINCIPAL
702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EIlIPRESARIAL. EXCETO S IIV]

REPRESEIITANTES E QSA
REPR ES EAI TA N TES DA EfrIPRE S A

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOM SOCIAL
Legal 02239077310 NEEMIAS DE OLIVEIRA R PARDO GARRETH

NÃo DFFTNTDo

Q UA DR O S O C IE TÁ R I O/IN TE ê RA IV TE S
CPF/CNPJ NOME

02239077 310 NEEI\4IAS DE OLIVEIRA RIPARDO adm nistrador

IDENflFICAçAO DO SOLO EDA ATIVIDADE
0.00m'? QTD. DE SALAS: 0

QUADRAS E dilEI'AS
QUANTIDADE DE QUADRAS:
OUANTIDADE DE CINEMAS:

0

0

LoCaI: SAO MATEUS DO I,ARANHAO / MA
2110312025

CPF/CNPJ: 18550295000135
Nome/Razáo N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRFTH

Contilbulnte

SeMdor

Contáb NAO DEFINIDO

QUALIFICAçÃO PARTICIPAçÃO

ÀREA FiSIcA ocuPADA:
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PROCESSO:

R RICA
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERA|S e À oivroa ATtvA DA uNtÃo

Nome: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ: 18.550.295/000í -35

constam débitos administrados pela Secretaria da Recêitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciâl que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2 náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de2t1Ot2O14
Emitida às 12 31 .14 do dia 1911212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710612025.
Código de controle da certidão: 84FC.933C.CF67.BEA4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(\)

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:



Fi(.

PR0cES50: )

R IJ CA

cÂt,,Ê,^â
' .i i.,: :ii:lrhji r:,;t :. -i r r it:t:;ir'1i

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

18.550.295/0001-35

cial: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

RUA PC SAO FRANCISCO 19A / AVENIDA PIQUI / SAO MATEUS DO
MARANHAO / rYA / 65470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03 /2025 a 03l04l2025

Certificação Número: 20250305090420803681 1 1

InformaÇão obtida em 78/03/2025 15:49:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Endereço:



FLS.: ,). /
PROCESSO: 0

R RICA

CERTIDÀO NEGATÍVÀ DE DEBITOS TP,ABAIHISTÀS

Nome: N DE OLIVEIRA RlPARDO GARRETH (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 18. 550. 295l0001-35
Certidão n": 81294471 /2a24
ExpediÇão: l9/72/2A24, às 12:34:48
Vali-dade: I1 /06/2A25 - 180 {cento e oltenta) dias, contados da data
de sua expedi Çào .

CeTIifiCa-Se que N DE OI,IVEIRÀ RIPÀRDO GÀRRETH (MÀTRIZ E FII,IÀIS).
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.550.295looo1-35, NÀo coNsIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consofidaçào
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e

13.461 /2071 , e no Ato 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r.i buna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceltaçào desta certidão condicj.ona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super.ior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Cert j- dão emitida gratuitamente.

INFOR!4AçÀO IMPORÍÀ}TTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
nece ss ár ío s à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em ju.Igado ou em

acordos ludi-ciais trabalhistas. incluslve nÕ concernente aos
recolhimenLos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhi-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Lho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão leqal, contiver forÇa executiva.

i
l
I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 060766125 Data da 1810312025 15:51 :08

lnscriçãoEstadual: 126860343 CPF/CNPJ:18550295000135

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 19A CEP: 65470000 - AVENIDA PIQUI

Telefone: (99)81540390 Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

R lc

UF: MA

Certiíicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suleito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a sêr apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dies: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débitô".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpÍessãoi 1810312025 1 5:51:08

&
d""l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No Cêrtidão: 024738125 Data da 1810312025 15:51 :48

lnscriçãoEstadual: 126860343 CPF/CNPJ:18550295000135

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 19A CEP: 65470000 - AVENIDA PIOUI

Telefone: (99)81540390 Município: SAO MATEUS DO MARANHAO

RU tcÀ

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7199, de 19t1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172' de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressáoi 1810312025 15:51 :48

111.,-
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE FTNANÇAS

DEPARTAIVENTO DE TRIBUTAÇAO
Rua Verão, N' 42, Centro - São Mateus (MA)

CNPJ: 06.0'l 9.49 1 /0001 -07

R lt

Bairro: AVENIDA PIOUI
Estado: MA

Data de inicio de atividade:
24t07t2013

IC

Número: 00001 59641 2025
Data de expedição: 21 10312025 1 5:05:45

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por
intermédio do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH que possui o CNPJ í8.550.295/0001-
35 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscrilos ou não em Dívida Ativa, alé a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda t\ilunicipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Ivlunicipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: í 8.550.295/0001 -35

Razão Social: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA RUA SAO FRANCISCO
Número: 194
Município: SAO IUATEUS DO MARANHAO

Regime tributário:
SIIVPLES NACIONAL

Código de validação: 0794860E4C8D8683E739006633D9541E
Data de validade da certidão: 1910612025
Finalidade: LICITAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

iÇERTIFX:Á§O

ÍüÊü2itoôsãtüzá43



PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TR IBUTAÇÃO
Rua Verão, N" 42, Centro - São Mateus (lvlA)

CNPJ: 06.01 9.491/0001-07

TERTIFI*A§ü

**"r**ru**Jl

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA - CNDA

N ú mero : 0000 1 596422025
Data de expedição: 2110312025 í 5:07:36

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio
do departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH que possui o CNPJ 18.550.295/000í-35
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
tvl u nicipal.

DADOS DA EMPRESA:
cNPJ:'1 8.550.295/0001 -35

Razão Socia|: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

Endereço: RUA RUA SAO FRANCISCO
Número: í 9A
Município: SAO IVIATEUS DO MARANHAO

Regime tributário:
SIÍVIPLES NACIONAL

Bairro: AVENIDA PIQUI
Estado: MA

Data de início de atividade:
2410712013

Código de validação: 7F844F03A8A3018F13823464080148A7
Data de validade da certidão: 1910612025
Finalidade: LICITAÇÃO
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EMPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ N.o 18.550.295/0001-35 E N|RE N.o 2í8.0049345-9
RUA PR|NC|PAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVENIDA ptQut)
CID: SÃO ÍUATEUS DO I\íARANHO - ÍUA. CEP 65.470-000

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCIO DE2022
AT IVO

O ATIVO CIRCULANTE
0.1 DISPONIVEL
0.2 CAIXA

1

1

1

1

R$
R$

1 5.085,1 0
76.88í,s5
91.966,65

35.004,39
22.200,60
57.204.99

29.030,30
29.030,30

178.201,94

SOMA DO ATIVO CIRCULANTE
ATIVO PERÍMANENTE
1-1.2 MOVEIS E UTENSILIOS.
1 1 3 TNSTALAÇOES-
SOMA DO ATIVO PERh/ANENTE
ATIVO REALIZAVEL (A CURTO PRAZO)
1.2 CONTAS A RECEBER
SOMA DO ATIVO REALIZAVEL
TOTAL GERAL DO ATIVO

0.3 cLtENTES-------
R$

R$
R$
R$

R$
R$
R$

PASSIVO
2.O PASSIVO CIRCULANTE
2.0 1 FORNECEDORES ( DUPL|C. A PAGAR )--------------------R$
2.0.2 OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$
SOIVA DO PASSIVO CIRCULANTE
2.1 PATRIIVIONIO LIQUIDO
2.1.0 CAPTTAL (REALTZADO)

R$

41 .770,74
í 5.066,50
56.837,24

50.000,00
71.364.70

121.364.70
178.201,94

2.1.1 LUCRO LIQUIDO
R$
R$
R$
R$

SOI\iIA DO PATRIMONIO LIQUIDO
TOTAL GERAL DO PASSIVO

lmporta e confere o presente Balanço Patrimonial do Exercício de 2022,
em seu Ativo e Passivo na importância de R$ í 78.201 ,94 (Cento e setenta e oito mil,
duzentos e um reais e noventa e quatro centavos ).

São Mateus do Ítlaranhão - MA, 31 de Dezembro de 2022

Kesley Sousa de Sousa
cRc 013154-MA

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
( Titular )
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EIVIPRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ N." '18.550.295/0001/35 E NIRE N.o 218.0049345-9
RUA PRINCIPAL RUA SAO FRANCISCO N.O 19 A (AVENIDA PIQUI)
CID: SÃO MATEUS DO MARANHAO - MA. CEP 65.470-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE2022

RECETTA BRUTA OPERACTONAL ----------------------R$ 397.050,00

(. ) CUSTO C/ PESSOAL --------------R$ 180.003,10

(- ) ouTRoscusTos-------- R$ 90.560,50

(= ) RECEITA LIQUIDA R$ 126 486,40

(- ) DESPASAS C/ PESSOAL-- R$ 39 090,90

(.) OUTRASDESPESAS --R$ 16 030,80

(= ) LUCRo LIQUIDO OPERCIoNAL R$ 71.364,70

na de 6

Aprovamos a Demonstração do Resultado do Exercício de 2022

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de2022

Kesley Sousa de Sousa
CRC.MA Oí 3154

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
(Titu lar)
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EWRESA: N. DE 2LII/EIftA RIPAVD? GARRET\I

ctPJ: 18. 550.295/0001-35 E NIRE: 218. 0049345 I
SÃo MATEUS Do MARANHAo ITA CEP: 65.470_OOO

RI]A PRINCIPAL RIIA SÃO FR,4,I,|CISCO N.9 19 A _ CENTRO

ANÁLISE DE íNDICES ECONÔMICOS E FINANcEIRoS DA EMPREsA

f - indice de Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

LC=9L.966,65 I56.a37,24 = 1,62

Obs: Este índice mostro que o empreso possui pdra codo 1 real de divido circulonte, o volor de

RS L,62 para o pogomento ( superior o 1 reol ), portdnto positivo, e quonto maior melhor a

liquidez poro quitoçõo de suos dividos.

2 - índice de Liquidez Geral

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo circulante + Exigível a Longo

Prazo

LG = L2O .996 ,95 / 56 .837 ,24 - 2 ,t3

Obs: Este indice mostrd o quanto a empresa possui de otivos monetórios e estoques poro

quítoçõo totat de suas dividas com terceíros. índice superior o 7, quanto maior melhor.

3 - índice de Solvência Geral

SG - Ativo Total/ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = 178.201,9a / 5 6.837 ,24 = 3,L4

Obs: lndico o bose do situoçdo Íinonceíro da empreso, ou selo, o copocidode da mesmo em

sdtisÍozer suas obrigoções de curto e longo prozo, no dato do vencímento. indice superior a L.

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2022

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth

(Empresário)

Kesley sousa de Sousa

cRc - MA 013154

ANO 2022
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EIIPRESA: N. DE OLMIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ : 78.55O.295/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END:RUA PRrNCÍqAL nUa SÃO FRANCTSCO, N.e 79 A (AV. prQur)
CIDADE : SÃO NATEUS DO IIARANHAO - ti,IA. CEP : 65 .470-@0

NOTAS PLICATIVAS DAS DEI,,IONSTRA ES CONTABEIS DE 2022

Nota 7 - Contexto OperocíonoL
N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na cidade de São Mateus
do l,lananhão - MA, tendo como objeto social pnincipal o CNAE -
7O2O4OO - Atividades de consultoria em gestão empresanial, exceto
consultonia técnica especifica; e secundário 56201,02 - Servíços
de alimentação pana eventos e necepções - bufê.
A emprêsa N. DE oLIVEIRA RIPARDO GARRETH, possui os seguintes
negistros e inscnições:
- Seu contnato social, foÍ registnado na lunta Comencial do estado
do Mananhão e tem como NIRE: 2]-8.0049345-9.
- Cadastnada no CNPI sob ne:18.550.295/OOOL-35.
- Cadastnada na Sefaz - MA, InscriÇão Estadual ne: ]-2.686.034-3.
A êmpnesa este ano esteve ênquadrada no regime tributánio do
Simples Nacional e contabiliza os encangos tnibutários pelo regime
de competência,

Noto 2 - Apresentação das Demonstroções Contábeís
As demonstnações contábeis fonam elabonadas de acordo com pnáticas
contábeis aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei
ne 11.638 de 2OO7 altenada pela ]ei Lt.941 de 2OO9.
Foi obedecido também o Pronunciâmento Técnico PivlE Contabilidade
pana Pequenas e iYédias Empnesas (ITG 1000), emitido pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Fedenal de
Contabilidade CFC, ResoluÇões CFC n: 75O de L993, L.255 de 2OO9,
L.282 de 2O7O e 7.4L8 de 20t2.

Noto 3 - Prátícos Contábeís
3.1 - Disponibilidades - Caixas e Equivalentes de Caixa
O exencÍcio social abnange os dados e documentos fonnecidos no
perÍodo de 0L de janeiro a 31 de dezembno do ano de 2022. A noeda
funcional da empresa é o Real (R$). Receitas: são apuradas por
meio de notas fiscais de serviÇo emitidas no período de O!/0L/2022
a 3L/L?/2022. 0s valones contabifizados neste gnupo representam
moeda em caixa e depósitos avista em conta bancár^ia, bem como os
recursos que possuem as mesmas canacterÍstÍcas de liquidez de
caixa e disponibilidade.
3.2 - Não Cinculante - Realizável a Cunto Pnazo
Contas a Receben: As contas a neceben existentes, estão
demonstnadas pelo val.on real correspondente, apropniados até a
data do Balanço.

nübarCa-
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R Ri CA
EMPRESA: N. DE OLTVETRA RIPARDO GARRETH
CNPJ : 78,555.29,/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END: RUA PRINCIqAL RUA SÃO FRANCISCO, N.e 79 A (AV. qIQUI)
CIDADE: SÃO MATEUS DO ITIARANHAO - I4A. CEP: 65,470-000

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEI{ONSTRA CONTABEIS DE 2022

3.3 - Imobilizado
Imobilizado: 0s ativos imobilizados estão negistnados pelo custo
de aquisição, deduzido da depneciação calculada pelo método linean
e feva em considenação a vida úti1 e utilização dos bens (Resolução
CFC No. 1.177/09 (NBC - rG 27).
Total do Imobilizado ativo penmanente R$ 57.204,99

Nota 4 - Possívo CírcuLante e Não CírcuLonte: Os passivos
cinculantes e não cinculantes são demonstnados pelos valones
conhecidos ou calculáveis acnescídos, quando aplicável,
dos conrespondentes encargos na sua composição: Fonnecedones
(duplicatas a pagan) e outnas obrigações incorr^idas até a data do
balanÇo patrimonial.

Noto 5 - Patrimônio Líquido
5.1 - Do Capital Social
0 capital social é de R$ 5A.OOO,OA (Cinquenta mil neais),
totalmente integnalizado em moeda connente do brasil, apnesentado
a seguinte composição:
EMPRESÁRIO: NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

VALoR R$ 50.OOO,OO
5.2 - Resenvas Lega Í s
0 valon constituÍdo no exencÍcio foi de R$ 77.364,7O
(Setenta e um mi1, trezentos e sessenta e quatno reais e setenta
centavos )
5.3 - Lucno no Período
Deduzidas todas as despesas, o valon do lucro 1Íquido da empresa
no período compõe o valor de 7L.364,7o (Setenta e um miI, trezentos
e sessenta e quatno neais e setenta centavos).
Nota 6- Eventos subsequentes
os administradores declanam a inexistência de fatos ocornidos
subsequentementê à data de encerramento do exencício que venham a
ten efeito relevante sobne a situação patnimonial ou financeina
da empresa ou que possam pnovoca efeitos sobne seus
nesultados futuros.

São Mateus do Mananhão - í144, 31 de Dezembno de 2022.

Kesley Sousa de Sousa
Cnc-MA 0131,54

Neemias de 0liveira Ripando Garreth
Socio Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

01563959321 KESLEY SOUSA DE SOUSA

NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH42239077310

Pá

JTJçEMA

cERTIFIco o REGISTRo EM 24/01/2024 17,34 sOB N' 2024049959L.
PRoTocoLo: 240099591 DE 23/01/2a24 -

cóDrco DE \,ERrFrcÀÇÁo: 12401058169. cNpJ DÀ SEDE: 18550295000135
NIRE: 2180049:459. COM EFEI?OS DO REGIS1RO Í)a: 22/Al/2A24.
N DE OLIVEIIIÀ RIPÀRDO GÀIiIIITH

cÀÀLos ÀNDRÉ DE MoRÀES PxRxrRÀ
sEcRrrÁnro-cERÀ!

l!, ençrêsafâcr1.@ gow.br

IDENTÍF|CAÇÃO Do(s)ia§slilÂNrE(s)

Nome
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BALANÇO pATRtt\rONtAL DO EXERCTO DE2023
AT IVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL
CAIXA

l deo

l_, B

EÍ\4PRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
cNPJ N.o 18.550.295/000'1-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PR|NC|PAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVEN|DA ptQut)
CID: SÃO MATEUS DO MARANHAO - ÍVIA CEP 65.470-000

1.0
1.0 1

1.O.2
1.0.3

R$
R$

SOMA DO ATIVO CIRCULANTE
ATIVO PERMANENTE
1,1,2 TVOVEIS E UTENSILIOS-
1.1.3 INSTALAÇOES-
SOÍMA DO ATIVO PERIMANENTE
ATIVO REALIZAVEL (A CURTO PRAZO)
1.2 CONTAS A RECEBER
SOMA DO ATIVO REALIZAVEL
TOTAL GERAL DO ATIVO

CLIENTES-------
R$

20 001,50
88.001,05
108.002,55

35.004,39
22.200,60
57.204.99

35 209,56
35.209,56

200.417,10

R$
R$
R$

R$
R$
R$

PASSIVO
2,O PASSIVO CIRCULANTE
2O.1 FORNECEDORES ( DUpLtC. A PAGAR )--------------------R$
2.O.2 OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$
SOÍMA DO PASSIVO CIRCULANTE
2.1 PATRIMONIO LIQUIDO
2.1 0 CAPTTAL (REALTZADO)

R$

45.080,50
20.106,50
65.1 87,00

2.1,1 LUCRO LIQUIDO
50 000,00
85.230,10

1 35.230,1 0
200.417,10TOTAL GERAL DO PASSIVO

lmporta e confere o presente Balanço Patrimonial do Exercício de 2023,
em seu Ativo e Passivo na importância de R$ 200.417,10 (Duzentos mil, quatrocentos e
dezessete mil reais e dez centavos ).

São lvlateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

R$
R$
R$
R$

Kesley Sousa de Sousa
cRc 013154-MA

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
( Titular )

SOMA DO PATRIMONIO LIQUIDO
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PROCESSO:

(- ) cusro c/ PESSoAL R$

(- ) OUTROS CUSTOS R$

( = ) RECEITA LIQUIDA---------------- ___________R$

(- ) DESPASAS C/ PESSOAL R$

(-) oUTRASDESPESAS R$

( = ) LUCRO LIQUIDO OPERCIONAL-------------------------R$

I Página 2de6

EIi/PRESA: N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
cNPJ N.o 18.550.295/0001-35 E NtRE N.o 218.0049345-9
RUA PRINCTPAL RUA SÃO FRANCTSCO N.o 19 A (AVEN|DA ptOUt)
CID: SÃO MATEUS DO IMARANHAO . IVA CEP 65.470-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCtCtO DE2023

RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$

,.". u lcA

477.044,50

218.883,10

108.522,40

149.639,00

45 088,20

19 320,70

85.230,1 0

Aprovamos a Demonstração do Resultado do Exercício de 2023.

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

Kesley Sousa de Sousa
CRC.MA 013154

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
(Titu lar)
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EIIIPRESA: l. DE 0l- I ttEIfA RII'ÀRD0 GARRELH

1- índice de tiquidez Corrente

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

LC = 108.002,55 / 65.187,00 = 1,66

Obs: Este índice mostro que a empreso possuí poro codo 1 teol de dividd circulonte, o vdlor de

RS 1,66 pora o pogomento (superior o l real ), portonto positivo, e quonto maiot melhor o

liquidez porc quitação de suos dividos.

2 - índice de Liquide2 Geral

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulantê + Exigível a LonSo

Ptazo

LG = 143.212,L1-/ 65.181 ,OO = 2,2O

Obs: Este índice mostrd o quonto o empresa possui de ativos monetdrios. e estoques poro

quitoçõo totat de suas dividos com terceíros. índíce supetior d 7, quonto fiaior melhor.

3 - índice de Solvência Geral

5G = Ativo Tota / Passivo Circulantg + Exigível a Longo Prazo

SG = 2OO.41.1 ,1-0 / 65.187,00 = 3,07

Obs: lndico a bose dd situoçõo Íinanceira do empreso, ou seio, o copdcidode da mesma em

sotisÍozer suos obrigoções de curto e longo prozo, no doto do vencimento. Índice superior o 7.

Sãô Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2023

Kesley Sousa dê Sousa

cRc - MA 013154

C|PJ: I8. 550. 295,,'0001 35 E I'IRE: 218.0019345-9

SÃO MAÍEUS DO MARANHAO - I{Á CEP: 65, 170_OOO

Rt.4 PRI,\-CIPÁL RTA SÃO /.Y,{\TISCO ,V. 9 19 A - CEÍTRO

ANÁTIsE DE íNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS DA EMPRESA

ANO 2023

Neemias de Olivêira Ripardo Garreth

(Empresário)
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EI4PRESA: N, DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
CNPJ : 78,55O.295/OOO7-35 E NIRE: 278-0049345-9
END: RUA qRINCIqAL RUA SÃO FRANCTSCO, N.e 79 A (AV. .IQUI)
CIDADE: SÃO MATEUS DO I4ARANHAO - PIA. CEP: 65.470.000

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEYIONSTRACõrs couraeets DE 2023

Noto 7 - Contexto OperocíonaL
N. DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na cidade de São Mateus
do Maranhão - MA, tendo como objeto social principal o CNAE -
7O2O4OO - Atividades de consultonia em gestão empnesariâ1, exceto
consultonia técnica especifica; e secundánio 562OLO2 - Senviços
de alimentação para eventos e necepções - bufê.
A empnesa N. DE 0LIVEIRA RIPARDo GARRETH, possui os seguintes
negistnos e inscnições:
- Seu contrato social, foi negistnado na lunta Comencial do estado
do Mananhão e tem como NIRE: 2!8.0049345-9.
- Cadastrada no CNPJ sob ne:18.550.295/0007-35.
- Cadastnada na Sefaz - MA, Inscnição Estadual nei 1,2.686.O34-3.
A empnesa este ano esteve enquadnada no negime tnibutánio do
Simples Nacional e contabiliza os encargos tnibutánios pelo regime
de competência.

Noto 2 - Apresentoção das Demonstroções Contábeis
As demonstnações contábeis fonam elabonadas de acordo com práticas
contábeis aceitas e adotadas no Bnasil tomando-se como base a Lei
na 11.638 de 2OO7 alteÍ'ada pela lei LL.94t de 2OO9.
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME Contabilidade
pana Pequenas e Médias Empnesas (ITG 1000), emitido pelo Comitê
de Pnonunciamentos Contábeis CPC e pelo Conselho Fedenal de
Contabilidade CFC., Resoluções CFC n: 75O de L993, 1.255 de 2009,
!.282 de 2OlA e 7.478 de 20L2.

Noto 3 - Pr.itícas Contábeís
3.1 - Dj.sponibilidades - Caixas e Equivalentes de Caixa
O exencÍcj.o social abr^ange os dados e documentos fonnecidos no
penÍodo de 0l- de janeiro a 3L dê dezembro do ano de 2023. A moeda
funcional da empnesa é o Real (R$). Receitas: são apuradas por
meio de notas fi.scais de serviÇo emitidas no penÍodo de OL/O!/2023
a 3L/L2/2@23. 0s vaLores contabilizados neste gnupo nepnesentam
moeda em caixa e depósítos avista em conta bancánia, bem como os
recunsos que possuem as mesmâs canacterÍsticas de liquidez de
caixa e disponibilidade.
3.2 - Não Cinculante - Realizável a Cunto Pnazo
Contas a Receber: As contas a neceben existentes, estão
demonstnadas pelo valon neal correspondente, apnopniados até a

data do Ba la nço.
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EMPRESA: N. DE OLÍVEIRA RIPARDO GARRETH

CNPJ : 78.555.295/OOO7-35 E NIRE: 278.0049345-9
END: RUA PRINCIPAL RUA SÀO FRANCTSCO, N.9 79 A (AV. PIQUI)
CIDADE: SÃO narruS DO 1íIARANHAO - MA. CEp: 65.470-000

NorAs ExpLÍcATrvAs DAs oenousraacões coNTABErs DE 2023

3.3 - Imobilizado
Imobilizado: 0s ativos imobilizados estão registrados pelo custo
de aquisição, deduzido da depneciação calculada pelo método linear
e leva em considenação a vida úti1 e utilização dos bens (Resol.ução
CFC No. r.L77/o9 (NBC - rG 27).
Total do Imobilizado ativo penmanente R$ 57.2o4,99

Nota 4 - Possivo circuLonte e Não CircuLante: 0s passivos
cinculantes e não circulantes são demonstrados pelos valores
conhecidos ou ca1cu1áveis acnescidos, quando apficável,
dos cornespondentes encangos na sua composição: Fornecedores
(duplicatas a pagan) e outras obnigaçôes incornidas até a data do
balanço patnimonial.

Nota 5 - Potrimônío Líquído
5.1 - Do Capital Social
0 capital social é de R$ 50.ooo,oo (Cinquenta miI neais),
totalmentê integralizado em moeda connente do bnasil, apresentado
a seguinte composição:
EI,IPRESÁRIO: NEEM]AS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

VALOR R$ 50.OOO,OO

- Reservas Lega i s
alor constituído no exer^cÍcio foi de
tenta e cinco mi1, duzentos e trinta
- Lucro no Peníodo

Deduzidas todas as despesas, o valor do lucro IÍquido da empnesa
no penÍodo compõe o valon de 85.230,10 (oitenta e cinco mil,
duzentos e trinta reais e dez centavos).

Noto 6- Eventos subsequentes
Os administradores declanam a inexistência de fatos oconnidos
subsequêntemente à data de encenramento do exencício que venham a
ter efeito nelevante sobre a situação patnimonial ou financeir^a
da empresa ou que possam pnovoca efeitos sobre seus
nesultados futuros.

5ão Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2o2).

Neemias de oliveira Ripardo Ganneth
Socio Titulan

5.2
Ov
(oi
5.3

R$ 85.230,10
reais e dez centavos )

Kesley Sousa de Sou sa
Cnc-MA 013154
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ASSINATURA ELETRÔNICA
R R tÇ

Certificamos que o ato da empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

01563959321 KESLEY SOUSA DE SOUSA

NEEI\4IAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH02239077310

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/OL/2O24 1?:41 SOB N" 20240099?53.
PRoTocoIo, 240099?53 DE 23/O!/2024.
cóDrco DE vÂRrFrcÀÇÀor 12401054495 cNpJ DÀ SEDE: 1a550295000135
NIRE: 21800493{59. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/O1/2024.
N DE OI,I!'EIIÀ RIPÀRDO GÀRRETE

cÀRr-os ÀlrDú D, MoÊÀEs PEÀlrnÀ
SECRElÀR1O.GEÊÀ]-

JUCEMÂ

ffi enp.â3afacil @.gov.b!

lDENrFrcAÇÃO DO(s) A§§r NANrE(s)
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Data êmissão: 21 103/2025

Data de validâde: 2110512025

NOME: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

R U
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRII}UNAL DE .IUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTII)ÀO ESTADUÀL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCoRDATA E RECUPERACÃO .It]DIcIAI,

C

CNPJ: 1 8 550.295/0001-35

Os dados dos documentos constantes nêssa certadão Íoram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autênticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (êx: CpF,

ldentidade, etc. )

certifico que NADA coNSTA nos regastros de distribuição do 1o GRAU DE JURtsDlÇÃo do poder

Judiciário dô Estado do Maranháo sobre ocorrência de açÕes de pedido de Falência, Concordata e

Recuperaçáo Judicial distribuída(s) que êsteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identiÍicada

A Certidáo de Falêncja, Concordata e Recuperaçáo Judicial contempla açôes de Falência, Recuperaçáo

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabiladade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão,

c) Esta certidáo é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conÍlrmada na página do Tribunal de Justiça do Maranháo -

vvww.tjma.jus. br - menu - Certidáo Estadual, utilizando o código de validação acima identaficado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE ('1o grau);

No da certidão: '12501 107500

Código dê Validação: 954bab5d6b
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ no, inscrita no CNPJ sob n0

18.550.295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 19A, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São Mateus do Maranhâo - MA, executou os serviços de digitalização de

documentos, compreendendo o exercício de 2023, e implantação, edição, diagramação

e divulgação do diário oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA, reÍerente ao contralo no 01/DP/002/2023, e que tais serviços

foram realizados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

Íato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do l\4aranhã0, 06 de Íevereiro de 2024

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranhãoiMA

?-

MUNICIPIO DE ALTO Assinado de forma digital por

ALEGRE DO MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

MARANHAo CAMARA il?ff âlls:,'âx#
I\IU NIC:0223 20440001 oaaos: zoz+.02.06 ro:40:rB

72 03'00'



Ft§:

6

(-

&
R

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ n0, inscrita no CNPJ sob no

18.550,295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 194, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São Mateus do lVaranhão - [t/A, executou os de serviços de hospedagem e

alimentação do wêb site na forma da LC í3112009 e Lei n' 12.52712011, para atender as

necêssidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, reíerente ao contrato no

01/DP/001/2023, e que tais serviços foram realizados satisÍatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com obrigaçoes assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

fato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do lVaranhã0, 06 de fevereiro de 2024.

MU NlClPlO DE ALTO Assinado de forma digital po'

ALEGRE DO MARANHAO MUNrclPlo DE ALTo ALEGRE Do
MARANHAO CAMARACAMARA MuNrc:o22r2o44ooor /2

MUNIC:022320440O01 7 2 Dados 2024.02.06 I 0:44is4 03 o0'

CÂMARA MUNICIPAL

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do [4aranhão/[t/4.
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A empresa N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, CNPJ n0, inscrita no CNPJ sob n0

18.550.295/0001-35, situada na Rua Principal Rua São Francisco, 19A, Avenida Piqui, CEP:

65.470-000, São Mateus do Maranhão - l\4A, executou os de serviços de preparação,

tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal

da transparência, diário oficial, site institucional e sistemas do TCE/MA, para atendêr

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, referente ao

contrato no 01/DP/003/2023, e que tais serviços Íoram realizados satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com obrigaçoes assumidas.

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações,

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto,

fato que desabonem sua idoneidade.

Alto Alegre do Maranhã0, 06 de fevereiro de 2024.

MuNrcrproDEALr" i,';',1ÊH3Í:'ili3:[li:'
ALEGRE DO MARANHAO oo lllARANHÁo CAMARA

CAMARA MU NIC:022320440001 72

MUNTC:02232044000r ZZ l"r9ox:''o'o 
02 06 ro:4s:5s

Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

FINALIDADE: FUNCIONANIENTO DE ESTABELECIMENTO

2025
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAIVENTO

tNscRtÇÃo MUNtctPAL CPF/CNPJ

1467 18 550.295/0001-35

RAzÃo socrAL

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

NOME FANTASIA

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH

LocALrzAçÃo rNScRrÇÃo rMoBtLtÁRta

R RUA SAO FRANCISCO N" 19A AVENIDA PIQUI
6547OOOO -SAO I\4ATEUS DO IVIARANHAO-MA

CNAE Principal e Secundários
7O2O4OOOO - AT VIDADES DE CÔNSULTORIA EÍ\,I GESTAO EIVIPRESAR AL EXCETO CONSULTOR ATECNICA ESPECIFICA

RESTRIÇOES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma comprornisso sob as penas da lei, de
que conhece e atendg os requisitos legais exigidos para funclonamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupaÇáo do solo,âs atividades domiciliares e restriÇôes ao uso de espaços
públcos,acessibllidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenÇão contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos açarrclatá a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

Funoonamento nos ternos da legislação vigente.

Horárlo de Funcionamento

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

DCCC8738F1 83FE64D574D2D8BE343E41

EMITIDO EM:2110212025

VALIDADE: 3'111212025

0É§Trrr§Â§0

{

NÚMÊRo DE coNTRoLE

92324257 12458

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESS|VEL À FISCALIZAçÃO.



Data dá êonsulla: 21i03i2025 14 40 ri

i.IoI-I8 :[.ilrêSaTIaI N DE OLIVEIRA RIPARDO GÂRRETH

Si:Jacáo n.-r Srmples Nac6nal Optãnte pêlo Simpíes Nacionat éeíde Z4tO7 tm11
Srira'làl ri;5il,4El NÁO ênquadrado no SIME|

* tíais inr.: rmaçôes

1-l v
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CÂMARA MUN!cIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

co NTRATO No 01 /DP/001 /2024
PROC. ADM. N. 00A2024

CONTRATO DE PRESTAçÃO OE §ERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRÉSA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCTitA NO C.N.P,J SOb O NÜ
0?.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, Centro, Alto Alegre do Maranhão_
lVlA, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. leocy Cut,m dos
Sântos Sobrinho, inscrito no CpF no 74g.g92.1g3-15 e portador do RG n; 424794950
SEJUSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empÍesa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n.o 18, 550.295/0001-3S, conl sede na situada na
Ruâ Sãô Francisco no 19- A, Baiío piqui, na cjdadê de Sáo Mateus - MA, doravante
dênôminada coNTRATADA, nêsre ato representadâ poÍ sua repÍesentante legal, sr.
Neemias de oliveira Ripardo Gârreth - portador da céduta de identidade n" oz2sszTó2oo?-6
- SSP/MA e CPF no 022.390.77 3-1O, a seguir denominada CONTRATADA, ircordam o
justam íirmar o presente Termo, nos termos da Lei 14.133t?021, assim como ocla. cláusulas
a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - A contratação de pessoa jurÍdica para serviços de locação de sistema de gcÍLr']ciamento
e controle do portal oricial da câmâra Municipal para gerir inioímações de licitaçôes,
decretos, lêis, notÍcias, diário oficial , ESlc ê ouvidoria e LRF (Lei de Resporsabilitlade
Fiscal) para alendeÍ a l9l N, 12"527t2011 - Lei de acesso â informação, dê interesse da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

'1.2 - lntegram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os íins de
direito, obrigando as partes em todôs os seus termos, as condiçóes expressas na Dispensa
de Licitaçáo n" 00312024, e na Proposta da Contratada.

CLÁU§ULA §EGUNDA - DO REÇEEIMENTO/EXECUSÃO DO OBJETO

2.1 O prazo parã execução é de acoÍdo com a extensáo da prestação de serviÇos rie locação
de sistema de gerenciamento e controlê do portal oÍicial da câmara lvlunicipal para oàrir
infôrmaçÕes de licitâçôes, decretôs, lêis, notíciâs, diário oficial , ESIC e ouvidoria c tRFlt-ei
de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI No j2.52712011 - Lei de acesso a
rnformação, em conjunto com a equipe desjgnada a ser iniciado a partir da asslnaturâ do
contrato e/ou emissão da ordem de serviço, nos endereços quê serão indicados na respecli,/a
Ordem de Serviços, ou no AlmoxaÍifado da Cámara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo,
no endereço: Rua Sáo Lucas, S/N', Centro, Alto Alegre do N,,taranháo/[,,1A, ern cjias de
expediente, das 08:00h âs 12i00h, horário locã|, a critério da CONTRATANTE.

CÁMÀRA ÀnuNrctpÁL DE aLTo aLEGnE Do MÀRÂNHÁo
Êfiiil: cam aral ltoa lcq rcrna@{o tJil com

cNpJ - 02.232.044/0001 -72

,1*:.

Pá9. 1

AROCESSO:

-------ãlràãiEÁ -.,--:.--
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

2.2 A Càmara designará uma comissão ou um servidor para a execução dô§ scrviços, na

Íorma prevista neste Termo de ReÍeÍência, obedecidas as disposições constantes na alínea

b, do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.133/2021,

2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogados, a critério ca Cãmara

l\,4unicipal, desde que a Contrãtadâ íormalize o pedido por escrito e fundamr'ntado em

motivôs de caso Íoduito, sujêiçóes imprevistas e/ou de íorça mâior' observâdo o art. 107, da

Lei Fedêral n' 14j3312021.

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.1 33/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA. GARANTIA DOS SERVIçOS

3,1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços preslados, nos tern]os da

legislâÇão vigente.

3.2. lndependentemênte da aceitação, a conlratada garantirá a qualidade dos serviços
prêstados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará

à CONTRATADA, o valor global de RS 13.200,00 (treze mil e duzentos rêais)

PRE O MÉDIO R$

D ESCRrÇÂO

aSite + aouvidoria+ asic+ aLicitação +

aDiário
Serviços de locação de §istema de
gerenciamento e contÍole do portal OÍicial da
Cámara para gerir inÍormaçÕes de licitaçÔes,
decrelos, leis, notícias, diário oÍicial do
Cámara, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de
Rêsponsabilidade Fiscal) parâ atender a LEI No

UNID. QUANT V. Unit. R$
V. TOTAL

RS

11
RS

1.200,00

rJC

13.200,00

12.52712011- Lei de Acesso a lnÍorma

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (kintâ) diâs, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, Para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou ÍatuÍa no nlomerlto em que o

órgão contratantê alestar a êxecução do objeto do contrãto.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deveÍá ser obrigaloriamenle acompânhada da comp'ovação dâ

regularidade fiscal e trabalhisla, mediântê consulta âos sítios elêtrÔnicos oíiciais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14 133, de 202'1.

CÂMANÀ MUNIêIPAL OE ALÍO ALEGNE DO MARANHÃO
: camârãaltoalco mâfd)omâil.comE-mail
cNPJ , 02.2 32.044/0001-72

Pá§,:U

ITEM 
I

I l

l

1 unio 
l
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4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pêr{inentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pênalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento íicará sobreslado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, ô prazo parâ pâgamento in ciar'se-á âpós a compÍovâção da Íêgulârizaçáo
da situâçáo, não acarretando qualquer ônus para a ContÍalante.

4.6. Será considêrãda data do pâqamento o dia em que cônstar como emitida a ordêm
bancária para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contrâtada, será realizada consulta aos sílios oletrônicos

oÍiciâis, pâra comprovação da regularidade frscãl e trâbalhista para verificar a manutençâô
das condiÇõês de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a eíetiva execução do objeto, ôs pagamenlos seráo Íealizados norirtâlmente,
até que se decida pela rescisão do côntralo, caso a contratada não regularize suâ situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contÍãto em ôxêcução com a contratada que não estêja ern situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurânça nacional ou outro de interesse pÚblico

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

4.10. Quando do pâgamento, sêÍá efetuada a retençãô lributária pÍêvistâ nâ legislação

aplicável.

4.1 '1 . A Contratada regularmente optante pelo Simple§ Naciônal, no§ termos da Lei

Complementar nÔ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos irnpostos e

contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagarnento Íicará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ius ao lratamento

tributáíio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratad3 não tenha

concorriclo, de alguma íorma, para tanto, flca convencionado que a taxa de conrpensação

Íinânceira devida pêla Contrâtante, êntre a data dô vencimento e o eíetivo adimplêmento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórÍnula:

EM = lx N xVP, sendo:
EÍU = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pâgamento e a dô efetivo pagamento; VP = Valor dâ
parcela a ser pagâ.
I = índice de compensação ÍinanceiÍa = 0,00016438, âssim ãpúrado

CÀMARA MUNICIPÀL DE ALÍO ALEGRE OO MARÂNHÁO
E-mailr çêM:ê!l!9e1sgl9l!3@9l!.ejL89!1

cNP J - A2 232.044!4001 -1 2
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4.13 0 padamento
será creditâdo diretamente na contâ bancária da contralada, abaixo espêcificâdâ, rlrediante a
apresentação das certidÕes enumeradas nêsta cláusula.

3.13.1. Bânco: Brandes
3.13,2. Agência: 1142-8
3.'Í3.3. Conia-corrente: 22.438-3

GLÁUSULA QUINTA. RECURSO§ TINANCEIRO§

5.1 - As dêspêsâs deoorrenles da execução do ôb.ieto correrâô poí conta dos recursos
especííicos consignados no orçâmênto da Câmara Municipâl de Allo AlegÍe do Mârânhão-
N,14, classiÍicaCa coníorme abâixo especificâdô:

ORGÃo: 01- Càmara ,\,,lun.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇArVENTÂRIA: 00- Câmara l,,4un.de Alto Atêgre do Níarantráo
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000 - Mânut. e Func. das Atividades Adrniniskativas
CLASSIFIÇAÇÃO ECONÔMlA: 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviçôs de Terceiros - pessoa JurÍdica

5.2. - Em caso de píorrogação contrãtual ôu alteragão/inclusão dos respectivüs crédilos
ôrçâmentários e/ou financeiros, as despesas decorÍentes da execução do objeto correrãô por
contâ dos recursos específicos consignados nô orçamento vigente, devida!nenle classrFicadas
em termô de aditamento de côntrato.

CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE

6.1 - Os preços são íixos e irreajustáveis no prazo de um âno contado da data limite para â

aprêsentaçã0 das proposta§.

cLÁU§ULA SÉTIMA - oA VIGÊNCIA

7.1 - A contÍatação terá vigênciâ alé 3111212024, contado a partir da data de assinatura do
contrâto, cabêndo prorogaçáo, nos têrmos do Aú. 107, dâ Lêi Federâl n' 14j3A2A21,
sucêdendo que loda ê qualquer ôbrigação entre as pârtes sê encerrara após a liqujdâção dâ
dêspesa.

CLÁUSULÀ OITAVA. DIREITOS Ê RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATÀNTE além das obriqacóes previstas no ÀVl§O e no Íermo de
Rêie n cta

8.1.1. Nômôar Geslor e FiscaÍs Técnicos, Adminislratiyo e Requisitãnie do corrtrato para
acompanhar e íisca,izãr â execuçãô dô(s) Contrato(s);

l'_:::l
= 0.00016438
PeÍÕe{rtualda taxa
AflUAI = bYo

cÀMARÂ MUNtclpÂL DÉ al?o aLEGRE Do MÀRÂNHÃo
É.mail i @êEellgglggrsrslQslrqil,§9:!

CNPJ - 02.232.0.14/00C1-72
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8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatÍvel cont as
especificações apresentadas na proposta dâ CONTRATADA, que possa sêÍ inâdequâdo,
nôcivo ou danificâr seus bens patrimoniais, ou sêr prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratãnte deverá ter reservado o direito de não nrais ulilizar os serviços da
Contralada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao inírator as
penalidãdes previstas na Lei no 14.13312021,

8.1.4. lntervir ou inlerromper a execução do ob.jeto nos casos e condiçôes previstos na Lei no

14,13312021:

8.1.5. Etetuar o pâgamento à Côntrâtada de acordo com as disposiÇóes do Contrâkr;

8.1,6. Denunciar as inÍraçôes comêtidas pêlâ Contratada e aplicar-lhe às penalidadês
cabÍveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

8.1 .7. ModiÍicar ou rescindir unilateralmente o Contratô nôs casos
14.13312021;

8.1.8. Preenchêr e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de ReÍerência;

8.'1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CONTRATAOA, que eslejaÍn em corrformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem rêalizadas, devendô âssinâr ao íinal o
TERMO DE RECEBI[/ENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficienles, inadequados ou
prejudiciais;

8.1 .1 1. Recusar com â devida justificativa qualquer serviço realizado Íora das especiÍicaçÕês
constantes na proposta da CONTRATADAi

8,1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuÍzos eventualmente caLrsados á

CONTRATADA, decorrentes do rnau uso ou opêrâçáo imprópÍia, a partir do ãto da recepção
do seruiço realizado para teste âtá a sua aceitaÇão Íinal, desdê que, n3 suâ apÍeseÍrtação,
objeto não tenha apresentâdo defeitos;

8.1.13. Liquidar o empenho e êfetuar o pagamento da íatura da ernilida pela CON'rRATADA
dentro dos prazos preêstâbelê6idos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATAOA todas e quaisquer ocorrências relacionad3s com o
execuçáo dos serviços.

8.1 . 1 5. promover o acompanhamento e a Íiscalizaçâo do objeto contíatâclo, sob o.'; aspeclos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as íalhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrênÕias de impcríciçoes, falhas ou
irÍegularidades, fixândo-lhe prazo para corrigir deÍeitos ou irregularidades con§tatadas na
execuÇão dos sêrviÇos.

CÂMÂRA MUÍICIPAL DE ALÍO ÀLÊGRE DO MÂRÁNHÀO
E-mail: §êl0eEal!.qg!99l9!0!-@g!tgj!.S9-tr

cNPJ - 02 232 04410001,72
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8.2. Caberá à CONTRATADA. além das obri a coes oÍevistas no con tra to ê no Termo de

ReÍerência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de reÍerência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemenle de sua transcriçiro, sob as

penas da Lei n"'Í4.133i2021;

8.2.2. Assumir em caÍáter exclusivo, toda e qualquer Íesponsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, íiscal, e respectivos ônus, tanto enl Íelâçâo a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de §erviços dos serviços Íazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostôs exigidos pela Contratantê, e o lote e nÚmerô de pr()cesso de

contratação.

8.2.4. Executar os serviÇôs coníorme êspeciíicações deÍinidâs no prêsente l-ermo de

Referência, não podendo nunca ser inÍerior a esta;

8.2.5. Mânter capacidadê mÍnima de execuçáo para atender as demandas contÍata{jas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pêlo contratantê'
relacionados com as catacterísticâs dos §erviçosi

8.2.7. Exeôutar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço'
os serviços objelo da presente contrataçáo, às suas expensas, dentro do prazo de entÍega
êstabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE. por escrito, qualquêr anormalidade de caÍálêÍ urgente

em relação aos seÍviçôs que íorem objetos do Contrâlo e prestar os esclarecimentos
necessários;

8.2.9. Indicar, Íormalmente, preposto apto a representá-la junlo à CONTRATANTE, que

deverá responder pela Íiel execução do Contrêtoi

8.2.10. Atendef prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências dos Fiscâis dos contatos
elou <Jos Gestores dos Contratos ineÍente§ à exêcuçâo do objeto contratual;

8.2.11. RêparaÍ quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou â terceiros'

poÍ culpa ou dolo de seus íepÍesentantes legais, prepostos ou empregados, em dL'corrêncja

da presente relação contraiual, náo excluindo oU reduzindo essa responsâbilidade da

fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE'

8.2.'11-1 Apurado o dano e caracteíizadâ suâ autoria por qualquer emprügado da

CONTRATÀDA, esta pagará à CoNTRATANTE o valor conespondente, mcdiante o

fagamento de.Documentõ de Arrecadação Municipal ' DAM, ? ser emitida pelo Gesior do

bo"ntrrto no valor correspondente ao dano, acÍescido das demais penalidades con§tantes do

instrunrento convocatório e do contrato.

8.2.12. PrôpiciaÍ todos os meios e íacilidades necessárias à fiscalizaÇão da execução do

oOjeto pela'CONTRATANTE, cujo representante terá pÔderes parã sustâr ê execuçâo' total

cÀMARÀ MUNrcrPÂL DE aLÍo ÀLEGRE Do MARANHÁo
E-mail: camaaaaltoalBqrcma@cmgil.com

cNPJ - 02.232.O4 4lAO01-7 2
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ou parcialmente, a quâlqueÍ lempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar
os mâteriais empregados que julgaÍ inadequâdos;

8.2.13. Manter, durante toda a execuÇão do Contrato, em compãtibilidâde com as obrigaçóes
por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e quãlificação exigidas na Contratação
Direta;

8.2.14. Êmitir Íatura no vâlor pactuado e nas condiçóes do Côntrato, apÍesentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, denlro do prâzo estabelecidô no

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2,16. Apresentar os empregados devidamente unifôrmizados e identiÍicados por mêio de

crachá, além de provê-los com os Êquipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for o
caso:

8.2.'17. Exêcutar, nos locais determinados pelo CONTRATANTÊ na Ordêm de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do pruzo de execuçáo
estabelecido;

8.2.18. AÍcar com todas as despesas relacionadas à execuçáo do objeto, tais como frete,

segurô, imposlos, taxâs e outros, inclusive êm caso de lroca, se houvar'

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, seôdo aplicadas todas âs normas e

exigências do Código de DeÍesa do Consumidor.

8.2.20. A contÍatada estará obrigâda a atender a todos os pedidos efêluados durânte a

vigência do contrato, ainda que á execução decorrente esteja pre,/isto para ocorrer apôS o

término de sua vigência.

g.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das disposiçÓes

côntidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanlo ao

comprômisso de execução dos quântitativos contratados.

CLÁUSULA NONA _ DAS INFRÂÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infraÇão administrativa nos teÍmos do art 155 da Lei n' 14,133, ae 2021' a

Contratada que:

9.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1 .2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaçáo' ao

Íuncionantentô dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1 ,3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entÍegar a documentação exigida paÍa o certâme

9.1.5. nào manteÍ a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente dcvidamente

iustificado;

camaraâltoale !narôomail.comE.mall:
cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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9.'1.6. náo celêbrar o ôontrato ou náo entrogâr â documenlaÇão exigida para a contrataÇão,
quando convocãdo dentro do prazô de validade de sua propostai

9.1,7. ensejar o retardamânto da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justiÍiôadoi

9.1,8. apresentar declarãÇão ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇão falsa duranle â licitaçáo ou a execuçâo do contratoi

9.1 .9. Íraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contÍato;

9,'1.10. compoÍtar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de quâlquer naturezai

9.'l .1 1 , praticaí atôs ilícitos com vistâs a fÍustÍar os objetivos da licitaÇáoi

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do obieto deste contÍato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançôes:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretenl preiuÍzos

signiíicalivos para a Contratantel

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contratô celebrado com a contratação

direta e será aplicada ao responsàvel por qualquer das inííâçoes previstas no item 9'1

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar com administração pÚblica pelas inÍÍações previstas

nos itens 9.1.? ao 9.1.7 deste Termo de Reíerênciâ.

9.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar cÔm a AdministÍação PÚblicâ,

felas infraçóes administrativas previstas nos itens 9.'1.8 ao 9.1 '12, bem como pelas inÍrações

administrativas preústas itêns 9.1.2 ao 9..1.7 dêste Termo de ReÍerência, que jusliíiquenr â

imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no iteÍn 9 2'2' e irnpedirá Ô

responsável de licitar ou contratãr no âmbito da Administração Pública diÍeta o ndireta de

todos os entes fedeÍativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ô (seis) anos'

9.3. As sançóes pÍevistas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, ê 9.2 4 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamenlos a serem

eíetuados.

9.4. Se ã multa aplicada e as indenizaÇões cabiveis forem supêriores ao valoí de pagamenlo

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alénr da perda desse valor' a

diferençâ seíá descontada da garantia prestada ou será cobÍada judrcialnlente'

9.5. O atraso iniustiÍicado na execução do contrâtÔ sujeitará o contÍalado a muliâ dê mora no

importe de O,5o/o lze.o virgula cinco porcento) sobre o valoÍ do contrato

a Administração a converta en]
lo com a aplicação curnulada de

\\\

9.6. A aplicação de multâ de mora não impedirá que

compensatória e promova â extinção unilateral do contra

outras sanções previstas naste Termo de ReÍerência

cÂMARÂ MUNIcIPAL oE aLTo ÂLEGnE Do MARÂNHÂo
E-mail: camataaltoaleoíenra(Ôqmail com

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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9.7. Também Ílcam sujeitas às penalidades do art. 156, lll ê lV da Lei no 14.133, de 2A21, as
empresâs ou proíissionais que:

9.7.'!. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude íiscal no
recolhimento de quâlsquer lributos;

9.7.2. Tenham píaticado âios ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ licitação;

9.7.3. Demonstrêm não possuir idonêidade para contrataí com â Administração em virtude de
atos ilicitos praticadôs.

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administÊtivo que assegurará o côntrâditório e a ampla deÍesa à Contralada, obs.rrvando,se
o procedimentô p.evisto na Lei no 14.133, de 2A21, e subsidiariarnente a Lêi no 9.784, de
1999.

9.7. As mullas devidas e/ou prejuízos causados à Contrãlante serão deduzidos dôs valôres a
sel.em pâgôs, ou recolhidos em íavor do Municipio, ôu deduzidos da garantia, ou aindâ,
quando for o caso, serãô inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judiciainrente.

9.7.1" Caso â Contraiante determine, a multa deverá ser recolhida nô prazo máxinro dê'10
(clez) dias, a contâr da data do recebimento da comunicâção enviada pela autoridade
competentê.

9.8. Caso o valôr dâ multa não sejâ suÍiciênle para côbrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o N,lunicípio ou Enlidade podôrá cobÍar o valor Íemanescente judicialmentê,
coníorme ãdigo 4'19 do Código Civil.

9,9. A autoridade competente, na aplicâção das sênçôes, lêvârá em consideraçáo â
gravidade da conduta do ,nÍrâtor, o câráter educativô da pêna, bem como o dano causado à

Adminjsirâção, observado o princípio da proporôionalidâde.

9.10. §e, durânte o processo de aplicãçáo de penalidade, se houve. indicios cê prálica de
inkaçãr: administraliva iipiícada pela Lei no 12.846, de 1' de agosto dê 2013, comc ato lesivo
à âdministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo ad rinistrâtivo
necessáriâs à ápuíãção da responsâbilidadê da empresa deveíác ser reÍneiidas à 3utôridade
cômpêtôntê, com despâcho lundâmêntado, pâra ciência e desisão sobre a eventual
irstauração de investigaçãô preliminar ou Processo Administrêtivo de Rosponsâbilizaçáo -
DÀr)

9.11. A apuração e o julgamento das demais inírâções administíâtivas não corisideradãs
como atô lesivo à AdminiskaÇão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
de 1ô de agoslo de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9,12. O processamento do PAR não intedere no sequimâtto re§ular dos proce§§os
administrâtivos especíÍicos para apurâÇáo dã ocorrência de danôs e crêiuizôs à

Administração Pública Federal Íesultântss de ato lesivo cometido por pessoâ jurídica, conr ou
sem a participãçãô de agente público.

cÃMÀRÀ MUNlcrpaL tÊ aLTo ÁLEGRE Do MÂRÂNsÃô
E'mail: camaraaltoaleqremn@qmail.com

Pág- g
cNPJ - 02.232.04410001 -72
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FtscALtzAÇÃo

10.1. A execuÇão do ob.leto será acompanhada e flscalizada por servidor ou comissáo
designada para esse fim.

10.2. A fiscalização será exeÍcidâ no interesse da Administração e não êxclui nem rêduz a

responsabilidâde da CONTRATADA, inclusive perante terceilos, por quaisquer

irregularidades, impeíeiÇôes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorÍência rjesta. trão implica

em corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, na vigência do

art. Art. 120 da Lei no 14.13312021.

10.3 A comissáo ou servidor designado compete acompanhar, íiscalizar, coníerir e avaliar a

êxecução dô ob.iêto, bem como dirimir e desembaraçaí quaisquer dÚvidas e pêndências que

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das

Íaltas, ou problemas observados, conforme prevô o art. 1 17, dâ Lei no 14.13312021 .

10.4. As decisóes e providências que ultrapassarem a compelência do servidr]r designado

para o acompanhamenlo e a íiscalização do objeto <ieveráo ser solicitadas à autoÍidade

superiôr deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convetrientes'

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIA - DA EXTINÇÂO DO CONTRATO

1 1,1 . A extinÇáo do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os aíigos 137,

138 e 139 da Lei Federal n'. 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

12,1. O presente lnstrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14'133, de '1' de

Abril cJe 2021, rêgulamentada pelo Decrêto Municipal n". 120, de 20 de julho de 2021, e pelos

preceitos de direito público, lhe aplicando supletivâmente os princípios da teoria gerâl dos

conlratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. CASOS OMISSOS

13.1 , Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n'14.13312021, e dos princípios gerais

de direito.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBLTCAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUírlENTO

14.-1. Em conformidade com a Lei n. 14.13312021, a publicação resumida deste illstÍUmento

de contrâto e seus âditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oícial'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Fica êleito o Foro da comarca de sáo Mateus - ivA, para dirimir quaisquer dúvicas

oriundas da interpretaÇâô destê contÍato con] exclusáo de qualquer outro' por Inais

pflvilegiado que seja. 
\ \.

CÂMARÀ MUNICIPAL DÊ ÂLTO ALEGRE DO MARANHAO
E'mail: câmaraaltoaleorema@qmall com

cNPJ 02.232.044/00Ú1-72
Pá9. 10
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CÂMARA MUNIGIPAL
ALTo ALEGRE Do naanarur.rÃo

E. pôr estarêm de acordo com âs disposições contidas na preste ata, âs partes assinam o
presente instÍumento, que Íoi impresso em 03 (três) vias de igual teor, nz) presen( â de duas

testemunhas para que surtam seus legais e jurÍdicos eÍeitos.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 08 de março de 2024
\il

CâmârãMunicipal dê Alto Alegrê do Maranhão- MA
Sr. Leocy Cutrinl dos Sântos Sobrinhô

Prdsíilêntê
CONTRATANTE

Ârínàdóde lôín!d'9 nl P.,
N DÊ OLlVElnÁ RTPARDO N OÉ CLlvErRÂ R,pÁffoo

GARRETHTl 8S50295000 GÂen!rt1:185s0rr500013s

t35 Dà'le,'jcllolú ln i0''

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemiâs de Oliveirâ RipardÕ Garreth

CPF n" 022.390.773-10
EmPÍesário

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1)

2)

CPF

clJ. sa) \5 5 sl

CÀMAEA MUNlclPÀL DE ÂLÍo ALEGfaE Do MARÂNHÀo
É-mail: çamaraa Itoalcqrrm

Pá9. 11
cNPJ - 02.232.044/0001 -72

CPF
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MÀRANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO; Contrato n0 01/DPi001/2024

pARTES: Câmara Município de Alto Alegre do MARANHÃO - lüA, e a Empresa Licitante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRET,

ESPÉClE: Contrato de Preslação de Serviços.

oBJETO: A contratáção de pessoa juridica para serviços de locação de sistema de gerenciamento e

ãntãf. Oo portal Oiicial da Câmaia Municipal para gerir informações de licltações, decretos' leis'

noticias, diáiio oflcial , ESIC e ouvidoria e Lnf iLei dã Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI

N" 12.527tZO1i - Lei de acesso a informaçã0, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhã0, conÍorme especiícaçoes contidás na licitação na modalidade, Dispensa n" 00112024

BASE LEGAL; Art,75, ll, Lei n' 14 133/2021 e suas alterações posteriores

VALOR: Valor Global de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: vigência até 3'1 de dezembro de 2024

DOTACÃO ORCAMÊNTARIA

ORGÃO: 01- Câmara Mun,de Alto

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00-

PROJ. ATIVIDADE: 01,031 0001.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMIA: 3

Alto Alegre do Mara

Alegre do Maranhão

Càmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão

2001.0000 - l\,{anut, e Func. das Atividades Adminislrativas

i.go.gg.oo - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

SIGNATARIOS: Sr. Leoc

Alegre do Maranhão- ltIA

pelo Contratado

ARQU IVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Câmara Municipal'

y Cukim dos Santos Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Alto

, pelo Contratante, e o empresario, Sr' Neemias de Oliveira Ripardo Garreth'

ntlãoi- MA, çm 08 de matço de 2024

\i!\
LeocY Cu

Presidente da Câmara M
trim dos Santos Sobrinho

unicipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA

RA MU ICIPÂL DÉ ÀLÍO ÀLE6RÊ DO MÂRANHÃO
camaraaltoa leqrema mail.

cÂMA
E-maili

cNPJ - 02.232.04410oa1-72
com
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CAMARA MUNíCIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA
I-EGISLATIVO
Vohrrrr:: / Nürlr(no 1655 de i 1 de N/arÇo de 2024
)Afl\',,O3i2A?4

APRESENTAÇÀO
r: rJM vEicuLo oFtclAL oE DtvuLGAÇAo Do poDER
IFI.GISLA IVO MUNICIPAL, CUJO OBJEI'IVO E AÍENDER AO
I,RII.ICiPIO DA PIJBLiCIDADE QUE ÍEfu1 CoMo FINAI.IDADE
Í\4C)SI RAR OUÊ O PODER PÚBLICO DEVÉ AGIR CO[/ A MAIOR
IRANSPARÊNCIA PO§S|VEI,, PAIiA OUE A POPUI-AÇÃO TENHA

*r ) coNHLrCtMi.rN I O Dt'. II)D^S AS SU^S A rUAÇôES E
)l ots()Í s

ACERVO
'T od.rs as ediçôc,s do Dtário Oíiciâl encontrâm-se rJisponiveis na Íorma
(rctrôÍtilra no dominio
'/r'ww.cnraltoabgredontâranhíto.rnâ,gov.br/diarioollciat, podendo scr
oonsulladas et baixadas de fornra grâtuita por quãlquêr iÍ]teressadô,
irrdoF)endonto de câdastrô prévio.

PERtOtOCtDAOÊ
lri<ias as ilçÕ{:s sào seradâs diâíialt]o l(), com cxceÇão aos
sátrados. domingos e íeíiados.

CONTAIOS
i ol: 999142ô593
L:-rrrail: diarioâltoak)grocamara@gmail.com

'Rr rhrlca

cr),:,"8tj218:1,"
Datat 11103121t24

lP conr n . 192.1ti8.0..119
www.crnâltoaklgredoínaranhro.Ínâ.gov.brldranooí

icial.PhP?id" 184

lssN 2764 -79 51
ENDEREÇO COMPLETO*.,, Íii)lx)vl^íiln. stN oLNtJto

\z ;rl.i:(llit l)O I.,IAÍIANl tÃO\lvtA
ct:f, 01i,113,000 - 

^r- 
T ô

RÊSPONSÁVEL
O.:rrnarii lr4unicipal de Allo Aleqre do Maranhao

I

T

I

I

I

I

I I
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C,rnârâ llunicípio de Allo AIo(;ri) do MAR^N|i^O - N4^. o a []niprcr;a t_iciUr r(, N DL OLtVt;R/lê.L lli^ riii).r,iitl

i)roc- n
Fls. n

çi:-SP[(;li-: Cor)trato do PrcstaÇão do SorviÇos

OB!E lQ: A ContralaÇão .lc pessoâ juridica paÍâ prsstâçào de s.lrvçôs O() preparaçáo, tBtErhelr
codiÍicâÇão c uploa(j de documonlos, dc intorcsso da Câmâra Municipal dc 

^lto 
Alcgre do Maran tlo. coníormi)

(]spêcrícações cÕntidas nâ licitação na modalidade. Dispensa n' OO312024

UASi I i:OAl.: A.t./5, ll. L.oi n' 14 1'J312A21 e suâs alklraÇôc's ,)osteriores

)ulÀLpll' Valor Gtobal dc RS 4J3.000,00 (tflnta e trôs mil Ícars).
FL5.; J4J

Vl(if_NÇlA_QQ,eA§L&!f,O: vigência ató 31 de dezen\bto de 2024.

LICI]4ÇAQQBÇÁI[I.NIA81A:
ORGAO: 01- Câmara Mun.dc AItô Alegrs do Maranhão
UNIDAI][ otlÇA[,4ENTARIA: 00- Oâmarâ N'lun.de Alto Alegre do Maranháo

PROCESSO:

^' c'

RU RI C r..

PRO.I ÀTIVIDADE: 01.031 .0001.2001.0000 .- Mânut. e Func. das Alividados Adnlinislrativas
CLASSiI:|CAÇÂO f CONÔMlA; 3.3.90.39.00 - Oulros ScrviÇos dê l ercciÍos * Pt.'ssoa Jurídica

Sl,QNAL4.illQ§: Sr. Lcocy Cutrirn dos Santos SobÍinho, PÍesidcnte d;l Câmara Municipal dc Alto Alegrc do Maranháo -

[,1^. Íx)lo Contralânto. c o emprêsàrlo. Sr. No.]mias do Oliveirâ Ripardo Garrelh. pelô Contratado

â ..\ltQUIVAIUENIQ: Arqurvado por nreio próprios na Câí]ara Municipal.

Alto Alôgre do Í\raranhilo - [rlA, em 08 de mârÇo de 2024.

Lr)ocy Culrim dos Sântos Sobnnho
Í)rosiderllo clã Cámrlra Murtrcapâl dc Allo Alêgre do MaranhãoiMA

CÃMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀO . EXTRATO. EXTRATO DE CONTRATO: EXTRATO DE

CONTRATO: Contrato no 0Í /DP/001/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ÀliOlllV^lvlFNTOt Ar!l{llva(io por tneio próprios tl;r Cirnrara lt'4unicipal

',: X-I iiATQ DIr CQJ\tl RA l O oontrâlo n" 01/DPl001/2024

pAJi i iiS: Câm1.a Múnicípio ri: Alto A[:1;r'r: do N.4ARANHÃO - MA, e a [imprr:sa Licitatttc" N DL OLIVEIRA RlPAlil]
GAII'IET-

i SPt..OlL,r Contrato d{) PrestâÇâo do SeÍviÇos.

^ OBJL IO: A contratâÇáo de pessoa juridica para serviÇos de locaçâo de Sistoma de gerenciamento e conÍole Í'jo poriãl

Ofrr:i.t rta Cánrara lr4rinicipat paiã q;rir infornraçóes de lhitâçôes, áecrekrs, leis, notícias, diário oíicial , ESIC e ouvkkrria

c LRI (t.oi do Responsabili(,irr;e l:íscal) para aie,rder a L:]l'No 12.!i271201 1 .- Lei de aÇessô â iníonrâÇáo, de interosse

da C,)rnãra Muricrpâl <ie ntto Àtci1.e 'cio Maranhão. coníormê especiÍicaçóes Çontidas na licitaÇáo na modalidade'

Jtsperrsa n'AOli?024.

BA§! L--ÇÂL. Art./5, ll. Lei n= 14.13312o21 c suâs alteraçóes Posteriorês '

V l=QB; Vâlor Global dc R$ 13.200,00 (trcze mil o duzcntos rcais)

VI,GÍ.NQIÀDA-IO-NIBÁIQ: vigência até 31 de dezembro de 2024

:tQlÀ Çllo_Qf çÀI,4 r]NrÁBt^. i

Ollcl\Ô: 01- Cãnlara l\.{un.dc AIk, Alogíe (,o Maranháo
l.JNlD^llll OtiÇAML'NI'ARIA: 00- Cârnãra lvlun.de Alto Alegre do tularânháo

Plto.l.ATlVlDADF,l0l031()()01.200.1.0000'lvanUt.cFunc.dasAtividadcsAdn]il]istrativí]S
ci À.ssiilcÁ-çÀo Écoruóurta: 3.3.90.39.00 _ c)urros sorviÇos dc rerceiÍos .pêssoâ Juridicã

S]ÊNAJABLO§:SÍ.LeocyOutrimdossantossot,rinho,PresidentedaCàmarãMunicipaldeAltoAlegre(loll4aranhâo-
I\44. polo Contratante, e o empresário, Sr' Necmias de Oliveira Ripâído Garreth ' 

pelo ContÍatado'

crl. ".8t12.1tilr-" Dôia 1i/0312024 -lt'cfin n - I92 i63'C'119

^ulenlrcação 
únI w§/w cnr3llôalagÍI.j(,ornâÍanhâo'rra'gov'b'/diárÍhoílcral php?'di 1B4 #k
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CONTRATO DE PRE§TAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂ|\4ARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO E A EMPRESA N DE OLIVEIR,A
RIP,AROO GÀRRETH.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÂO. iNSCritA NO Ç,N.P.J SOb O NÔ

02.232.04410001-72, com sede nâ Rua Sáo Lucas, S/N, Centro, Altô Alegre dô Maranhão-
MA, neste ato repíeseniadã pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Leôcy CutÍim dos
Sântôs Sôbrinho, inscÍito no CPF no 748.882.183-15 e portador do RG n' ;124794950
SEJUSP-IVIA, doravânie denonrinado CONTRATANTE, e a empresa N DE OLIVEIRA
RIPARD GÂRRET, inscritâ nô C.N.P.J sob o n.o 1B.550.295/000'1-35, conr sedê na situâdã na
Rua São Francisco no 19- A, Bairro Piqui, na cidade de São Matêus - [,14, dorâvanle
denominada CONTRATADA, nêste ato reprêsentada por sua representantê legal, §r.
Neemias de Oliveira Ripardo Garreth - portador da cédüla de idcntidade n' 022552762002-8
- SSPiI!'|A e CPF no 022.390.773-1A, a seguir denominada ÇONTRATADA, acordam e
juslam íirmãr o presente Termo, nos termos da Let 14.13312A21, assim como pelas cláusulas
â seguir exprêssas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . oaJETo

1.'1 - A contrataÇão de pessoã juridicâ pâra prestâção de serviços de edição, diagramação e
divulgação dô Diáriô Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão.

1.2 - lntegram e completam o prasente TERMO DE CONTRATO, parâ todos Js fins dê
direito, obÍigandô as partês em todos os seus termos, âs condiçÕes expÍessas na Dispensa
de Licitâçãô nõ 00312A24, e nâ Proposta da Contratada.

§LÁU§ULA SEGUNDA. Do REcEBIMENTo/ExEcUsÂo Do oBJETo

21 A praza para execuçáo é de acordo com a extensão da prêstaçáô de serviços de edição.
diagramãção e djvulgação dô Diáriô Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,
em conjunlo com a equipê designâda a ser iniciado a parlir da assinatura do contrato e/ou
emissão Ca ordem de serviço, nos endereços que serãô indicados na râspêctiva Ordêm de
Serviçôs, ou no Almoxarifâdô da Câmârâ Municipal de Aito Alegre do À4arirnhão, no
endereço: Rua Sâo Lucas, S/N", Ceniro, Alto Alegre do ,Vâranhão/l\4A, em diâs dê
expediente, dâs 08:00h às '12:00h, horáíio local, a critério dâ CONÍRATAN'I'Ê.

2.2 A Càmara designará un:a contissão ou um servidor para a êxecuÇão dôs serviçôs, nâ

Íorma pÍevisla nesle Termo de ReÍerência, obedscidâs as disposiÇÕes conslsntes na alínea

b, do inciso I, do Art, 140 da Le, 14.13312021 .

2.3 Os prazos de serviços exêcutados poderão ser prorrogados, â critério câ Cántãra
Municipal, desde que a ContÍatãda íormalize o pedido por escrito e fundarnentado em

cÂMÀRÀ MUT'IIcIPAL DÉ ALTo ALEGRE Do MÂFÀNHÃc
E-mâi,r camarâaltoalsqremã@gmail,com

l,

Pár]. 1

cNP) - 02.232.A44 ta0A1.7 2

CÂM,\RÀ MUNI0IpAL
ALÍO ALEGRE DO MA§ÂNHÃO

çaNTRATO N. 01 /DP/A0A2024
PROC. ADM_ No 0A3/2024
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V. Unit. R$

RS
2.800,00

V. TOTAL
R§
RS

30.800,00

Qubrlc

CÃMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

motivos de caso fortuito, suleiçÕes imprevistas e/ou de força maior, obsêrvado o âí1. 107, da

Lei Federal no 14.13312021 .

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso l, do Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TÊRCEIRA. GARANTIA DOS SERVIçOS

3.1. A contratada deverá garântia a boâ qualidadê dos serviços prestadôs, nos termos da
legislaçâo vigente.

3.2. lndependentementê da aceitaÇão, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisiÇáo do objeto do presente instrumento de contralo, a CONTRATAN lE, pagará

à CONTRATADA, o valoí global dê R$ 30.800,00 (trinta mil e oilocentos reâis).

PRE OM DIO RS

ITEM UNID.

CÂMARA MUNtctpaL DE ÂLTo ÂLEGRE Do MARANHÃo
E'mail: 9ê!3l!4!9319919!1ê@s!3i.j.991!

cNPJ - 02.232.0441C001 -72

1,4ês 11

4.2. O pagamento será íealizado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscâl ou FatuÍa, através dê oídem banôária, para crédito em banco,

agência e conta conente indlcados pelo contratado.

4.3. ConsideÍa-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em quê o
óÍgáo contratante atestar a execuçãô do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obÍigatoriamentê acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediantê consulta aôs sitios eletrônicos ofi(;iâis ou à

documentâção mencionada no arl. 68 dâ Lei n" 14.133, de 2021

4.5. Havendo erro nâ apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinente§ à

contrãlação, ou, ainda, circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesla hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se'á após a comprovaçãÔ da ragulârizaçáo

da situação, não acarrêtando qualquer Ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem

bancáÍia para pãgamento.

\

QUANTD ESCRrçÃO

Serviços de Ediçáo, Diagramaçáo e Divulgação
do Diário Oficial da Câmarâ Municipal de Alto
Alegre do À,4aranhào - N.4A

Pá9.2
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios oletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista paÂ ve,ificü a mânulençáo

das condiçôês dê hâbilitação exigidas no Termo de Reíerência.

4.8. Havêndo ã efetiva execução do objeto, os pagamenlos §erão Íêalizâdos normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contÍatada nâo regularize sua situaçao
quanlo a rêgularidade Íiscal ê trabalhista.

4,9. Será rescindido o contrato em execução com â contratada que náo estêja eln situaçáo

regular, salvo por motivo de êconomicidade, segurança nacional ou oulro de interesse pÚblico

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela nláxima âuloridade da

contratante.

4.'10. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tribulária prevista na legislaçâo

aplicável.

4.11. A Coniratadâ rêgularÍnentê optante pelo Simples Nâcional, nos termos da Lei

Complemêntâr n' 123, de 2006, náo soÍrerá a retençáo Íibutária quanto aos irnpostos e

contíibuiçÕes abrangidos por aquele regimê. NIo entanto, o pagãmênto ficará condicionado à

âprêsêntaçáo de comprovação, por meio de documento oíicial, de que íaz jus ao tratamento

tributário fâvorêcido previsto na reÍerida Lei Complêmentar.

4.12. Nos casos dê eventuais atrasos de pagamentô, desde que a Contratada r1ão tenha

concorrido, dê alguma Íorma, para tanto, Íica convencionado que a taxâ de conrpensação

íinanceirâ devida pela contratante, entre â data dô vencimento e o eíetivo adimplemento da

parcela, é calculadâ mediante a aplicaçáo da seguinte fÓrmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eíetivô pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
| . indice de compensaÇão financêira = 0,0001ô438, assim apurado

i
= (rx) (6/100y36s

I ',"
Perce

0,0 {.101

frtu
6438
aLdâ laxa

a rlua

4. 13 o pagâmento

será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, rnediante a

apresentação das certidóes enumeradas nesta cláusula.

3.13.1. Banco: Brandês
3.13.2. Agência: 1142-8
3.13.3. Conta-corrênte: 22.438-3

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

cÂMÂRA MUNICTPAL DE aLYo aLEGRE Do MARANHÃo
E'maili câmâft altoaleqrema@omail com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

\5
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5.1 - As despesas decorÍentes da execuçáo do objeto correrão por conta dos recuÍsos
especiíicos consignados no orçamento da Câmara À,4unicipal de Alto Alegre do Í\4aÍanhão-

It4A, classificada coníorme abaixo especiÍicado:

ORGÃO: 01- Câmara Mun.de Allo Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Cámara Mun,de Alto AlêgÍe do Maranhâo
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 .0000 - Manut. e Func. das Atividades Adminislrâli'/as
CLASSIFICAÇÃo ECONÔ[,'llA: 3.3.90.39.00 - Outros Seruiços de Terceirr:s - Pessoa Jurídica

5.2. - Em caso de pÍorrogaçáo contratual ou altêraçãoi inclusão dos r8spectivos crédiios

orçamentários ê/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por

conta dos recursos especificos consignados no orçamênto vigente, devidamênte clôssificâdas

em terrnô de âditamentô de conlrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 - Os pÍeços são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data lirÍrite para a

apresentaçáo das propostas.

cLÁUSULA §ÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - A contrataçâo terá vigência até 3111212024, contado a partir da data de assinatura do

contrâtô, cabendo prorrogaçáo, nos termos do Art. í07, da Lei Federal no 14.13312021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as paíes se encertara após a liquidação da

despêsa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE a lém das obrioacões previst a S no AVISO e no TeÍmo de

R eíe rência:

8.1.1. Nômêâr Gestor e Fiscâis Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato pâra

acompanhar e Íscalizár a execuçáo dô{s) Contrato(s):

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompativel com as

especiíicaçôes apresenúdas na propo§ta da CONTRATADA, que possa sêr ;nâdêquado,

nocivo ou daniíicar sêus bens patrimoniai§, ou ser prejudiciâl à saúde dos usuários;

8.'1.3. A ContÍatante deverá ter rêservado o direito de não mais utilizaí os serviços da

contÍatada caso a mesma não cumpra o estabelecido no contrato, aplicando aÔ inÍÍâtor as

pênâlidades previstas na Lêi no 14.13312421:,

8.1 .4. lntervir ou inteÍrompeÍ a êxecução do ob.ieto nos casos e condiçÕes previslo:; n.r Lei n0

14.13312Q21i

8.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposiçÓes do ContÍêto;

\
.l/

,/'
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8,1.6, Denunciar as iníraçÕes comÊtidas pela Contratada ê aplicaÊlhe às ponalidades
cabíveis nos termos dâ Lei n' 14.133/2021;

8.1.7. ModiÍlcar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos r'ta Lei no

14.13312021i

8.1 .8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidôs neste
Termo de Referência;

8.1.9. Fiscalizar os serviços realizaçáo pela CONTRATADA, que estejam em colrformidade
com a proposta aceita, conforme inspeçÕes a serem realizadas, devendo assinar ao final o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituiçãô imêdiata de serviços que julgâr insuÍiciêntes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1 .1 1. Recusar com a devida justificatrva qualquer serviço realizado fora das especiÍicações
constantes na proposta da coNTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaçáo tmprópria, a partir do ato da recepçáo
do serviço realizado parâ teste até a sua aceitaçáo final, desde que, na sua aprcsentaçào,
objeto náo tenha apresentado defeitos;

8.'1.13. Liquidar o empenho e efetuâr o pagamentô da íâtura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos píeestabêlêcidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oconências relacionades com o

execuçáo dôs sêrviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro própÍio as Íalhas dêtoctadâs e

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de impe.feiçÓes' íalhas ou

irregularidades, fixandoihe pâzo para côrrigir deíeitos ou irregulâridadês conslâlâdas n.l

execução dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrioacôês Drevistas n o contrato e no Terrno de

ReÍerência:

8.2.1. Executar os serviços, obieto do contrato, em coníormidade com o leímo de íeferência,

e de acordo com a sua pÍoposta de preço, independentemente de sua transcriçiio, sob as

penas da Lei no 14j33120211

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda ê qualquer responsabilidade de nâlureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, Íiscal, e respectivos Ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente côntratado para a execução dos serviços;

8.2.3. Emitií a Notâ Fiscal de Serviços dos servÍços Íazendô discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigido§ pela Contrâtante, e o lote e nÚmê'o de processo de

cÂMARA MUNtcrpaL oE aLTo ÂLÊGRE Do MARANHÃo
E.mail: car'raÍaaltoalcqrema(Oomail com

cNPJ, 02.232.044i0001-72
Pás.5

contrãtâção
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8.2.4. Executar os serviços coníorme especificaçÕes definidas no presente Termo de
Refêrênciâ, não podendo nunca ser iníeriôÍ a estã;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execuçáo pâra atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que ll'te forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locãis deterrninados pelô CONTRATANTE nâ(s) Orclem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suâs expensâs, clentro do prazo de êntrega
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anornralidade de carátcr urgente
Êm relação âos serviços que Íorem objetôs do Contrâtô e prestar os êsclarocimêntos
necessáriosi

8.2.9. lndicar, formalmenle, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contratoi

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerêntes à execuçáo do objeto contratual,

8.2.11. Reparar quaisquer danos direlamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo dê seus representântês lêgais, prepostôs oú empregadôs, em dccorrência
dâ presente relâção contratual, não excluindo ou reduzindo essa Íêsponsabjljdadê da
fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execução dô obieto peta COI'ITRATANTE.

8.2.1'1.'l Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquêr empregado da
CONTRATADA, esta pâgará à CONTRATANÍE o valor coírespondente, mrdiânte ô
pâgâmento dê Documento de ArÍecadâÇão Municipâl - DA[,r, a ser emitidâ pelô Gestôr dô
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pênalidadês constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e íâcilidades necêssárias à fiscalização dâ exscução do
objeto pela CONTRATANIE, cujo represêntante terá poderes pâra sustar a execlrção, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar
os materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13, Manter, durante toda a execução do ContÍâto, em compatibilidadê com as obrigações
por êle assumidas, tôdâs âs condiçÕês de habilitação e qúaliÍicaçãô exigidas na Contralaçáo
Direlai

8.2.14. Emitir Íatura no valor pactuadô e nas condiçoês do Contrato, aprescntando á
CONTRATANTE parâ pagamento;

8.2.15. Subslituir os serviÇos reprovados na aceitaçãô, dentro do prazo estabelecido no
Termo de ReÍerência. sem ônus parâ a CONTRATANTE;

8.2.16. Apresentar os emprêgados devidamente üniformizados e identifjcados pQr meio de
crachá, aÍém de provê-los com os Equipamentos de Proteçáo lrrdividual - EPl, quando for c.r

caso;

cÂMÀRÂ MUlltctpal. DE aLTo aLEGRE Do MÂRÁNHÃo
E-mail: camaraaltoalêqrema@qmail.com '\.

cNPJ - 02.232.044/0001-72
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8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANÍE na Ordem de Serviço,
objeto dâ presente contralaçáo, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.18. Arcar com todas aS despesas relacionadas à execuÇão do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e oulros, inclusive êm caso de troca, se houver.

8.2.1 9, Os Se.viços deveráo ser de primeira qualidade, sendo aplicadâs todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.20. A conlratada estará obrigadâ â atender a tôdos os pedidos eíetuados durante a
vigência do contrato, ainda que a execução decorrente estejâ previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

8.2.21. Íomar todas as providêncaas necessárias para o Íiel cuÍnprimenro das disposiÇoes
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quânto ao
compromisso de execução dos quantitativos contÍatados.

CLÁU§ULA NoNA - DAS INFRAçÕE§ E §ANÇÕES ADMINISÍRATIVAS

9.1. Comete inÍÍação administrativa nos termos do art. 155 da Lêi n. 14,133, de 2021. a
Contratada que:

9. 1.1. dar causa à inexecução paícial do contrâtô;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intêrêssê coletivo;

9.1 .3. dar causa à inexecução totâl do conlrato;

9.1.4. deixar de entregar a dôcumentação exigida para o certame:

9.1.5. náo manter a proposta, salvo em decôrência dê fato supervenientê dêvidamente
justificado;

9.1.6. não celebrar o contrato or.r não entrBgâr a documentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ:

9.1.7. ensejar o retardamento da execução olr da entregâ do obietô da licitação sôm motivo
justificado;

9.1.8. apresentar declaração ôu documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ
declaração falsa durante a licilação ou a exesuçáo do contrato;

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer nalureza;

9.1 .1 I . praticar atos ilícitos com vistas a frustíar os objet,vos da licitação;

9.1 . 12. praliear ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei n" 12.846, de í o de agosto de 2[]13.

9.2. Pela inexecução total ou parÕial do objeto deste contrato, a Administração pooê aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanÇôes: 

).._r
CÂMARÁ n uNrclpÂL DE aLTo aLEGRE Do MARANHÁo

E-mail: camaraalloalêqrema@qmail.com
cNPJ - 02 232.044tA0A1-72
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9.2.1. Adverlência, por íaltãs leves, assim entendidas aquelas que não acârÍetenr prejuizos
signiÍicativos para a Contratante;

9.2.2. Multa de 0,5% (meio poÍ centô) dô valor do contrato celebrado.om ã contratação
direta e será âplicada aô responsável por qualquer das infraçôes previstas no item !1.1

9.2.3. lmpedimento dê licitar e contratar côm âdministração pública pelãs infraçoes previstas
nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de ReÍerência.

9.2.4. Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública,
pelas inÍrações administÍâtivas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infraçÕes
administrativas previslas itens 9.'1.2 ao 9.1.7 deste Termo de RêÍerência, que lu:jtiÍiquêm a
imposição de pênalidade mais grave que a sânÇão referida no item 9.2.2, e impedirá o
responsável de licitãr ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indiÍela de
todos os entês Íederativos, pelo pÍazo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos.

9.3. As sanÇóes previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

9.4. Se a mu,ta aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor d0 l)agamento
eventualmenie devido pela AdministÍaçãô ao contrêtâdo, além da perda desss valor, a
diÍerença será descontada da garantia prestada ou será côbrâda lúdiciãlmentê.

9.5. O atraso injustiíicado na execução do contÍato sujeitará o cortratado â multa de nrora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o vâlor do contÍato.

9.6. A aplicação de multa de mora não impêdirá que a AdministraÇáo â co,]verla em
compensatória e promova a extinção unilatêral do contrato cont a aplicação cutnulada de
oulras sanções previstas neste Termo de Referência.

9.7. Também Íicam sujeitâs às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n''14.133, de 2021, âs
emprêsas ou profissionais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva poÍ praticar, por meio dolosos, Írauoe íiscal no
recolhimênto de quaisquer tributos;

9.7.2. Tenham prâticadô atos ilicitos vlsando a fruslrar ôs objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para conlrataÍ com a Adrninistração en: virtude de
atos ilÍcitos praticados.

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstâs realizar-se-á ern processo
administrâtivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obsr:rvando-se
o procedimenlo previsto na Lei n'14.133, de 20?1, e subsidiarlamente a Lei no 9.784, de
1999.

CÂMARÂ MUNtclpÂL DE aLTo ÀLEGRE Do M^RÀNBÃo
E-mail: camaraalloaleqrcma@qmail.com

Pác. E

cNPJ - 02.232.04,110001 -72
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9.7. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante seráo deduzidos dos valorôs a
serem pagos, ou recolhidos em favor do lvlunicípio, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judiciatnrente.

9.7.'1 . Caso a Contratante determine, a ntulta deverá sêr recolhida no píazo máxjmo de 1 0
(dez) dias, a contaí da data do recebimento da comunicaçáo enviaCa pela 3utoridade
competentê.

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente parâ cobrir os pre.juízos causados pcla conduta
do proponente, o MunicÍpio ou Entidãde podêrá cobrar o valoÍ remanescente judicialmente,
conÍorme arligo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade competente, nâ âpljcaçáo das sanções, levará em cônsideração a
gravidade da conduta do infrator, o caíáter educativo da pêna, bcm como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.10. Se, durantê o processo dê aplicâçáo de penalidade, sê houver indícios de prática de
infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013, como ato lesivo
à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adrrtinislrâtivo
necessárias à apuração da rêsponsabilidade da empresa deverão ser rêmetidas à âutoridade
competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Adminislralivo de RespônsalrilizaÇáo -
PAR,

9.11. A apuração e o julgamento das demais iníraçõês administrâtivas não co sideraCas
como alo lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
dê 1o de agosto de 2013, seguiráo seú Íito normal na unidade adÍninistrativa.

9.12. O pÍocessamento do PAR não interÍere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resullantes de ato lÊsivo comêtido por pessoa jurÍdica, com ou
sem a participâção de agente público.

cLÁUSULA DÉcIMA * DA FIScALIzAçÃo

10,1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada poÍ servidor ou comissão
designada paÍa esse fim.

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administrãção e não exclul lleÍn reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeiÇões técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, r.áô implica
em corresponsabilidade da Administrâção ou de seus âgentes e prêpostos, na vigência do
art. Art. 120 da Lei n" 14.'1331202'1.

10.3 A comissáo ou seÍvidor designadô compete acompanhar, ÍiscalizaÍ, coníeíir ,,. avaliar a

execuçáo do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirêm no curso de sua execução, determinando o quê Íor necessário à regularização das
íaltas, ou problemas obsêrvados, conforme prevê o art. 1'17, da Lei nô 14.13312021.

CÁMARA MUNtctpÂL DE aLTo ÀLEGRE oo MÀRÀNHÃo
ma il, coÍÍrE-mâili

oNPJ - 02.232.04 4t1AOl -7 2
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10.4. As dêcisóes e providências que ultÍapassarêm a competência do servidor designado
para o âcompãnhamento e a Íiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior deste Município, em têmpo hábil para a adoção das mêdidas convenientes.

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIA - DA ExTINçÂo Do coNTRATo

1 1 .1 . A exlinçâo do presente instrumento de contrato dar-sê-á dê acordo conl os artigos 1 37,
138 e 139 da Lei Federal n".14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - LEGTSLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente lnstrumento é regido pelas disposiÇóes expressas na Lei no '14.133, de 1' de
Abril de 2021 , regulamentada pelo Dêcreto Municjpal n". 120, de 20 dê julho de 2021 , e petos
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os pÍincipios da têoria geral dos
contratos e as disposiçóes de direito privado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 14.133t2A21, e dos princípios gerais
de direito.

CLÁUSULA DEGIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo RESUMIDA oESTE INSTRUMENTo

14.1. Em conÍormidade com a Lei na 14.13312021, a publicação resumida deste insiÍumento
de contrato e seus adilâmentos (sê houve0, será efetuada na imprênsa oficial.

CLÂUSULA DÉcIMÁ QUINTA - FoRo

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus - MA, para dirimir quaisqueÍ dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualqueí outro, por mais
privilegiado que seia.

E, por estarem de acordo com as disposiçÕes contidas na prestô ata, as pârtes assinanr o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) viâs de iguai 1eor, na presen(:â de duas
testemunhas para que surlam seus legais e jurídicos eíeitos.

Alto Alegre do l\4aran ão - MA- 08 de marco Lie 2024,l

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo- t"4A

Sr. Leocy Cutrirn dàs Santôs Sobrinho
presidenle

CONTRATANTE
N DE OLIVEIRA A§rna.iô dê íoma.i,!narpo,
R|P^RDô N OrClrvÍrHÀ ' J'iD)O

_ GÂqru Í..t d55!.l9tu00t 15
GARRETH:l855029500 oàdo, ror. or L{ r0 5r .,.r

0135 .03'oo'

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemiâs de Oliveira Ripardo Garreth

cÂ§rlÂRÂ MurtatFÀL DE 
^LTo 

ÂLÊ6RE Do MARANHÀo
E-môil: camáaaaltoaleqroma@qmail.com

h

0NPJ - A2.232 044|AAU-72
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CPF n" 022.390.773-10
Empresário

CONIRATADO

TESTEMUNHAS

1)

2)

CÀMARA MUNtctpaL DÉ ÂLTo aLEGt{É Do MARANHÀo
E-mail: 9e!!3!êsl.!9el9grsEe.@9!83!Is9E

cN?J - A2.232.O4 4 tAAú -7 2
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S IGNATARI0S: Sr. L

Alegre do Maranhão-
pelo Conlratado

AR UIVAMENTO Arquivado por mêio prÓprios na Câmara Municipal

Flg- n

o - MA, em 08 de março de 2024

triú dos Santos Sobrinho

unici§al de Alto Alegre do lMaranhão/lú4.

R uh rlc

CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

EXT TOD NTRATO

EXTRATO D E CONTRATO: Contrato n0 01/DP100212024

pARTES: Càmara Municipio de Alto Alegre do MARANHÃO - MA, e a Empresa Licitante N DE

OLIVEIRA RIPARD GARRE1

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços

oBJETO: A contrataÇão de pessoa juridica para prestaÇão de serviços de edição, diagramação e

ã*6-.çro do Diáriô oficial da óâmara Municipal de Atto Alegre do Maranhã0, conÍorme

espeiifrcaÇões contidas na licitação na modalidade Dispensa n" 00212024'

BASE LEGAL: Art.75, ll, Lei n' 14.133/2021 e suas allerações posteriores'

VALOR: Valor Global de R$ 30.800,00 (treze mil e duzentos reais)

VIGÊNCN DO CONTRATO: vigência até 31 de dezembro de2024.

DOTA O ORCAMENTARIA:

ORGÃO: 01- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maran hão

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara lVun de Alto Alegre do li/aranháo

PROJ. ATIVIDÀDE: 0,1.031.0001 .200'1.0000 - Manut, e Func. das Atividadês Adminislrativas

CfÀ§Sf f f CnçÃO ECONOMIA: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

eocy Cutrim dos Santos Sobrinho, Presidente da Câmara Municlpal de Alto

MA, pelo Contratante, e o empresário, Sr. Neemias de Oliveira Ripardo Garreth'

Alto Alegre do Maranhã
I
\
!

LeocY Cu

Presidente da Câmara M

CÂMARA MuNtcIPAL DE aLTo ALEGRE Do MARANHÁo
Itosl€oíoma@q ail.comÊ-mâili

cN? J - 02.232.O44|AAÚ -72
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LL:GISL A I VO
Velrrnrir / ,Numc()t '1(isS d{l .l.j d{: Março (jc 2024
DAI A ', 1t0:\t2l)24

APRÉSENTAÇÀO
tr Llf,,r vEiculo oFtct^i_ DE DtvtjLGAÇÃo DO t,otlr:fi
I-ELGISI,AIIVO I\4LJNICIPAi, (JU.]O OBJETIVO E ArÊNDEÍ1 AO
PÍllN(liÍ)lO DÂ PtJt.]l_tCtDÂ|JE eU[: ltt.I COtvtO FTNALIUADE
[4OS'iIIAR QUE O PODEÍI PÚBI ICO DIVE AGIR COM A MAIOR
I IiANS]PAÍtf NCIA I'OSSíV{:1,, PARA OUÍ: A POPULAÇÁO I {:NHA

-Ào_ CON|LCIMENTO DE rODAS AS SUAS ATUAÇÕES E
l)ECts()trs

ACERVO
Iodas âs ediçõos (lo Diário Oíicial enconlraÍn-se disponíveis ná Íorma(]kllra)nrr;,r no donlinio
www crnalto.tleilredorÍtaranhao.l1tit.eov.br/dia.boíiciâ1, podenrl<l ser
(;oDsullildas Í) baixadas dc foíma qÍ:tuiln por quâkluer interossado,
indct)er(ionto do cildastro prévlo.

RUB CA

PERIDIOCIDADE
f odas ês ediçÕcs sáo qeÍ.adas diarii?inenle. firn
:iabâdíls dontx't(jos it írtriâdos_

Éls. n
Rt hrlc

CPF] "'ÍlB2íu:1"
Dala. 11tf)3t?02.1

lt) com n":192 ltit].0.1 []
wwyí.cmâlloalegÍedomarânhao.nla.gov.brldiâíioot

icial.phí)?id- 184

lssN 2764-7951

í)xccçao aos

CONTA TOS
Tel: ggt)1.12ti593

E-Ínail: diarioaltoalegrccamara@gmail.com

_ ENOEREÇO COMPLETO,\V RoI)OVIARIA, S/N CÊNTRO - CEP
\-/ AI.EGRL DO MARANHÃO\MA

65413-000 - ALTO

RESPONSAVEL
()âínara t\.Irrricipal dc Allo Alsqr{.) do lüaranhão
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ULGAMENTO DtSpENSA DE LtCtIAÇÃO No 004/2024 Proc. n

RESULTADO DE JULGAMENTO Fls. n

IVI

rc-

.onlrat,1Çáo de scrviços
Crim:tra Mrrnrcrçral de A

DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO No oo4t2o24 Rtrbrle
DO DO MARANIIA I"IUNICIPAI. Di,- ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTA íl oESU llario do iulgamento da Dispensa de Lrcilação nó 00412024 (Processo AdÍninislralivo n. 005/2024j OBJIÍOdr: assessoria na olaborãçáo dc alos júnto ao setor de rr-'cursos humanos - RH, de intcressr:,i;rlb 

^legrc 
Co l!4;lranhao, coníorínc co diÇocs, quânti(lades e êxigôllcias csl.tbelecidas no 

^viso
t1r: Drsprusa r: Ir:rrrro dc llcfcrénci:1. para ak)ndin]cnto .t (jomand:r rjesle Poder Leqislativo, conr fundan)onto no âr.!

133. de 1" dt, abnl de 202i. VENCEDORA: J A LOpt Srns;flta no CNPJ no 32.586.922i0001 -19 silua da na Rua Sote de Setembro no ,]43. Bairro Conlro aa Oampos - l\,,14, no vâlor totâl de RS 41 000.00 íqu:lrofla c ull) rnrl reârs)

Allo Alcgrô do lVlaranháo.08 dc marco de 2024

MACiLIO ESPINOSA SOUSA
AQentr] do ConlrataÇáo

ll)Írado (:ont o seil §3. da l.ri Fe(lcrâl nô 14

CAMARA MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - EXTRATo DE coNTRATo: Ext RATo DÊ
CONTRATO: Contrato no Olt}pIOO2IZOZ4

EXÍ TO DE CONTRATO

LàI8A fO DE QONTRATO: Contrato no 01/Dp tOO22Oz4

P4f .!! :i
O/\lllll I

cânrarâ l\.'lu,ricipro de Arro Âregre do MARÂNHÀo - r,44. o â Empresa Licitante N DE olrvÉrR^ Rrp^ÍiÍ)

i-SPt=ÇiL_: Contrâto de prêstâção de ScrviÇos.

!?+J.El o- A,conlratâçào ds pesêoa iurídica. pâra pÍcstaçáo rie serviços de adição, diagramâção c di,/ulgaÇâo íJo Diii|]ooFrcral .(j;r c-âmara l\,4unicipal -de AIto Alêsrc do Màrannaá, coníorme especificâçôes contidas na licilaçáo rra»rodaldade, Disponsa n" 002/2024.

.llA$F L ! ÇA!: Art.75, ll, Lcj tt' j4.lr3i1/2}21e suâs âlteraÇóes posteriores.

VÀLOÍt: Valor ôk)birl de R$ 30.8C0.00 (treze mrl c cluzentos reâis).

VLQENÇIA-QO Ç(IIIIRATQ: viqência ató 3t de dczeíÍbr() de 2024.

p a_r^ÇIa QBçAtdE NIÂR I A :

ORG^O; 01- Câmara i,4un.de Alto Alegre do Maranháod INIDADÊ ORÇAMENTARIA: 00- Câmarâ Mun.de Atto 
^lcgrc 

do Maranhão-RoJ. ArlvlDADE: 01.031.0001.2001.0000 .- Manut. e riírc. oas Arividades Administrativas(iLASSI rCAÇÃO Í,CONOrúrA: 3.3.90.39.00 ourros serviços Jti l crcêirôs - pessoa Juridica

SIGN^ iARIQ§ Sr l-cocy Ctttrirn cos Santos Sobrinho, Presidente dâ Câmara Municipal de Allo Alegr(, do lu4arantrã(, -MA polo cônrratirnt... e o ernprosário, sr. Neemias de oriveira Ripardô Garrelh, pero contratâdo. "

A-l,iQ!l-l\lAl4E-N-Tq: Arquivado por me,ô próprios na cámara Municipal.

Alto Alegíê do Marsnhão _ MA, em 0B de maryo de 2024_

Leocy CutÍim dos Sântos SotJnnho
Presidonto da CâmaÍa i\4uni.ripal de Alto Ateqre do i\,taranhãotlúA

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - ExTRATo - EXTRATo DE coNTRATo: ExrRATo Dt-:
CONTRATO: Contrato no Oí/DP lOO3t2024

EXTR TO DE CONTRATO

i:XTR^ I O t)F ()()N f RATO: Contrato nô 01/Dp/OO3t2O2.4

aPí ..- p.i.,.,.rt.i .. l):nâ 1,tí|3ti{:.11 - tPcon.. 19:)1ôi().r!
ALrldrli:,rÇ;lo c," ,.',v/v/i:n.à[rrji{]qr,jCo,l|i,,ar1hâo. a oo! bídrâ,iooÍr:ril, ohi,r,Íl l8_t
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CÂMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

coNTRATO Nô A1 /DP/003/2024
PROC. ADM. No 004/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE §ERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÀO E A EMPRÉSA N DE OLIVEIRA
RIPARDO GARRETH,

A CÂMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, iNSCritA NO C.N.P.J SOb O NO

02.232.A4410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, CentÍo, AIto Ategre dô t4âranhão-
[/4, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Leocy Cutrim dos
Santos Sobrinhô, inscrito no CPF no 748.882.183-15 e portador do RG n' 424794950
SEJUSP-IVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empÍesa N DE OLIVEIRA
RIPARD GARRET, inscrita no C.N.P.J sob o n.0 18.550.295/000i -35, com sede nâ situada na
Rua São Frâncisco n" '19- A, Bairro Piqui, na cidade de Sáo Mateus - MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante lêgal, Sr.
Neemias de Oliveira Ripardo Gareth - portador da cédula de identidade n, 022552762002-õ
-_ SSP/MA e CPF no 022.390.773-10, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
justam firmar o presente Termo, nos têrmos da Lei 14.13312021, assim como pelas cláusulãs
a seguir expressâs:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 - A Contratação de pessoa jurídica paía prestação de seruiços de preparação, tratamentô
técnico, gestão, codificação e upload de documêntôs, de inleresse da Càmara Municlpal de
Alto Alegre do Maranhão.

1.2 - lnlegram e completam o presente TERI,O DE CONTRATO, para todos os Íins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçóes êxpressas na Dispensa
de Licitaçáo no 0A312024, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO RECÊBIMENTO/EXECU§ÃO DO OBJETO

2.1 O prazo para execução é de acordo com a extensáo dâ prestaçáo de seÍviços de serviços
de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, do inteíesse
da Cámara Municípal de Alto Alêgre do [ilaranhão, em conjunto com a equipe designada ã
ser iniciado a pârlir da assinalura do contrato e/ou emissão da ordêm de sôíviço, nos
endereços que serão indicados na rêspectivâ Ordem de Serviços, ôu no AlmoxâriÍado da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo, no endereço: Rua São Lucas, S/N", Centro,
Alto Alegre do Maranhão/MA, em dias de expedienre, das 08:00h às 12:00h, horário local, a
CritéTiO dA CONTRATANIE.

2.2 A ÇàmaÍa designará uma comissão ou um servidor pãra a execuçáo dos scrviços, na
forma prevista neste Termo de Reíerência, obedêcidas âs disposiçóes cor'rstanles na alÍnea
b, dô inciso I, do Art. 140 da Lei 14,13312021 .

cÀMÂRÂ MUNtctpÂL oE ÁLTo ÂLÉGRE Do MARANHÁo
E-mail: câlnâraalloâleqrêma@qmail.com

Pá9. 1
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CÂMARA MUNIcIPAL
ALTO.ALE6RE DÔ MÁRANHÂO

2.3 Os prazos de serviços executados poderáô ser prorrogados, a critério da Càmarã
Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por êscrito e íundamenlado em
motivos de casô fortuito, sujeiçôes imprevistas e/ou de Íorça maior, observado o al1. 107, da
Lei Federal no 14.13312Q21 .

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. '140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRÀ. GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. A contrâtâda deverá garantia a boa qualidade dos sewiços prestados, nos teÍmos da
legislaçáo vigenle,

3.2. lndependentemênie da aceitâÇão, â Contratada garantirá a qualidade dos serviços
prestados.

CLÁU§ULA QUARTA . VALOR E FORMA §E PÂGAMENÍO

4.1. Pela aqiiisição do objeto do presente instÍumenlo de contrato, a CONTRATANTE, pagará

à CONÍRATADA, o valor global dô RS 33.000,00 (trinta e três mil reaisi.

: PRE OM DIO R§
ITEM

Contralação de pessoa jurídica para
prestação de serviços de preparação,
tratamenlo t6cnico, gêstão, codiÍicação e
uploâd dê documentos, de interesse da
Câmara Municipal de Allo Alegre do
MaranhãÕ

Serviços de geslã0 de documentos
públicos;
. lníormatizaÇão, identificaÇâô, tratâmento
técnico;. Produzir, estruiurar e hierarqüizâr
cônteúdôs ê íuncionâlidades;
. EIaborar. editar, revisar e pub,rcar texlôs e
conteúdos. além de traduzir e publicar
conteúdos err inqlês e espanhol:. Fazer alteraçóes pa.a co.reçáo oe
con{aúdos ou ôutras correcÕes advindas do
uso ou do funcionaniento, incluindo
adaptaçôes por Íatores externos;. Rev,sar, edilar, publrcar textos e
cônteúdos:. Reâlzãr análise parmãnente para
identiíicâr dêiiciências ou
náocônÍôrmidadês; pôntos de observãção;
títuio das págrnas: linksi imagens:
legerdas: ie'.tos: for rrulá'ios:
tunc;or'râlidaocs, usaôrlidade; acessioiitdade
e outros,

Unid 11
R$

3.000,00
R5

33.000.00

Írâtamento, côdifica Çaoea ivâmenlo

DE§cRlÇÃO UNID.

Pá9.2

QUANT , V. Unit. R$
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4.2- O pâgamento será realizâdô nô prazo máximo de alé 30 (tÍinta) dias, contâdos a pâÍtir do
recebimento da Nota Fiscal ou FatuÍa, através de ordem bancária, para crédito em banco,
âgência ê conta corrente indicâdos pelo contratado.

4.3. Considera-se ocoÍrido o recebimento da notâ fiscal ou falura no momento em que o
órgão contÍatante atestar a execuçào do objeto do contÍato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovação da
íegularidade Íiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no arl. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentaçâo dâ Nota Fiscal ou dos documentos pertjnentes á

contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo dâ despesa, como, por
exêmplo, obrigação Ínanceirã pendente, decorrente de penalidâde imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as rnedidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a conrprovação da regularização
da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.7. Antes de câda pagamentô à contratada, será reâlizada consulta aos sÍtios eletrônicos
oliciais, para comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a nranutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Havendo a eíetiva exêcuçâo do objeto, os pagâmentos seráo realizados normalmente,
até qüe se decida pela [escisão do côntralo, caso a contratada não regLrlarize sua situaçáo
quanlo a regularidade fiscal ê trãbalhista.

4.9. Será rescindido o conirato em execuçáo com a contratada que náo esteja ern siluação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacionâl ou outro de intere!rse público

de alta relevância, devidamentê justificado, em qualquer câso, pêla máxima âul{)ridade da
contratante.

4.10. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutária previsla na legislação
aplicável.

CÀMARÀ MUNIGIPÂL DÊ ALTO ALEGRE Do MÀRA.{HÃO
E-mall: camaraaltoâlcqtema(Aqmâil.com
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4.1 1 . A Contratada regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos terínos da Lei

Complemenlar no 123, de 2006, nao sofrerá a rêtenção tribulária quanto âos irnpostos ê
contíibuições abrangidos por aquele regime. No enlanto, o pagaínento íicará condicionado à
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apresentaçáo de comprovâção, por meio de documento oíicial, de que faz jus ao tralamento
tributáÍio Íavorecido previsto na referida Lei Çomplementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pâgâmento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado quê a taxa de contpensação
Íinanceira devida pela Côntratante, entre a data do vêncimento e o efetivô adimplemenlo da
parcela, é calculada mediantê a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de diâs entre a data prevista pâra o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I . Indice de compensaçáo Íinanceira = 0,000 16438, assim apurado

taxa
anu a

4.13. O paganrento
será creditado diretamênte na conta bancáíia da contratada, abaixo especiÍicada, rnediante a
apresentação dâs certidões enumeradas nesta cláusula.

3.'13.1. Banco: BÍandes
3.13.2. Agência: 1142-8
3.13.3. Conta-corrente:22.438-3

CLÁUSULA aUINTA- REcURSoS FINANcEIRoS

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do tularanhão-
I\44, classiíicada conÍorme abaixo especiÍicado:

ORGÃO: 01- Câmara ÍVun.de Alto Alegre do Maranhão
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 00- Câmara Mun.de Alto Alegre do Maranhão
PROJ. ATIVIDADE: 01 .031.0001 .2001 .0000 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
CTASSIFICAÇÃO ECONÔMlA: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

5.2. - Em caso de prorrogação contratuâl ou alteraçáo/inclusão dos respêclivos crédilos
orçamentários e/ou Íinanceiros, as despesas decorrentes da execuÇâo do objeto correÍáo por

conta dos recursos especiÍicôs consignados no orÇamento vigenle, devidamente classiíicadas
em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 - Qs preços são fixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano contado da datâ limite para a

apresentação das propostas-

cÂMÂRÀ MUNIcIPAL DE ALÍo ALEGRÉ Do MÀRÂ,IHÁo
E-mail: §3-trê-te-ellgglgg-rsus@sBêj!.s9l!

cNPJ - 02.232.0 4 4/AOA1-72
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cLÁUSULA §ETIMÀ * oA VIGÊNcIA

7.1 - A contratação lerá vigência alé 31112120?4, contado a paÍ1ir da data de assinal!rã do

contrato, cabendo prorrogaÇáÕ, nos lermos do Art. 107, da Lei Federal no 14.13312021,
sucedendo que toda e qualquer obrigaçáo entre as pârtes se encerrara após a liquidação da
despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RE§PONSABILIDAD§S DAS PARTES

8.1. Caberá ao çONTRATANTE alêm das obrioacôes srêvistas no ,ÀVl§O e no Termo de
Referência:

8.1.1. Nomôaí Gestor e Fiscais Técnicos, Adminislrativo e Rêquisitanle do colltíato para
acompânhar e fiscâlizar a execuçáo do(s) Conkato(s);

8.1.2. VeLar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatÍvel com âs
especiÍlcaçÕes aprÊsenladas na proposla da CONTRATADA, que possâ ser inadequãdo,
nocivo ôu daniíicãr seus trens pâtrimôniâis, ou sêr preludiciâi à sâúde dos usuários:

8.1.3. A Conlratante deverá ter reservado o direilo de náo mais ulilízar os serviços da
Contrâtadâ câso a mesÍna não cumpra o estabelêcido no Contrâlo, aplicandÕ ao infralor âs
penalidades previstas na Lei no 14J33/2421 ,

8.'1.4. Inlervir ou inlerrompêr a exêôução do objetô nôs casos o condiçÕes previsiôs na Lei no

14.133t2021.

8.1.5. Etêtuâr ô pâgãmênto à Contrâlâdâ dê âcordô côm âs disposições do Contralo;

8.1.6. Denunciar as inírâçôes comêtidas pêla Côntrâtadâ ê apllcâíihe ás penalidades
câbíveis nos termos da Lei no 14" 133/2021:

8.1.7. Modilicar ou rescindir uniiateralmente o Contrato nos casos píevistôs nâ Lea no

14.133/2ü21:

8.1.8. Preencher ê enviar â Ordem de Serviço de acordo com ôs crilérios eslabêlecidos neste
Termo de Reíerôncia;

8.1.9. Fiscalizar os sêrviços realização pela CONTRATADA, que eslejam ern cottÍorrnidade
com a proposla ac€Íta, cônforme inspeçÕes a serem realizâdãs, dêvendo âs§inâr ao final o
TERMÔ DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1 ,10. Solicitâr ê substituição imediâta de serviços que julgâr insuÍicientcs. inâde.tuadôs ou
prejudiciâisi

8.1.'11. Recusar com a devida .justiÍicativa qualqueí serviço reâlizâdo Íôra Cas especilicaçôes
const3ntes na pÍoposta da CONTRATADA;

8.1.'12. Assumir a responsabilidâde pêlos prejuízos êventualmênte cau§adôs à

CONTRATADA, decorrentes do mâu uso ou operação intprópriâ, a partir do aio da recepção

CÂMARÀ MUX'CIPAL ôÉ ÂL?O ÂLE6RÊ DO MÂRÂ'{HÃO
E-mail: gêsê!?êllgglgslsrs@g]Iêj!§.qll

cNPJ , 02.232.04,1i 0ú01-72
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dô serviço realizado para lêste êté a sua aceitaçáo Íinal, desde que, na sua âpresentação,
objeto nãô tenha apresentado dêfêitos;

8.1- 13. Liquidar o empenho e eÍetuar o pagamento da íatura da emitida peia CONTRÂTADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8,1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
exeÕuçáo dos sêrviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a Íiscalização do objeto contratadô, sob os aspectos
quantitalivos ê qualiÍicativos, ânotando êm registro próprio as falhas detoctadâs e
comunicêndô por esffito à CONTRATADA, as ocorrências de impêrfêiçÕes, falhâs ou
iíegularidades, Íixando-lhê ?tazo parc corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na
execução dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRAT ADA além das obrioâcôes orevistâs no contíato e no Íormo de
Rêterência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contÍalo, em conformidade com ô têrmo de reÍerência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentêmente dê sua transcriçáo, sob as
penas da Lei n" 14.13312021;

8.2.2. Assumir em carátêr êxclusivo, toda e qualquêr responsabilidade de naturêza civil,
trabâlhista previdenciária, somercial, íiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanlo
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

8.2.3. Emitir â Nôta Fiscal de Serviços dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratantê, e o lote e número de processo de
contratação.

8.2.4. Executar os serviçôs coníorme êspecificaçÕes deÍinidas no presenle Terrno de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Mântêr capâcidade mÍnima de êxêcuçáo para âtender as denrandâs côntraradas;

8.2.6. Prestar todos os esclareciínentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as carâcterísticas dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(írs) de Serviç0,
os serviços objeto da presênte contratação, às suas expônsas, dêntro do prazo de entrega
estâbêlecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anoÍmalidade de caráter uígente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato ê prestar os esclarecimenios
necessários;

8.2.9. lndicar, formalmente, prepostô apto a representáJâ junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato:

CÀMARÂ MUNtctpaL DÉ aLTo aLÊGRE Do MARA HÃo
E-mall: camaraãltoaleqremã@qmai,.com

cNPJ - 02.232.04 410001-7 2
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8.2.10. Atender prontamênte quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gêstores dos Contratos inerenles à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à ÇONTRATANTE ou a terceirôs,
por culpa ou dolo de seus repíesêntantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrôncia
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabitidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1 Apurâdo o dano e câracterizada sua autoÍia por qualquer eÍnprogãdô da
CONTRATAOA, esta pagará à CONTRATANTE o valor côrrêspondente, msdiante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e íacilidades necessáriâs à fiscalizaçào da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo rêpresentante terá poderes para sustaÍ â êxêcução, total
ou parcialmênte, a qualquer tempo, sempre que considcrar a rnedida neoessária, e recusar
os mâteriais empregadôs que.iulgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibitidade com as obrigâçôes
por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçào e qualiÍicaçáo exigidas na Contrataçào
Direta:

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçóes do Contrato, apÍesentando à
CONTRATANTE para pagamenlo;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecidô no
Íermo dê Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Aprêsentar os empregados devidamente uniíormizados e identiÍicados poí meio de
cÍachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteçáo Individual - EPl, qu3ndo for o
cãso:

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente conlrataçào, às suas expensas, dentÍo do prazo de execução
estabelecido,

8.2.18. Arcãr côm todas as despesas relacionadas à execuçào do objêlo, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e oulros, inclusive em caso de lroca, se houver.

8.2.19. Os Sêrviços deverão ser de primeira qualidade, sêndo aplicadas todas as normas e
ex,gências do Código de DeÍesâ do Consumidor.

8.7.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos eÍetuados durante a
vigência do contrato, ainda que â execuçáo decorrente este.ja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das disposiÇóes
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusivc quanlo ao
compromisso de execuÇão dos quantitativos contratados.

É-ma,lr cameraãltoalcqrem a@qmail.com
cNP J - 02 232 .04 {|OOO1 "72
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CLÁ.USULA NONA - DAS INFRAçÓES E SANÇOES ADMINISTRA.TIVAS

9.1. Comete inÍraÇáo a{.lministraliva nos termos do arl. 155 da Lei n, 14,133, ae 2021, a
Côntratâda que:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do cont.ato;

9.1 .2. dar causa à inêxêcuçáo parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçáo, aô
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexâôuÇâo total do contrâto;

9.1.4. dêixar dê êntregar a documêntaçãô exigida para ô ce(ame;

9.1.5. não mânter â prôpôsta, salvo em dêcôrrência de fato superveÔiente devidamente
justiíicâdo;

9.1.6. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação,
quando convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta,

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ licitação sem motivo
Justiíicado;

9.1.8. apresentar declaÍação ou documenlaçáo íalsa exigida para o certanre ()u preslar
declârâção Íalsa durânte a licitação ou a êxecução do contrato:

9.1.9. fraudar a licitação ôu praticar ato fraudulento na execução Co contrato;

9.1 .'10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza:

9.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parciâl do objêto deste contratô, a Adnliniskaçáo pode aplicaÍ à
CONTRATADA as sêguintes sançõcs:

9.2.1. Advertência, por Íaltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarretenr prejuizôs
signiÍcativos para ã Contratante:

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contÍato celebÍado conr a contrataÇão
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das inÍraçÕês previsias no item 9.1

9.2.3. lmpêdimento de licitar e contratar com administraçáo pública pelas infraçôes previstas
nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência.

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ôu contratar com â AdministraÇrlo Pública,
pelas iníragóes administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.'1.12, benr como pelâs infÍaçoes
administrativâs previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquenr a
imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no ilem 9.2.2, e irnpedirá o
responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administraçáo Pública direta c rndireta de
lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cÀMÂRÂ MUNIGIPÀL BE ALYo ÂLEGRÉ Do MÀRANHÁo
E-mail: camaraâlloâleqrêma@qmail.com

cNPJ - 02.232.044/0001 -72
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9.3. As sanÇões previstas nos subitens 9.2.'1, 9.2.3, e 9.2.4 pôderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com âs de multa, dêscontando- a dos pagamêntos a serem
efetuados.

9.4. Sê a multâ apliôada e as indenizaçõês cab,veis fôrem superiores aô valor de pagamento
evêntualnrente devido pela Administraçào ao contratado, além da perda desse valor, a

diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. O atraso injustiÍicado na execuÇão do contrato sujeitará o contralado a multa de moÍa no
imporle de 0,5% (zeÍo virgula cinco pôrcento) sobrê o valor do contrato.

9.6. A aplicaÇão de multa de mora náo impedirá que a Adrninistraçáô a convêrta em
compensâtória e promova a êxlinçáo unilateral do contrato conr a aplicação curnulada de
outras sanÇões previstas neste Termo de Referênciâ.

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no 14.133, dê 2021. as
êmpresas ou proÍissionais que:

9.7.1. Tenham soÍrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, ÍraJde Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.7.2. Tênham praticâdo atos ilicitos visando a írustrar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçào em virtúde de
atos ilicitos praticados.

9.ô. A aplicaÇào de qualquer das penâlidades previstas reâlizar-se-á em processo
adminislrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento prev,sto na Lei n' 14.133, de 2021, ê subsidiarianlente a Lei no 9.784, de
í 999.

9.7. As multas devidas eiou pre.,uizos ôausados à Contratânte serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da gârântia, ou aindâ,
quando Íor o caso, serão inscritos na Dívida Aliva do Municipal e cobrados iudicialnienle.

9.7.1. Câso a Contratante delêrminê, a multa deverá ser recolhida no prazo máx,mo de 10

(dez) dias, a conlar da data do Íecebimento da comunicação enviada pela :rutoridade
competente.

9.8. Caso o valor da multa náo seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados peta conduta
do proponente, o MunicÍpio ou Entidade poderá cobraÍ o vâloÍ remanescante judicialmentê,

conforme artigo 419 do Código Civil.

9.9. A autoridade competente. na aplicaÇão das sançÔes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infralor, o caráter êducativo da pena, bôm cotno o dano causado à

Administraçáo, observado o principio da proporcionalidade.

9.10. Se, durante o prôcêsso de aplicação dê penalidade, se houver indicios de práticâ de

infraÇão âdministrativa tipiÍlcada pela Lei no 12.8y'6, de 1o de agosto de 201 3, como 3to lesivo

CÂMARÀ MUNtctpAL DÊ ÂLTo ÀLEGRE Do MARAN Ão
E-mail: camarralto a ãÍiomãil.com

cNPJ - 02232.O4 4 |AOA1 -7 2

Pá9.9
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CÂMARA MUNIcIPI\L

à administração p,ori"" naciiTt"l'-:::il"llffi:ii: prccesso ad!),inistÍar,vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade
competente, com despacho Íundamentado, para ciência ê decisão sobre â eventual
lnstauração de investigaÇãô prêliminar ou Processo Administrâlivo de Responsâbilizâção -
PAR.

9.11. A apuração e o julgamenlo das dêmais inÍrações administrativas não corrsideraclas
como ato lesivo à Adminislração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 

.12.846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuraçáo dâ ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal Íesultantes de ato lesivo cometido por pessoa juÍidioa, com ou
sêm a participação de agente público.

CLÁUSULA DEGIMA - DA FISCALIZAçÃO

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidoÍ ou comissáo
designada para esse Íim.

í0.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nern [eduz a

responsabilidadê da CONTRATADA, inclusive perantô terceiros, por quaisquer
inegularidades, impeíeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência dêstâ. náo implicâ

em coÍresponsabilidadê dâ Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, na vigência do

art. Art. 120 da Lei no 14.13312021.

í0.3 A comassão ou servidor designado compete acompanhaÍ, fiscaliza.. conferir D avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem no curso de suâ execuçáo, determinando o que Íor necessário à regularização das

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 1 17, da Lei no 14.13312021 .

'10.4. As decisÕes e providências que ultÍapassarem a competência do servidor designado
parâ o acompanhamênto e a fiscalização do objeto deverão se. solicitadas á i.]utoridâde

superior deste Íl.4unicípio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A exlinção do presenle instrumento de contrato dar-se-á de ãcordo côm ôs artigos 137,

138 e 139 da Lêi Federal n'.14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. LEGISLAçÂO APLICÁVEL

12.1. O presente lnstrumento é regido pelas disposiçÕes expressas na Lei no 14.133, de 1'de
Abril de 2021 , regulamentada pelo Decreto Municipal n". 120, de 20 de jultro de 2021 , ê pelos

preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princÍpios da teoÍia geral dos

contratos e as disposiçóês de direito privado.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

GÂMÂRÂ MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARÁNHÁO
E-mail: camaraal!oaleqrema@,strêlL!st4

cNPJ - 02.232.044/0001-72

Pá0. 10
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CAMARA MUNICIPAL
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

13.'1 - Os casos ômissos serão Íesolvidos à luz da Lei n'14.13312021, e dos princípios gerais
de direito.

cLÁUSULA DÉcIMA QuÂRTA- DA PUBLICAÇÀo RESUMIDA DESTE INSTRUMENTo

14.1. Em conÍormidade com a Lei na 14.13312021, a publicaqão resumrda deste irrstrumento
de contrato e seus aditamenlos (sê houver), será eíetuada na imprensa ofrcial.

CLÁUSULA DÊcIMA QUINTA - FoRo

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus - MA, para dirinrir quaisqucr dúvidas
oriundas da intêrpretaçáo deste contrato com exclusão de qualqueÍ oulro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as dispôsições contidas nã preste ata, as partes âssinam o
presênte instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na píesenÇâ de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos eíeitos.

tl).131 16í sl

Alto Alegre do Maíanh o - MA, 08 de maíço de 2024ã

t'; i!l,tlr i-ili rl
Câmara Municipal bâ Altô Alàqre do [Iaranhão- i,,1A

Sr. Leocy Cutrim dos Santos Sobrinho
Éredidente

cbrutnlrnlrrr
N DÊ OtlVllRA RIPARDO A,,inadoc(n, rlie,rrrro,rr
GARRETH:r 85502es000 3ii*§i;1$iX§.,,,
135 oàiúí:2orl or oB ro 5l:52.4r'oo

N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Sr. Neemias de Oliveira Ripardo Garreth

CPF n" 022.390.773-10
Empresário

CONTRATADO

TESTE[IUNH.AS:

1j CPF

2J

cÂMARA MUNrcrpaL DÉ 
^LTo 

aLEGnE Do ÍtrÂRANHÁô
E-mail: çe!!-aI!êllqqlssIq§!ê@sr-êi!,9§.!!

cNP) - 02.232.A4 410001 -t2
Pé0. 11
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DIARIO OFICIAL

CÀMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRÊ Do MARANHÀo/MA
l-EGlSi /i1lVO
Volirlll,. ,/ - frlL:rr:cro 1ô55 d! 1l (,r) LlarÇO do 2024
l)i',\A 11i0.\i2Q24

APRESENTAÇÃO
E t]I.l VEíCULo oFICIAL DE DIVULGACÃo Do PoDFR
LELGrsLqflvo MUNrcrpAL, cu.lo oglerrvó E ATENDER Ao
PRINCIPIO DÂ PUBTICIDADE QUE TEM COIIIO FINATIDADE
MosrRAR euE o PoDER púBLlco DEVF AG|R coL,1 A MAtoR
IRANSI'ÂRI.NCIA POSSIVTL. PARA OUr: A Í'OPUI AÇÃO ÍÊNI-IA

_o coNuECllnENTO DE TOD^S 
^S 

SIJ^S ATUAÇÕES E
",i clsa)ES

ACERVO
l.odas as odiÇÕes do Diário OÍcial enconlrâm-sê disponíveis na Íorrna
el(lrônica no dorninio
w"/,'w.crlraltoalegredonrílrilrlhao.ma.ílov.brldiâriooíicíâ1, po.j(,.nrlcJ ser
conslltadas () baixadas dc íorrnâ qratuita por qualqucr inlcressado,
irxl{)pcndênlo dc cadastro pr(}vio.

PERIDIOCIDADE
io(las as ediçõls são gerad.ls diârianteÍrl(,,, com êxceÇito aos
sábaCos, Jomklgos c feriados.

CONTATOS
l{r: 999142(il;9ii
l: nrailr (iian()altoak)llrccílntara(Dqnrail.OoDl

ENDEREÇO COMPLETO
-,r rroDr)vt^Íil^. s/N - cÊNlRo - cEp: 6541:J-000 - ALIO

I\LL:GItL DO IVIARANIIÃO\MA

RÉSPONSÁVEL
CàÍrarar tulurtrcipãl (i() Alto Aktqrc do N,4ararlhão

Rubrica

CPF: "'882183"
Data: 1 1 10312024

lP cont n' 192 168.0 119
,aww.irnâlloakJgredomaranhao.,t)a.gov.t)r,'{lianooÍ

leial' Pht"'/id' 184

tssN 2764 -7951
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CÀMARA MUNICIPAL DÊ ALTO ALÉGRE DO MARANHÃA - AVISO . JULGAMENTO: RESULTADO DE
JULGÂMENTO Dl§PE§SA DE LlCl'rAÇÁO N.004/2024

RESULÍADO DE JULGAMENTO
DIS|,Í:NSA Dtr l-lclfAÇÃO N' 004/202.1

r\ C^lüÀRÂ lvluNlC|PÀL Df: Al-lô ALEôR§ l.)O MARANHÁO. LSTADO DO MARANIIÃO. tu.n.l púlrico o
rcsullâtio do I'rlEâl)l{rnlo dâ Dispensê de l.icilaÇão rf 04412424 {Prr:cesso Administralivo n' 0051202/.)- ôIJJETO'
corlrâiaçâo de sêrviçôs de assessoria rra r:laboraçào de alos jünlo ao sêlor de íêcursos hxmâiro$ - Rll. dê ink-'rí,sso ala
Cârr.rar.a l,,lunicipal dg Alto Âlcgrê do f,.,1â{anhão. coníorme condiÇóes. qLlantidâ.Jos e exigôncias estabelecidâs no Aviso
d{r llisparnsa e Tr)Ír]o dc lit:íerênciâ, para alcrdimcnio à dcnranda desle Poda,.r Legislalivú. com Íundanento no art.
'i:5. inciso il combinâdo com ô sau §3ô, dâ Lei Foderâl nô 14.'133. dê 1' de âbril do 2021. VENCEDORA: J A LOPE§
NI:1O LTDA. insorit;r iro CNPJ n' 32.586.9221AOU -19, situâcla na tiui) Solo de Selenrbro no 143,8ãirrô CentÍô nâ
cid;.1d.) rlc l-inla Carr]pos i\,1 r totâl de RS 41.000,00 {quaronla o rrn nrt reais). 

c M ^ê, L. &,ãrrd}.&
o Aleç; re do flaranhão.08 de nrarÇo dc 2024

IüACiLIO ESPINOSA SOUSA
Ascnle de Conlratação

Prqe . 6
trls. n
I? ubrlca

aL
R lc

CÂMARA MUNIC|PAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHAo. ÉxTRAIo . ÊxTRATo DE coNTRAIo: EXTRATO DÊ
CONTÊATO: Côntrato nô Al lD?1AA212024

EXTRATO DE CONTRATO

trNIllA lO DÊ OOIV|&\IQ; Conlralo no 01lDPlAoA2024

l'â8lE§: Cârnar;: MLrnicÍpio de Alto Alcgrê cio NIARANII^O - Ny'^, e a Í:mpÍêsâ Licitânte N DE OL,VÉIRA RIPÂRD
êÂRttEÍ.

L,§f i, Cl,l:.: CGntrato de Prestaçáo {lo Sc[,isos

OUJí:I Q': A contr'âtaçáo dê possÕü juridicâ pílrír prcstírÇâo dê serviÇos dc ediçáo, diâgramação e divulgâçáo do Diáíio
OÍl{,iâl da Câm.rrâ Munacipal de Allo Alcgre do Marânhão, conÍorm(} especiÍicaÇôes conladas na licitação na
n'od;rli(lddo. l)isnr:nsa rr 04212024.

fiA§t. |fGAl-i Ân.75. ll, Lei o,' 14.13312ü2.1 r-. suas alt{'.râÇóss poslefroí.}s.

VAlOfi: Valor Globâl de R§ 1r0.S00.00 (í'ezc rnil e di.rzentÕs reais).

y-tçltlç.]^l),q.C.O,r...1,1§Á-ip: vigênciâ âra) 3t d. dezernbro de 2024.

p-Q] AÇ.AA AAÇAr,,lÊ§tÁ&Â:
Ofi6ÃO: 01- Õâmâra Mun.de Allo Alegre r1o Maranhão

ri'q, UNIDADE ORÇAl\4§NTARIA: 00, Cârnara [1un.de Alto Âlcgrc do [raranhãô
PROJ. ATIVIDADE: 01.031-0001-2001.0000 -,\,1ânul. ê Func, dãs Atividâdês Âdministrativas

' CI-ASSIFICAÇÃO ECONOMIA: 3.3.90.39.00 .. Oulros §erviços de Tercêiros -- Pessoa Juridica

S-IGNA fÁB]Q§-: Sr. Loocy Culrim doij Sântôs Sobrirho, Prosirrente da Cãmí.râ [Iunicipal de Alto 
^,egre 

do l\íaranhâo -

[,14. I)clo Cofllrâtâr'tte. c o êmprôsário. Sr. Naêmias ds Oliveira Ripârdo Gârr(]th, pelo Cootratado,

ARQI; rV{,i\,ltiNT0: Arquivâdo por rncio próprios na Cârrrãrà Municipal.

Allo Absrír do L'lâraohão - l,,lA, §m 08 de marÇô dê 2024

i X.Il3A.j o-llErOlLIEAlQ: Ccntrall; rr' 01/DP1003/2024

FLS; a
PROCESSO:

R

()it. "'.882.11.13-"' , 3rrà I ir 3l2il2n - lP tjcl|] ,:': l$2 16íi.$ I19
AúicnIcaç;,iô cl]liwwr!.cfiall6are!íí:dôrr;raiinhao-niô.!ov.brl0raíjtülar.rl.plrp?rd i8,1

L&)cy Culrifi dos Sântos Sobrinhô
Presid{}r'rte da Cámara i\,lunicipal d() Allo Aiegrc do l\4aranháo/ir4A.

CÁMARA MUNICIPAL DE ALTO ALTGRE DO MARANHÁO . EXTRATO " EXTRÁTO DE CONTRÂTO: EXTRAÍO D§
CONÍRAÍO: Contratô no 0'l/oPla0y2o24

-Elr8Ârg 
pE coNrRlTq

i.*ti
it\áJ(t
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Câmara Municipio de Alto AlegÍe do i!4AR/\NllÁQ - 1,{4, c â Emprcsâ Licitante N DE OLIVI,|RA titpAttD

1 0001.2001.0000 ltlanut. o Furc. das Atividades Adnlini§
tullA: 3.3.90.39.C0 Outrss ServiÇôs dc. Il:rcoiros - írassoâ

preperirçáo, tr;.)lamcnlo tóÇnico, qesláô
dc Allo Alt:qrr-' do N,l.:ranh.io. í,olrfôÍno

§§-fi,qL§r1llVl.ô{
Frqc. n'lZ.&/J.)Ju
Fls. n

!:§C§-alF*: Contl.ato de Prestâçâo íJo Serviçôs.

ô"f.1-lE_.1.4 A Contrâtaçáo de pessoa jurÍdica pâra prestaÇãô de serviÇos de
codiíic.rçáo c upload dc documcntos, dc illlorossa cja ôânrara liuibipal
{:spcciíic;rçôos contl.jis r}â licitâçâo,la Ínod?llidadc. DisÍ}cllsa n. AA3IZOZ4.

ilA§!.!gÇ^'l.: Árt.75, ll, Lei n" 14.133.i2021 c su;js a[eraçii)s F]Õsrcriores.

Vl.\.l-OÍi: Valôr Globâl dc lts 33,000.00 (trinta c trôs mjl roats).
VIÇÊNÇE,DO CONI ttAlo: vigênciô ãte 31 iiê dezembro de 2024,

a,a.l4!iÀQ,o8ÇÂM§N"tÁ8t^ :

ORGÂÔI 01- C:inrara fi.rlun.dr: Âllo Alcqrc do Mãrânhão
t.lNlt)Au[ ()ttoA tulLN f ARlAr 00- Cântãra i\,íulr.d(: Alto Âkroíe do Í\,laranhã.]í,ÍroJ 

^t 
tv,DÂD la: 01.0:l

crASS't'tcAÇÃo LCONÔ

.§-lQiYAlÀ§-O§r Sr. Le ocy Culim dos Sântos Sobrinho
ÍVA. p1:io Contrâtânto, e ô en'rpresário, sr. Neemias dê

,PR0cESS0:

, Presidenie da Câmara Municipâl de Alto
Olivoira tlipârdo GarÍelh, pelo Cortratêdo

Rrrbrrlca

FL5.; J}

cgrc
R,C

a.io

..,'ôqARQU]-VAME§LO: Arquivado pôr moiô próprios nâ Câmârâ i\,lriricipal.

Alto Alcgrc dô íVaranháo , tr,1A. em 0B de mârço dô 2024.

L(xry Culrim dos §anios Soilrinho
Presirjenle da Câmâra Municipal de Allo Áleiiro rJo Maranhâo/lilA

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . ÊXTRÀIo . EXTRATo DE CoNTRATo: ÊxTRATo DE
CONTRATO: Contrãto n. 01 /DP/00112024

EXTBÂTO OE ÇONTRATO

EÀIBA,l-q O Ê§QNI R^To: cônralo n' 01 lDPt00 1 t2024

PÂRTÊ§; Çâmarã lrunicípio dc Allo Alegre do N4ARANHÃo - MA, e a tmpresa t.rcitante N OE OLIVEIRA Rtf-rÁRD
cÂRRf1 .

E.§PEÇ.1§: ContralÕ de Prestâção cJa ServiçÕs.

*:l-ÍJ*11- !l ,\ t:()rriraiüçá1r! trt,'pcssoa juridica pâía serviços de locação dc §isiÕrltâ de scíenciamenlo e controkt do portal
- Oíi( ial {lr C,lmôra Ív4rrrrir:rÍ;al para garir infornraço{ls dc licitaçõcs. d«)relo§, k,'is, noticias, rjiário oíir:ial , ESIC e ouvirJoria\-, rr I tll 1L r:r rle llr:sp.rt si t bilirlade i'iscâl) para âlendeÍ a Lç.| N" 12.52?l?-011 .., Lei dc acesso a iníorrnação. rJl-. illloresse

Ca Cámara l\4unicipal da Alto Al{,:gre do Mar;inlráo, coniormê êspêcincâÇõos contidâs nâ licitâçãô na nxldálidâde.
l)ispensa n' §A12A24.

§A§§_ LtCAL: 4r1.75, ll, Lci n' 14.1:)3t202.j Í} suãs attêraçóes posterioros.

1/A!,O,§: Valor Globâl Ce RS 13-200,0{) (trczc mil c duzontos reâis}.

vlGÊNClÁ D0 CONTBAJQ. vi§ônoi, âtr! 31 de deze Í)brô dc 2024.

!-QJAÇÂÇ*Qt3Ç_Atâtl,1-IABlÂ:
ORGAO: 01- Câmara Muri.dr.. Alto Ale§)re do lúaranháo
UNIDADE ORÇAL1EN'iARlA: 00- Çâ,nara t\run.de Allo Ategrê do tdaranhôo
PROJ. ATIVIDADE: 01.031.00C1.200'1.0000 .. Manut. e Func. das Atividâdss Admii.ristrativâs
CLA§SlÍ:lC^ÇÀO ÊCONÔh/lA: 3.3.90.3S.00 - Outros sêrviÇos de Terc.iros, pessoa Jrrídioã

S,!,QNÂ],A81Q§: S.. Leôcy Cutnm dos Sãntos Sobrinho, Presidenle da Cânlâra Municipâl dê Alto Alegre do MaÍânhâÕ -
MA, pelo Conlratanle, e o empresáÍiô, §r. Nsemias de OliveiÍã RipaÍdo GarÍêth. pelô Contrâtâdô.

ASal ll\./Al'{ê. §rl_Q: 
^rquivado 

por rixllÔ próp.,ôs nâ CárytâÍa Municipal.

Cl,t-: "'.aE?.18:t- '- D a1a.11t§,y2024- Ip co,n n 192 ,oO, ,,, ffi
Aú11iôlirçio cnrr ly''1rw.cmôltô,rlclircdome.anhao,mâ,g6v.brldirn(,oíicrii ohn?rc_ l8.i Éq)Siui

t\,
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: eala'laltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / 0001-7 2

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JT.JSIFtCATIVA DO PREÇO
(ar1.72. incisos VI e VII. da [.ei no 14.13312021)

Nos termos do aít.72, inciso VI. da Lei n' 14.13312021. apresentamos a

justiÍicativa para a escolha da empresa N G CONSUL'IORIA. inscrita no CNPJ n"

| 8.550.285/0001 -J5" como contratada para o objeto da Dispensa de [-icitação n' 0 ]/2025.

A escoiha da reÍtrida empresa justiÍica-se pelo fato de que a mesma

apresentou a melhor proposta. considerando os critérios de economicidade. vantajosidade

e adequação à necessidade da Administração Pública. Nos termos do art. 72, inciso VII, o

valor olertado de R$ 14.700.00 (quatorze mil e setecentos reais) mostrou-se compatível

com os preços praticados no mercado. estando dentro dos limites estabelecidos para a

contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais, a empresa N G CONSULTORIA apresentou todos os

documentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou possuir qualificação técnica

para execução dos serviços ob.jeto da dispensa. conforme documentação apresentada nos

autos do processo.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e
homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão. 25 de março d

E OLIVEIRA
Agente dc Contratação

Ciâmara Municipal de A lto A legre do Maranhão
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TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSA DE LrCrrAÇÃO No OO1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, acolhendo o parecer conclusavo

exarado pela Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo

no 0312025, Dispensa Eletrônica no 00112025, que tem como objeto a Contratação de empresa

especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal OÍicial da Câmara

Municipal para gerir informaçÕes de licitações, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e

ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atendeÍ a LEI No 12.52712011 - Lei de Acesso à

lnformação, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, consubstanciado nos termos

do Art. 71 inc. lV da Lei n' 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na

RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA PIQUI, CEP: 65-470-000, SãO MATEUS dO MATANhãO _ I\iIA,

inscrila no CNPJ sob o n" 18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitaçáo o

valor de R$ R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais).

Atenciosamente.

'flqà.fu&{ 
,1)^u^o-

Presidente âmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

t*m

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de2025.
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GÂMAR,A MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AvISo . TERMO DE ADJUDICAçÁO E HOMOLOGAçÃO
DtSPENSA 002/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

D|SPENSA OE L|C|TAçÃO No 0O2t2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O412025

ra
-./,

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA, acolhend o o parecer conc
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n" 0412025, D IS

ela Co
no

00212025, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços de edição, diagramaçâo e
no Diário Oficial da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão, consubstanciado nos teÍmos do Art. 71 inc. lV da Lel
14.133t2021. a empresa: N DE OL|VEIRA RIPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA
PIQUl, CEP: 65.470-000, Sáo Mateus do L4aranhão - [,4A. inscrita no CNPJ sob o no '18.550.295/0001-35, decorrendo nestê
Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal dê Alto AlegÍe do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo - AVISO - TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO .
otsPENsA 001/2025

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

DtSPENSA DE LICITAçÃO N" oo1/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O3/2025

A Presidente da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do l\,,laranhão/MA, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo Administrativo n" 0312025, Dispensa EleÍÔnica no

OO1|2O25, que tem como objeto a Contratação de emprêsa especializada em serviços de locação de sistema dê
gerenciamento e controle do portal Oficial da Câmara Municipal para gerir informações de licitações, decretos, leis, notícias,
diário oficial do município, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atênder a LEI N" 12.52712011 -
Lei de Acesso à lnformação, de interesse da Câmara l,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão, consubslanciado nos termos
do Art. 71 inc. tV da Lei n" 14.13312021, a empresa: N DE OIIVEIRA RiPARDO GARRETH, com sede na RUA SÃO

FRANCISCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o no

18.550.295/0001-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o valor de R$ R$ 14.700,00 (quatorze mil e
setecentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/lvlA, 25 de março de 2025.

Atenciosamente 
JUL.ANA Dos sANTos vrErRA

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão

'ÂMARA MUNtctpÂL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo -Avtso -ADJUDICAçÃo E HoMoLocAçÃo: TERMo DE\\J, ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO 'OO3/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LTCITAÇÃO No 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aÍanhão/N4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissâo
Permanente de Licitação, AOJUDICA e HOMOLOGA o Procêsso Administrativo n' 0512025, Dispensa EletrÔnica n'
00312025, que tem como objeto a Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços de preparaçâo, tratamento
técnico, gestão, codificação e upload de documentos, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo/MA,
consubstanciado nos termos do Art. 71 inc. lV da Lei n" 14.13312021, a empresa: N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH,
com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 19A, AVENIDA PlQUl, CEP: 65.470-000, São Mateus do l\4aranháo - MA, inscrita no

CNPJ sob o n" 18.550.295/000 1-35, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitaçáo o valor de R$ 36.600,00 (trinta e
seis mil e seiscentos reais).

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de março de 2025.

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

I

Atenciosamente.

Juliana dos Santos Vierrâ - CPF "-.100.893-" - Dala 2510312025 - lPcomn'r 192.168.0.114
AutênlicaÉo êm: www.cmalloalêgredomaranhao.ma.gov.brldiariooÍlcial.php?id=235 ffi



Presidente da Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranh

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . ÉxTRATo -

EXTRATO DO CONTRATO N' O4l2025 - CÍVAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/N.4A. OBJETO: Contrataçáo de empresa par
empresa especializada em serviços de locação de sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial
Municipal para gerir informações de licitaçôes, decretos, leis, notícias, diário oficial do município, ESIC e ouvi
(Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N" 12.52712011 - Lei de Acesso à lnÍormação, de interesse da Câmara
l\.4unicipal de Alto Alegre do [.4aranhão. VALOR TOTAL: R$'14.700,00 (quatorzê mil e setecentos reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Lei N" 14.133, de 'l'de ayil de 2021 e Lei no 8.078, de 1990 - Código dê DeÍesa do Consumidor. OOTAÇÃO:
Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Açâo Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das
Atividades Administrativas Naturêza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídrca. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, prorrogáveis na Íorma previstâ na Lei no 14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I\4ARANHAO/NIA e N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscrita no CNPJ n" 18.550.295/0001-35.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALÊGRE Do MARANHÃo. EXTRATO. EXTRATO OE CONTRATO: EXTRATO DO
CoNTRATO N. 0512025

EXTRATO DO CONTRATO N" 05/2025 - CMAA

-cÂuann [4uNlctPAL DE ALTO ALEGRE Do |\,4ARANHÃo/MA. OBJETo: contratação de empresa especializada em
serviços de edição, diâgramação e divulgação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. VALOR
TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta ê três mil reais). FUNDAwENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Orgão 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara l\4unicipal de
Alto Alegre do l\4aranháo Função 01 - Legislativa Subfunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestáo do Poder
Legislativo Projeto/atividade 200'1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas NatuÍeza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÉNCIA. 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei no

14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂIVIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA E N DE
OLIVEIRA RIPARDO GARRETH. inscrita no CNPJ n' 18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . EXTRATO - EXTRATO DO CONTRATO NO 06'2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 06/2025 - CIVAA

CAMARA N/UNlClPAt DE ALIO ALEGRE DO MARANHAO/i.4A. OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica para prestação
de serviços de preparação. tratamento técnico, gestão, codiÍicação e upload de documentos, de interesse da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N" 14.'133, de 1' de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
^rTAÇÃO: Orgão O'l - Poder Legislativo Unidade 0O - Câmara Nilunicipal de AIto Alegre do lv'laranhão Função 01 -

,-.,qislativê SubfunÇão 031 - Açâo Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade 2001 - Manut.
e Func. das Atividadês Administrativas Naturêza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídica.
V|GÊNCIA: 12 (doze\ meses, prorrogáveis na forma prevista na Lei n'14.133t2021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA
I\,4UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/Í\,4A e N DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, inscTita no CNPJ nO

18.550.295/0001-35. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

CÂÍÚARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . EXTRATO - EXTRATO DO CONTRATO N'0712025

EXTRATO DO CONTRATO NÔ O7l2025 . CMAÁ

CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAo DE SERVTÇO DE D|SPON|BILIZAÇÃO DE ACESSO A REDE DE INTERNET. PARA USO NO PRÉD|O
PÚBLICO DA CÂi,4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/T,4A. VALOR TOTAL: RS 3.808.20 (tTêS MiI,

oitocentos e oito reais e vinte centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lêi No 14.133, de 1'de abril de 20?1 e Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: Ór9áo 01 - Poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo Função 01 - Legislativa Subfunçáo 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder
Legislativo Projeto/atividade 200í - Manut. ê Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.39 - Outros
Serviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: '12 (doze) meses, prorrogáveis na forma prevista na Lêi no

14.13312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/N/A E CAS

Julrana dos santos Vierra - CPF "-.100.893- " - Dala.25lO3t2O25 -lP com n" '192 1680',14 ffiE
AutenticâÇão em: wwlr.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br/cliaíooficral.php?rd=235 iffi
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TELECOIVIUNICAÇÔES ElRELl, inscrita no CNPJ no 17.404.23210001-08. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025

CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo - Avrso - TERMo DÉ ADJUDICAçÃo E HoMoLocAçÃo -
DISPENSA 00rU2025

TERMO DE ADJUDTCAçÀO E HOMOLOGAçÀO

oTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No O4l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12025

A Presidente da CâmaÍa Nlunicipal de Alto AIegre do lvlaranhão/l\4A, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão
Permanente de Licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA o Procêsso Administrativo n" 0712025, Dispensa Eletrônica no

0412025, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de acesso à rede dê
internet, para uso no prédio público da Câmara l,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, consubstanciado nos termos do
Art. 71 inc. lV da Lei n' 14j3312021 . a empresa:

CAS TELECOIVUNICAÇOES ElREL|, CNPJ N" 17 .404.23210001-08. ENDEREÇO: AV. ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, 1099,
CENTRO - SÃO MATEUS DO IVARANHÃO - l\.4A, decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitaçáo o valor de R$
3.808,20 (três mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos).

Alto Alêgre do Maranhãô/MA, 27 de matço de 2025
Atenciosamente.
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Julrana dos Sântos Vieira - CPF: "'.100-893-" - DaÍà 2510312025 - lP com n': 192.168.0.114
Aulenticação em: www.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov.bÍ/diariooícial.php?id=235
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JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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